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É;tàd; dÓ-'nif’i-*fã- mi,
Secretaria de Saúde 61e 6

fp&3

(:+,
OFÍCIO PMI/SEMSA NO. 760/2024

lbirdc,u/ES, 1 l de novembro de 2024.

/0\

Excelentíssimo Senhor
DIEGO KRENTZ

DD. Prefeito de lbira<,,u

lbiraçu/ES

P&FrEI
rUNA MUNicipAL DE infRA

’r©%COi 3 sob no

da Prezado Senhor,

[„44 c/a
-MÁ}©êÃH-––––-

Venho por meio deste, solicitar a v. Ex.' a avaliação e po4teriores providências quanto a

Minutas do CONTRATO DE prestação de SERVIÇOS DE PLA4TÕES MÉDICOS, anexo a este,

inerente aos serviços para o ano de 2025, onde celebdam entre si O MUNICÍPIO DE

IBIRAÇU/ES, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL E O CdNSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO
POLINORTE – CIM POLINORTE.

/Ibn

Nestes termos, pede-se deferimento.

,„.,..„„,a. ~. l.
Secretária Municipal de Saúde

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibir4çu - Espírito Santo.
CEP 29670-ooo Tel (27) 3257-0553 - www.ibifacu.es.gov.br



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO

PROC. ADM. N' A

r20XX.

CONTRATO DE PRESTAÇÃo dE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

À SAÚDE, COM EXECUÇÃO PARCELADA, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO 6E /ES, POR

INTERMÉD EO DA SECRETARIA &4UNECIPAL DE SAÚDE/FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE NESTE ATO NOMINADO

CONTRATANTE, E O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO

POUNORTE - CIM PÓUNORTE/ES, NESTE ATO
DENOMIINADO CONTRATADÓ, EM CONFORMIDADE COM

AS CLÁUSULAS E CONDlçÕEq ABAIXO:

/-\

1. DAS PARTES E FUNDAMENTOS

1.1. O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXX/ES,
CNPJ/MF sob n'’
cidade de

pessoa jurídica dI
. com Prefeitura sediada na Av,

_/ES, CEP: , por intermédio do F$NDO

direito
no

público, inscrito no
, Bairro: . na

MUNICIPAL DE SAÚDE,

n'’ , Bairro:

CONTRATANTE,

, brasileiro,

Il IDL# 1 II v 1 IV \= III J J V V v 1 l /VWWWWWWW\MA/WWW\r \# L/ 1 1 1 DiM LILa 1 1 Lg f3 V

{cidade)/ES. Cep: , doravante denominado apenas
representados neste ato, respectivamente, pelo Senhor Prefei]o Sr.

(estado civil), (profissão), portador da cédula de identidade n'’

sob o n'’ , residente e domiciliado no município de
Municipal de Saúde Sr. (a) , brasileiro, (estado civil), {

de identidade n'’ inscrito no CPF sob o n'’

./ES.

e inscrito no CPF

e pelo (a) Secretário (a)

lrofissão) ,portador da cédula
residente na cidade de

,0
1.2. O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE - CIM ÉOLINORTE, constituído sob a
forma de associação pública, pessoa jurídica de direito públicoJ com sede administrativa. sito
a Rua Martins Pescadores, s/n'’, Bairro EricinQ, Ed Gilson Amar4, lbira<;u/ES, CEP: 29.670-ooo,
inscrito no CNPJ sob o n'’ 02.618.1 32/0001-07, neste ato represe4tado por seu Presidente, o Sr.

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, Gestor 4úblico. portador do CPF n'
031.818.287-42 e RG n' l.763.763/SSP ES, residente à Avenida Vista Alegre, n' 837, Centro,

Sooretama/ES, a seguir Odenominado simplesmente CONTRATA 40.

l.3. A presente contratação decorre da Dispensa de Licitbção n' - Processo
Administrativo n'’ , efetuada com base no ar]. 2'’, § 1'’, III da Lei Federal

11.107/2005, norma do artigo 18 do Decreto Federal 6.017/20d7 e legislação complementar
em vigor.

2. DO OBJETO

2.1. É objeto do presente instrumento a contratação da prestaLão de serviços de assistência
à saúde, com execução parcelada, no município CONTRATANTE, por intermédio do
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE IES, compreendendo:

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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2.1.1' Ptestação de serviços médicos, em nível amdulatorial e hospitalar, a serém
executados nas unidades de saúde do município CONTRATANTE, de acordo com
a Tabela de Serviços Médicos do CIM POLINORTE/ES { valor líquido), vigente.

2.1.1.1. Os referidos serviços serão compbstos por atividades médicas
assistenciais, compreendendo serviços clínicos assistenciais e

procedimentos de saúde, a serem prestabos conforme estipulado na
Tabela de Serviços Médicos do CIM HoLINORTE/ES, vigente, com
parâmetros devidamente indicados, quais sejam, plantões, consultas, hora,
procedimento ou outro que seja necessário para pleno atendimento das
necessidades do município CONTRATANTE.

2.1.1.2. As quantidades e os tipos de atiqidades serão solicitados pelo
município CONTRATANTE, conforme as nec4ssidades reais detectadas, e

poderão ser alteradas para mais ou bara menos, a critério do
CONTRATANTE, considerando as necessidades locais e situações
excepcionais, fortuitas e de emergência, nos termos do inciso I, alínea b do
art. 124 da Lei 14. 1 33/21 ;

2.2. Os serviços serão utilizados livremente, dentro dos valores estabelecidos neste

contrato, sendo responsabilidade da CONTRATANTE acompanhbr e fiscalizar a execução dos

mesmos, através de relatórios e/ou outros meios que entender cbmo pertinente.

2.3. Os pagamentos pelos serviços prestados obedecerão abs valores dispostos na Tabela
de Serviços Médicos do CIM POLINORTE/ES vigente (valor líquido), a qual integra o presente
contrato independente de transcrição, acrescido do porcenkual constante do Item 6.2.3
(valor bruto a ser faturado) .

3. DAS NORMAS DE EXECU(,'ÃO

3.1. Os serviços, objeto deste instrumento, serão executados nas unidades municipais de
saúde da CONTRATANTE.

3.2. A prestação dos serviços dar-se-á de forma parcelada, mediante solicitação prévia,
autorização de fornecimento/serviços e cópia da respêctiva nota de empenho,
devidamente assinada pelo Gestor Municipal, e encaminhad4 do Município CONTRATANTE

para o Gestor de Contrato do CIM POLINORTE/ES.

3.2.1. Caberá ao CONTRATANTE emitir a autorizàção de fornecimento/serviço
ou documento equivalente, com prazo anterior d 30 (trinta) dias antecedentes
ao início da prestação dos serviços, indicandoainda quais as atividades a
serem executadas, quantidades, local da prebta(,ão dos serviços e valor
unitário e total, atentando-se sempre, para este último. à Tabela de Serviços
Médicos do CIM POLtNORTE/ES vigente.

3.2.2. O CIM POLINORTE/ES executará os serviçbs conforme dados expressos

no item acima, não se responsabilizando por inc4nsistências apresentadas pelo
CONTRATANTE, podendo inclusive, suspender os serviços, ainda que sua

natureza seja de natureza continuada.0



3.3. Cabe a CONTRATANTE fiscalizar a prestação dos serviços, emitindo para a

CONTRATADA, até o lo' (décimo) dia útil de cada mês subsebuente ao servi<,o executado,
relatório consolidado de serviços executados, em formbto de planilha descritiva,
comprovando o nome completo dos profissionais médicos, seus respectivos número de
registro profissional junto ao Conselho Regional de MedicIna (CRM), tipo do serviço,
quantidade e carga horária, quando for o caso, estando este r4latório devidamente validado
e assinado pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde da C4NTRATANTE.

3.3.1. Após a entrega dos relatórios à CONTRATADA, e sendo identificadas
inconsistências (erro, falha ou falta de processa©ento de dados), bem como
distorções entre a Au+orização de fornecimento/serviço, estas inconsistências

deverão ser apontadas à CONTRATANTE para prqvidênctas e correções.
/ \

3.3.1.1. O prazo de correção pela CONTRATANTE será de até 02 dias
úteis, ficando pendente a emissão da notÜ fiscal até que as correções
sejam promovidas e validadas pelo setor competente da CONTRATADA.

3.3.2. Na falta, por parte da CONTRATANTÜ, da emissão do relatório
consolidado, conforme acima indicado, e/ou dejjustificativas pertinentes sobre

o atraso, poderá o CONTRATADO emitir Nota Fis4aÉ com o valor estimativo de
serviços prestados, considerando as execuçõeq dos últimos 03 (três) meses
anteriores, devendo este valor ser quitado pelo município dentro dos prazos
acordados neste Instrumento Contratual.

+,''

3.3.3. Em apurarldo-se pagamentos a maior oul menor, no mês subsequente

deverão ser realizadas as compensações financei[as.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
n\

4.1. O CONTRATADO realizara apenas os servic,'os pelo qual foi demandado, conforme
disposto na Autorização de fornecimento/ serviço e cóHia da nota de empenho,
encaminhados pelo (.'ONTRATANTE, no prazo previamente jacordado, atentando-se as

atividades a serem executadas, quantidades, local da prestaçãlo dos serviços e valor unitário
e total, atentando-se sempre, para este último, à Tabela db Serviços Médicos do CIM
POLINORTE/ES vigente, não se responsabilizando por inconsIstências apresentadas pelo
CONTRATANTE.

4.2. Respons,.-lbilizar_se pel<.-1 execução das atividades médic4s assistenciais, objeto deste
contrato, respeitando os critérios, normatiza<,ões e protocolos Ide regulação médica, com
análise classificatória de risco e de prioridades.

4.3. Fisraliz(.lr e a,.--.ompanht.Ira qualidade dos serviços ofbrtados, procederIdO com

averiguação e providências, caso os serviços não estejam sendol executados a contento.

4.4. Não utilizar, nem permitir que terceiros, utilizem o paciente p+ra fins de experimentação.

4.5. Manter registrado e atualizado informações de prontuári4s médicos dos pacientes, e
demais arquivos pertinentes a execução do objeto contratado.

LUNiTV\ 1 /\LJ\J, exceTo–em clo–Cumentos que por suI

sigilo.
hat ufézapróf5ria não ekija

5.3- Emitir a autorização de fornecimento/serviço ou documen+o equivalente, com pr,..lzc_)

anterior a 30 (trinta) dias antecedentes ao início da prestação dds serviços, indicando ainda
quais as atividades a serem executadas, quantidades, local da prbsta,'ão dos serviços e valor
unitárid e total, atentando-se sempre, para este último, à Tabela de Serviços Médicos do (.--'IM
POLINORTE/ES vigente.

5.4. Propor aditamento, remanejamento ou interrupção dos servijos, em caso de utilização
total dos valores estabelecidos neste Contrato, sob pena de brcar, inc.onteste, com as
diferenças apuradas.



5.5. Comunicar ao CONTRATADO qualquer problema ou
serviços, indicando prazo para adequação.

prestação *:dé’ ' #-

5.6. Manter rigorosa pontualidade em relação ao pagamento dbs servi,,os demandados.

5.7. Providenciar as dotações orçamentárias, reservas e ehpenhos necessários à fie1

contrapresta<,,ão dos serviços objeto deste Contrato.

5.8. Acompanhar a execução física e financeira do pres4nte Contrato, controlando,
avaliando, monitorando e auditando a conformidade da execÜção dos tipos e quantitativos
de serviços, durante toda a vigência deste Contrato.

rh\
6. DO VALOR

6.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desth contratação será efetuado
pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO de acordo com os valbres líquidos constantes das
tabelas de procedimentos de saúde do consórcio vigentbs, acrescido da taxa de
administração (Item 6.2.3), conforme exemplo abaixo:

- Fórmula aplicada: valor liquido da tabela + o,7b60 = va:or bruto a ser pago
ao CONTRATADO.C

6.2. O valor total do presente contrato é estimado em R$ 1.600.odo,oo (um milhão e seiscentos

mil reais), podendo ser alterado, em conformidade com a Lei Fe4eral n' 14.3 33/2021 .

6.2.1 . O valor total refere-se ao teto financeiro anÜal da contratação.

6.2.2. Cabe ao CONTRATANTE acompanhar e fis€alizar o controle dos gastos
mensais e total deste contrato.

6.2.3. Pelos serviços de saúde, objeto deste Contrbto, caberá a CONTRATADA
o recebimento da importância mensal equivalentd a 27,4% (vinte e sete vírgula
oito por cento) do valor bruto faturado, integrandb neste percentual os custos
administrativos, impostos e taxas provenientes dos sbrviços, conforme Tabela de
Serviços Médicos do CIM POLINORTE/ES vigente.

6.3. O valor total do presente contrato poderá ser alterado, phra mais ou para menos, a
critério do CONTRATANTE, conforme necessidades detectadad, e formalizadas mediante
Termo Aditivo.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato de programa, correrão por
conta da dotação orçamentária constante no orçamento anualdo CONTRATANTE, definido

pela Lei Orçamentária Anual (LOA) de cada exercício financeiro 4orrespondente, a saber:

- Projeto/ Atividade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;
- Elemento de Despesas: 33933900000;



- Fonte de Recursos: 121 1

8. DO PAGAMENTO

8.1. Após o recebimento dos documentos comprobatórios be execução dos serviços,
conforme cláusula de NORMAS DE EXECUÇÃO, o CONTRATADO remeterá ao CONTRATANTE

os documentos de cobrança/ nota fiscal, em até 02 Ídois) dias úteis subsequente ao
recebimento das informações.

8.2. A emissão do documento fiscal de cobrança dos servidos prestados. por parte da
CONTRATADA, será condicionada a apresentação da notd de empenho e relatório
consolidado de serviços, com planilha descritiva, devidamehte assinados pelo Gestor
Municipal.

/-\
8.3. A remuneração pelos serviços será efetuada com base naTabela de Serviços Médicos
do CIM POLINORTE/ES vigente, e sua execução dar-se-á até o 5' (quinto) dia útil subsequente
a apresentação da cobrança/ nota fiscal.

8.4. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha incorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE 4ncargos monetários à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diari$mente em regime de juros
simples1

+'

8.4.1 . o valor dos encargos será calculado pela fqrmula:

EM = 1 x Nx VP

Onde:
EM = Encargos Monetários;
I = Índice de compensação financeira (0,0001 6438);
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da prestação em atraso.

P,

9. DO REAJUSTE

9.1. Qualquer recomposição de preços somente poderá ocorre[ nos termos do artigo 124,
inciso II, da alínea “d’' da Lei federal n'’ 14.133/21, bem como nhs situações de reajuste na

Tabela de Serviços Médicos do CIM POLINORTE/ES, remanejamehto de tetos, alocação de
recursos do Tesouro Estadual.

10. DA VIGÊNCIA

10.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, cobtados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, 4esde que haja interesse do
CONTRATANTE e haja acordo entre as partes.

11. DA RESCISÃO E SUSPENSÃO
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11.1. Constituem motivos para rescisão do presente contr$to o não cumprimenl

qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivbs abaixo especificado:
prejuízo de sansões.

11.1.1. Determinada, por ato unilateral, motiva40 pela CONTRATANTE, após

processo regular. assegurado o contraditório e plena defesa, nos casos do
artigo 137, inciso I a IX da Lei Federal 14.1 33//21 ;

11.1.2.1. Caso não seja de conveniêhcia do CONTRATADO aplicar
o inciso IV do artigo 137 da Lei 14.133/kl, caberá a este notificar a
CONTRATANTE a suspensão das ativiÜades, com no mínimo 48

{quarenta e oito) horas de antecedêncial.

11.1.2. Amigável, por acordo entre as partes. r4duzido a termo no processo
administrativo de compras, desde que hbja conveniência para o
CONTRATANTE. 1

r\

11.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

11.2. Ocorrendo a rescisão. caberá ao CONTRATADO receb&r o valor da prestação de

serviços, devidamente comprovado, até a data da rescisão, se $ouver.

11.3. Na hipótese de atraso superior a 30 {trinta) dias nb pagamento devido pelo
CONTRATANTE, fica o CONTRATADO livre de qualquer responsabilidade pelo não atendimento
do paciente amparadc.-) pelo sus, bem como atendimento has unidades de saúde da
CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da Oídem
interna ou as situações de urgência e emergência.

1

a-

11.3.1. Toda e qualquer suspensão deverá ser pre+edida de notificação prévia
mínima de 48h Íquarenta e oito horas) do início dd paralisação.

Ô..

12. DAS MULTAS E PENALIDADES

12.1. Pelo descumprimento ou atraso injustificado na 4xecu<,ão das obrigações
estabelecidas neste instrumento contratual, sujeitará a parte due der causa nas seguintes

: 1 : :1Td:1 : : s n e s t e 1 n s r u m e n o c o n r a u a / s u ] e lara a par e a

a) advertência por escrito;

b) muIto, no importe de até 10% (dez por cento) s4bre o valor total em atraso,
considerando a regra a seguir:

bl) Multa de o,3% (zero vírgula três por ce4to) por dia de atraso no
cumprimento de obrigação contratual ou legql, até o 30'’ (trigésimo) dia,
calculados sobre o valor da Ordem de Serviço, p+r ocorrência;

b2) Multa de 10% (dez por cento) por mês de btraso, contados a partir do
primeiro dia útil subsequente ao do vencimento No prazo para cumprimento
das obrigações, no caso de atraso superio4 a 60 (sessenta) dias no
cumprimento de obrigação contratual ou legal. 1



12.2. Reiterado o descumprimento contratual poderá ensejÜr. além das sanções acima
descritas, a suspensão das atividades e/ou rescisão, assegÜrada a ampla defesa e o
contraditório, nos termos da clausula de RESCISÃO E SUSPENSÃOldescritas neste Instrumento.

12'3. As sanções “bI ” e “b2” acima previstas poderão ser aplidadas em conjunto, fa('ultada
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no praz 4 de 5 (cinco) dias úteis.

12.4. Esgotados os meios administrativos para a cobrança dd valor devido de multas, as
cobranças deverão ser realizadas judicialmente.

12.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não Rem caráter compensatório,
sendo que o seu pagamento não exime, a parte que der cau+a, da responsabilidade pela
reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados a outra parte por atos
cornissivos ou omissivos de sua responsabilidade./b\

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

33.1. Os ajustes logísticos e operacionais deste Instrumento serão Üefinidos pela CONTRATADA,
através da participação efetiva do CONTRATANTE, por meio de réuniões periódicas realizadas

com o Gestor Municipal de Saúde de todos os municípios consor4iados ao (_IM POLINORTE/ES.

13.2. O presente contrato reger-se-á pelas suas cláusulas e pelas 4ormas consubstanciadas na

Lei Federal n' 1 1.107/20 15 e Lei Federal n' 14.133/2021 e alteraçõqs posteriores.
4:

13.3. A inadimplência por período superior a 60 (sessenta) dias,Inos termos do Contrato de
Consórcio Público do CIM POLINORTE/ES, é causa de exclusão doente consorciado.

/+'

14. DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da comarca de /ES para dirimir 4uaisquer dúvidas referentes
a este Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro, por mai+ especial que seja.

E por estarem justos e contratados, os representantes das Úartes assinam o presente
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um só efeito.

( ES) , de be 2024.

xxxxxxxxxxxx



Prefeito Municipal
CONSORCIADO

xxxxxxxxxx.xxx

Secretário Municipal de Saúde
CONSORCIADO

Alessandro Broedel Torezani
Presidente do CIM POLIN(.---)RTE

CONSÓRCIO
/4 0\

TESTEMUNHAS:

1

Nome completo:
CPF:

à

43- 2-
Nome completo:
CPF:

/K

franciara.moro
Realce



CQN$ÔRC$O PÜ8Ll©O DA REGiÃO PGL$8GRTt
(Âr8cruz .- if;ira<;o - Fundgi€> - 3(>i%<> Neiva „ Ê_iiI}lares "' fRio f8883;la.;3i

1390ta L©üpo ic?inn - $ao{8 Teresa - São iRaque do Cart88 ' S€3aralqma>

1 cí@?ôl êgaglB

PORTARIA CIM POUNORTE N' 07 .- R, DE 05 06 ABRIL DE 2024.

ÂUeRÂ A TÂ8Êt[Â OE $€Rvic,os MÉDieo$ - DO

CIM POUNORTEl E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente do Consórcio Público da Região Polirlode + CIM PC)UNOF?TE/ES, no uso de
suas atribuições, com poderes que Ihe confere o Cont[ato de Consórcio PÕE)}}co e o
Estatuto do CIM POLiNORTE/ES, e ATA N'; O1/2024. da Assembleia Gera i Orc$irlaria do
Consórcio Público da Região Poiirloüe - CtM Po}inorte; [

/'\

RESOLVE:

•
Art. l '. Alterar a tabela de Serei<,,os Médicos do\ Consórcio PÕE>tico da Região

Po}inor+e – CiM POLiNORTC, a qual passa a fazer parte destb portaria corno anexo único.

Art. 2'Ad. 2'. Esta Portaria entra ern vigor ja data de sua assinatura,
r6vogae3as as disposições em contrário.

Registre-se. publique-se e cumpra-se.

tbiraçu/ES, 05 de abril de 20:24,

ALESSAWáOÚáiEZAl,
./ ’ ' Presidente 1

Consórcio públido da Região Potirtor+8 – C 1@ POUNOPTE

Registrada e Publica<ia na Secretaria do Consórcio pclbticb da Região Po}inode – riM
Potinorte, em 05 de abril de 2024.

Rua Dr. Antônio Barroso GorDas, 05 - GQ}tab „ !b}r3ÇürES „. cdp: 29,870.„o09
e-rr18ê}: €;or}$orc.@)ô}ÊnoÉe©gntai:.COrrI / www,çüqsprGêop©í!$art©.com,E>r

’y,i„, {27) 32$ 7..3772 / 32$7*$§38
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ÇQN$ãRG iQ PÜ8L iGO DÁ gEO}ÃO POL$NORTE

{Aracruz „ ihÊr8Ç Ii „ rundãQ .„ João Neiva - Lift}}are$} - R$o,Bar}8}18}
{$aí}}a 1.q €)pôldÊn8 - S:aí!{gi Tera$à - e;8{:3 Rc(que do Canaã - ii;€><3t8t8íY$8>

ANEXO ÚNICO

DeSCRiÇÃO

gêõ;úüifúiíiüiãõ-:"õiXBf-liG-irã
":iâGiiT>r ÍÉFFIKíãüX_6ifffúú€ií:
mo TÜKÂÜÉi–RTÁ[i-ãXBÂg$õâ"&mlmim
ORTOPEDiSTAm( XtR718XÕÊ€TÉXíüfDsRãtmRl{&ãx
COMPROVADA EM SERViÇO DE PEDIATRiA/ E OU RESIDENTES EM PEDIATRA

m-&õ7BÂ íomdüxFü-fKíêõTb-ã-
B-RVÍÕô}ÀfT<7lr mMi:íãüxíüYBimFc-maT -
tMõ7Ã$çíBrú-gXTê8õã8fü-Â€a--m
$ERVICO/ATiVIOÀOÊS RÊAUZÂDAS ?Ok PROFl$SlüNÂL MÉDiCO CLÍNICO

m€iXõi:}iiübÃõ
DESCRiÇÃO

SERVtçO/ABç{-óXüg("ãÊXÜZXRmiÍM-üMFéüxliM
SERVIÇO/ATiVIDADES REALiZADAS POR PROFiiibÉJÁ['Gibi€àTm
SERVÊÇO/ATiVÊDÂDÉS RrAUZÂDAS FOR PROFISSiONÂÍü-fiieRí
.SERVIÇO/ATiVIDADES REALiZADAS POR PROFISSIONAL MÉDiCO ESPECIAUSTA
SERViÇO/ATIVIDADES REALiZADAS POR PROFISSiONAL MÉDICO TRABALHO

SERViçO/ATIVIDAOES REAuzADÂS ?OR PRorlSSIONAl:-ü-gdi-fã TRÂ8ÂLHO

S€RVIÇQ/811.y..g 1.6{ÀUZÂOÂ'S PPÂ?Rq_nê$10NAL yÉQKO :..CPOROÉNÂÇÃb CLÍHICX

SI:RVIÇO/ÀTIVIOADE$ REALIZACIÃS POR ?ROFISStONÂL MÉO ICO CLÍNICO

_TABELA Q3 - f&IRAÇL}

eü=p+B+r•npvh•nr•+++ii=\ IH WHXv t==+==H=1;;;=;=:;;;;; ; ;i;&LiUbHJUL===#

DESCRIÇÃO

mÁfK}iBx8}FRÕF8ãíã
SERVIÇO/ATiViDADES REALIZADAS POR PRO-ii-ããióüÁL–t 8

SERVIÇO/AT}úiBÂ6-iiRÊX[lããKô&X["ügB{[ãtmm
SERViÇO/ATIViDADES REALIZADAS POR PROFISSIONAL MÉDiCO ESPECIALISTA

SERVIÇO/ATIViDADE$ REALIZADAS POR PROFISSIONAL MÉDiCO CLÍNICO
•qrTb :H + • • : : : :: : : : 4:: 1: : : :=== = ; ; = F n T= T •mH• TbTB H ::==W=

DESCRIÇÃO

\fãvíeó/ÁTv7)mRmTãdÀfêõmRmELiüM
SERVtÇO/ATtVIOAOÊS REAUZÂDAS3-ÕÊ--#-ÉÕFgIIãÜÀÍMCmEd
SERVIÇO/ATIVIDADES REALIZADAS POR PROFISSIONAL MÉDICO CLÍNICO - ATENDÊMENTô
COV10 19

SERçMAmARfêtÁUãÃããi{rÂ'==8"dCriaiM
cav 10 19

Rua Dr, An{8üiü g38rrü so (:;oq4©$, 0 5 „ <:;üf18h „ ibir8çy/E$ « CEP: 29,$7(=>;
C-rua}i: coí3q<>icjow!}riüíxe@grnaÊÊ.çüír i / www.üün$üíüiapçBlr}óí{6.cara&

T@$.: {27} 3267„$ 772 / 32$7„1338

GiM ?QLf8ôRTg

Atualizada/AP ern 27/03/2024

UNIDADE DE

MEDiDA{smi
12 HORAS

12 HORAS

12 HORAS

HORA
HORA

HORA
mo

S[MAMÂiS/MÊS

UNIDADE DÊ

MEDIDA

{§"H8êÀg '
-üõkx

i'}"üõRXi-
HORA

12 HORAS

Ü'ãêÂ
HORA

ià ÜORAg

SÊMAMAIS/MÊS

VÂLOn LIQUIOO

UNIDADE DE

MEDIDA

12 HORAS
12 HORAS

HORA

HORA
40 HORAS

S€MAMAIS/MÊ$

VALOR LíQUIDO

UNIDADE DE
MEDIDA

12 HORAS
HOãÂ

VAtCR tiQUIOO

10 HORAS

12HORAS

VÂLOR tfQUiOO

\uM
1.000,oo

$ 1.100,oo

8$ 1,290,gO

R$ 1.500,00

R$ 100,00

R$ 140,00

R$ 140,OQ

-fi-{3oo:dd
R$ 100,00

R$ -1.500,O6

R$ 140,00
R$ 900,00
i$ 140,DÓ

R$ 140,00

ir

\-

R$ 15.oea.oo

1

R$ 900,00
R$ 148,00
R$ 140,00

R$ 1S.000,00

R$ 1.gOO,OO

R$ 100.00

R$ 1.800,00

R$ i.200,De
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(/\r8cnlz „ ibir8€,xi - Fur$13ão - João h4eivã - L}nlrara$ „ fRio !3an8í3ôi
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SERViçõ/Àfi<;lõX8êi'ãgÁüãÃãÁfFdfFáãH{ÉiãTqkmãe&Tx&é3m
}ERVEÇO/ATiVIDADES REALiZADAS POR m
}ERVÊÇO/ÂTiVIDADES REALizADAS PO}}ÍmÜL%8iãHM&kiM

_SEKVIÇQ/UT WADES REALIZADA§ POR PROFISSIONAL MÉDICO CLÍNICO

D€seRicÃo
--ãiãVÍMiÇíõMRAM
SBnvlço/ÀTIÇiOM--ãÊKÍMg"M"ÊãM{{íõfiXfüéiiíêõ
SERVIÇO/ATIViDADES REAUZAOAS POR PROFESSiONAL MÉDiCO TRABALHO
SERVIÇO/ATIVIDADES REAUZAD-a MFR8Fg;IrG}ÜIMRXãX[Rd
wlço/ÂTtVIDÂDg$ ReAUZADÂS POR PROFISãóãXÍM_é-€ê-fãÁüifÂ

SERVIÇO/ATIVIDADES REALtZADAS POR PROFISSiONAL MÉDiCO CLÍNiCO

O[SCRiÇÃO
SERVIço/ATIViDADES REALÊZADA$ POR PROFiiiT6i4XfMÉOfOmm
SERVIÇO/ATIVIDADES Rg AU ZADAS POR MÍggIÔI;XI-.„MRXãXLFK
SERViÇO/ATiVIDADES REAUZADAS POR PROFiSSiONAL MÉDiCO TRA8ALHÓ

E liV.!PAPEI REALiZADAS POR PROFESSiONAL MÉDICO ESPECÊALi5TA

SBRvlÇO/ATivlOÂDeS REÂUZAOAS ROR PROriS$iONÂL MÉOiCO CLÍNiCO

DEseRtçÃo
SERviÇO/ATIVIDAOes REÂUZAOAS POR ?ROFiSSIO biAl MÉÓi cd -CCX#À
SeRViçO/ATIViDÀt>Ê$ REÂUZAÜÂS POR PROFISSIONAL MÉDÊnf
SEMANA

-ÉÊRvieôT iBãFFiãmxiÊ{Fia
SERVIÇO/ATIVIDADES REÁUZADAS POR PRóFi{ii8&Àí iRãk
SenVIÇO/ÂTIVIOÁDES REÀLtZÂDÂS POR PROFIS$10NÂL 'ÜêÕ-EÕ--égFgêIXCM

F®€ @©íçB931

XB.VIÇO/ÂnVIOÃOES R€ALtZAOÂS POR PROrISSÊONAL MÉO}CO CLÍNICO

SERViÇO/ATiVIDADES REALiZADAS POR PROFiSSiONAL MÉDiCO CLÍNiCO
f:+fWWfTEtH

DESCRIÇÃO

SERviço/ATiViDADES REALIZADAS POR PROFiS$10ÚXÍ-Ü-êD-iCO-CUra ico

S€RVtçO/ÂrÊVioÂDES REÂUZAOAS ?oR PROFi©düXL–MÉOICO rRA8AtbIO
SERVIÇO/ATIVIDADES REALIZADAS POR ÍkÔFIISIãNA-fIãÊKCO TRABALHO

SERVIÇO/ATIVIDADES REALiZADAS POR PROFISSIONAL M Ébifõ"E[iü'iéd- DATAS ESPfCi
SERVIÇO/ATIViDADES REALIZADAS POR PROFISSIONAL MÉDÊCO CLÍNICO

SERVI(Õ/ÃTÊvlÜABEmmA3-V8ãÉÉ6Kiii8KXFM-êmEnKfÂ
êERyÃ9§..Pg„}y.ww;Ã6- kãR-iÊÜt&491..Ç&

s€nKMLyJP.8Drs REÃuzÂDAS ?qB eRQFtSSIONÂL MÉDiCO CLÍNiCO.

Rua or, Ar}{ôrlia Barra 8<> Gomes, ü$ - Cohab - ibií8çüE$4€8f: 29.670-oo;:>
E_fyt8jÊ: ÇGí}$ôíçÍGPOÍ}}t<>ReG89í{laii.aGro / www.ÇQF}$MOPQlâqfí%?.CC>iII .bf

T@$$,: <27} 3257..3772 / 32$7"} }3$

12 HORAS

HORA

HORA

àO HbÊA$

_$gUAM.81 g/h4ÊS.

UNIDADE DE

MEDIDA

12 HORAS
12 HORAS
12'-FiããAi

HORA

HORA
40 úbãÀã

S€MÂMÂ}S/MÊS
1: p ::: :1:!:{ :tEr:• : :q :+ 1q 8 Hrs :r: :•: : ;;$ir +

:tAIS

UNIDADE DE

MEDIDA

tb HókÀS-

22 HORAS

HORA
ú8kÁ

40 à&'ÀS
SEMAMAí S/MÊS

UI

MEDIDA

12 HORAS

12 HORAS

12 HORAS

HORA

HORA
HORA

40 HORAS

SEMAMAÊS/MÊS
20 HORAS

? SEMAMA iS/MÊS

,is

=:Iii$
UNIDADE DE

MEDIDA

li FibRAS

12 HORAS

HORA

12 HORAS
HORA

HORA

HORA
40 HORAS

SEMÀMAi§/ive$.

Íis'

R$ 900,00
R$ 140,OQ

Â$ PQ,94

_R$ !5.ôoü,ae

VALOB LÍQUIÜO

R$ 1.000,00

R$ i:2ÓQ.àQ
R$ 900,00

R$ 140,00

'$§ ;40,00

kS 15.OO

VÂLOR LíQutüa

%$ 800,00

R$ 960.00
a iià,ÓB
.R$ 1Á4,60.

R$ 1S.OO©,60

VÀtOg aQUIno

R$ !. 199?QQ.

R$ i.zee.oo
R$ 1.330,00

R$ 100,00
R$ 140,00

$$ MO,m

R$ 15.000,00

VÃLOR aQUlüO

Máb6,oo
R$ 900,00
R$ 140,OQ

Rj 1.300.O6

R$ 100,OQ
R$ 140,00

R$í4e.o9'

,w„ !!ww
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ÓÜN$âRÇÊO PÚBLiCO DA Rg$}ÃO POLINORTE

€/\rat;ru 3 _ {hêíaç.CÊ _ Fut"$di}o - doi+<) Na}v 1% " l„}:]}"!ai©q " Rio f38írüírü!
San{i3 LaopoÊüê118 - $aí'!!a 7bí©$8 - $$$3 €> iq©que €$i> Carla$8 - 5o<3ieiaín:ã>

DESCRiÇÃO

3( mmiêb–õL$RK:6irNf
SEMANA/DIURNO/NOTURNO

tiiü(õ7ÀüüT5-ÀÕÊi-ãé–ÀtlãÂÓÂS ?oR ?RorlssiONÀL MÉülco CLÍNico --.FINÂL DE

SEMANA E FERIADOS - DiURNO/NOTURNO

MVIÇO/ATIVIDADES REALIZADAS POR PROFISSIONAL MÉDICO ESPECI AUSTA

MVIÇO/ÂTIVIOÂOES R€AUZAOÀS ?Oã PROFt$SIONAt MÉbICO COM ÊXP€ÊtÊNCIÀ
COMPROVADA EM SERVIÇO DE PEDIATRiA/ E OU RESiDENTES EM PEDIATRIA
o s ReAUZADAS poR PROFiSSiONÂL MÉDiCO COM FXPERiÊNC iÁ

COMPROVADA EM MEDICINA INTENSiVA E/OU RESiDENTES EM MEDiCiNA INTENSiVA
mü/ÀT:vlÓÀüÉS kêÁ[lz-ÂÓAk gbR--PÉóft-iSibNAL MÉOICO CLINICO - OÂTAS [SPeCÊÂ ÊS

SeRviÇO/ÂTiViDAOBS REAUZÂOÂS ?OR PROFiSSiONAL MÉOiCO CUN€O - DtÂ üc SÉMÁNA
O POR PROFIS$iONÂE MÉOiCO CObIICO - OiA OC SEMANA

SERViÇO/ATIViDADES REALIZADAS POR PROFiSSiONAL MÉDiCO CUNt CO

-(EáÜI(õ2XfiÇi8ÃBÊi-kêÁüãÀbÂá POR PROFt$SiONÀL MéOICO Ê$?ÊCiÂU STÃ

g.ç.97811y lgAP_ç.$Bq_8,y?D s M@10 ENAÇÃOaN ICA.

i 5 ú'àÊÁI
8 HORAS

XX€jRAS

HORA
-HORA

HORA

40 HORAS

ÂEMÁMAL$/MÊã„SERVlçO/ÀTlILiQAPE§_B_%!BpmQ8._.!.qNAÇ..v„ÊQw®y_ç.p_

UNIDADE DE
MEDIDA

15 úbdÀ(
HORA

12 HORAS

HORA

12 HORAS
HORA

HdãA'
40 HORAS

_SEM4MÂl$/MÊS.

DESCRIÇÃO

iÊkMAFmgõGí-üÊiêriFiris-
SERviçO/ATiViDADES REALiZADAS POR PROFiSSiONAL MÉDiCO CLiNica

SCRVIÇO/ATIV IOAn[S R[ÂUZÂDÀS POR 'fRdÜIéIONÃL ÜÉ–DTCO CU NICO -- OÂTÂS eSR€CIÂIS
SERVIÇO/ATIViDADES REALiZADAS POR PROFiSSiONAL MÉDiCO ESPECIALiSTA

SERVIÇO/ATIVIDADES REALiZADAS POR PROFISSÍONAL MÉDICO tRÀáÀ[Rd
'SÊáVMAãVIDAOCS REÂUZÂOÀ$ ÊOR PROFIS SION AE Mf6 fãÁ8ÁÍÜÕ-'

§{!Ç9/AJIYpwM4®M..@Epa.PKq.:..ÇQQ.BPE.08ç40. CLÍNrA–

SERVIÇO/ATtV iDADES REALIZADAS POR PROFISSIONAL MÉDICO CLÍNiCO
IÃBiLimE

DESCRIÇÃO

m-ômiKXBE€'-ffmã3ü-kTMK
DÊURNO/NOTURNO

SBRViçO/ÂTiV'ü-J2XÕÃi-M-MlãõüXmÉ
COORDENADOR DIURNO/NOTURNO

SCgVIÇO/ÀTiVIOÂDÉ$ kCALBXÓÃg"FMãõFMiÃC--üB'i&
SEMANA DiURNO/NOTURNO
5[RVIÇO/ÃTIVIt>ADES REÂLÜÁ6Xã-êÕã'$âÕfIgÜÕÊJXÍ&ÍÍ&I&Õ"ÔCÍFãI FEIraIX
COORDENADOR DiURNO/NOTURNO

SERVIÇO/ATiVIDADES REAUZADAS POR PROFISSIONAL MÉD
PEDIATRiA

miC;7XãVi8X89iTEXCi2hmMÃõ"ê[íK€K
SERVIÇO/ATIJI'MBfiMã#JÃi–pTR
SERViÇO/ATIVIDADES REAUZADA$ POR PROFISSiONAL MÉDf CO ESPECIALiSTA

S€RViÇC>/ÂTIVIOÂO€$ RBÂLiZAOAS P08 PROFISSIONÂL MÉDiCO CLINICO

$€gVIÇO/ÂTIVIOÂDES R[ÀUZÂOAS ?OR PROFISSIONAL MÉDtCO CCI}dICa
SERVIÇO/ATEVIDADES RéÀÜãXãÁI' PÔR- FaIr
_COMPROVADA EM SERVIÇO DE PEDÉATR}A E / OU RESiDENTES EM PEDiATRiA

âF_BylÇ9/4.P.W~$ POR PROFÊSiEOFÜ'[-“&4'é d}-à"8--iCMc

Rua !:>c Antônia Baga$a €:3ori 18$, (:> 5 - <::<3}}88 - }!Nrâçu/Eí3 - CEP: 29,€37i:3-<)€:)C3

EMlnaii: can 8am$opoíÊírcr{6@grnnÉ:.cc>m / www.eoh$ordopa}}íloít©.colri.i>r
T©{$.: <27} 3257,.4772 / 3257-1 338

UNiDADE DE

MEDIDA

12 HORAS

12 HC3RÂS

12 HORAS

12 HORAS

12 HORAS

UNIDADE DE

MEDIDA

12 HORAS

12 HORAS

12 HORAS

12 HORAS

12 HORAS

HORA

HORA

HORA

1a; f!11 [i : i:: r::: :::::i1; c; : i5 1i1i1:

12 HORAS

9 HORAS

12 HORAS

HORAS

VALOR EfQuioo

R$ i.iao,06

R$ 1.300,00

'ii r,5ô6,Qe.

R$ 1,500,08

R$ 1.500,08

'Mã
R$ i.QDO,ao

R$ 506,00
R$ rM,ae
-ãé"{ã6:õã

3.$ } 4%99

\++

_R$ .}_9.:_W,99.

VÀLaR LíQUiOO

-ãi--{:ÕàQ.d&

R$ 108,00
R$ 1.500,00

R$ 140,Da

-Êi90a,66
-k$ 140,oo

.$$. 4$9/o9

_R$ 15.990,O9

VALOR LÍqUIOO

R$ i=lgqPQ

R$ 1.200,00

_R$ 1.200,O9

R$ 1.300,00

R$ 1.400+00

"ki ii6,do
R$ 100,O6

B_19_9,oo_

Mmo.áã
.R$ i.000,00

R$ 1.400,00
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<Aracruz '- ib iraq)u -. Fuírdà<> - João Raiva - Llr$bares - fRio i38í18rl ai!

$ân€,'3 1.QopoÊdàí$8 y 68r1 €a TpFo$8 „ $gu F€ofluta (::a (:8nãã - Saara{8:Tia)

8Â$€6f8>

wta/m&mzmm%mmm}aRaB
WMÂTlvlDÂt)ÉS REALiãÀiiÃiP&R"FÊ8Hãããx[-ü–É–óHHfcm
s€kvlço/ATJVtDÂÇ)ES REÂUZÂOÂS POj?ROílSSIONÂLJ«Éqfo:a

HORA

HORA

HORA-

ão--FdKK(

_ãgW.yA!![MÊS

R$ 100,00
R$ 14Q,ad

@%oo
âERViÇO/êTiviDADes REALiZADAS POR PROFiSSioNAL MÉDiCO CLÍNico R$ 13.300,00

/B\

/-n'

Ruã Dr, Ah{âi3íüS8rrÊ3$o Goma$, C$ „ Cüh;ib - êbir8ç[3?E::$ -. (;EF: 29.670-00{)
ii-rna ii: con$orclopoíinoÊ©@gmaêÊ.corn / %ww.coíÉàorc{<>pnÊênblie.çü81,br

7©ê$.: <27} 32$7„1772 1 32$7- 3838
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Portaria

PORTARIA CIM POLXNORTE ND 07 - R, DE 05
DE ABRIL DE 2024.

ALTERA A TABELA DE SERVIÇOS MÉDICOS „ DO
c i$4 POLiNORTE, E DÁ OUTRAS PROviDENe iAS.

O Pre sÉc$ente do Consórcio Pút)tico da Região Poiinorte
- c:iM PC>LiNORTe/ES, no uso de suas atribuições,
com poderes que Ihe confere o Contrato de Consórcio
PúbÊÊ(o e o Estatuto do CiM POLINORTE/ES, e ATA NO
01/2024, (38 Assembleia <3erai Ordin8rÊ8 do Consórcio
Público da Região Poiinorte - CiM Polirlarte;

RESOLVE:

Art:, ia, Alterar a t8bela de Serviços Médicos
do Consórcio Público dô Região Poiinorte - e:iM
POLÍNORTE, a qual passa a fazer parte desta port:aria
com10 anexo úr}fco.

Art. 2-Art. 2(>. esta Portaria entra em vigor na data
de sua assinatura, rêvogadas as disposições em
contrário.

Registre-se, publique-se e compra-se,

Ibir8çu/es, 05 de abril de 2024.

ALESSANDRO BROEDEL TQREZANI
Presidente

Consórcio Público da Região PoIÊnoüe ... CIM
POLI NORTE

Registrada e Publicada na Secretaria do Consórcio
Público €:iã Região PoÊinorte - CIM Potinorte, em 05
de abril de 2024.

ANEXO ÚNICO

iTÀ gti. ADI Fã:i;(;é 3:qui,Ti$ q É.Ola)s : €:in KIt i8087i -2í}34

!Alüaii;3óó.;,q?

Fi 7;03/;024

1)fbl

í'íÁgEi.À Gi - ÁRÂCÉ Iii

ii) 3{:!iiçÀí;

\ H }}Eii E a r \ b \ H H H H&1 f1:iH!!!H! !

}{2 NOÉ{“"i"";i
1 1.GC 8.68

{!i'J6ãig""""' '"“!ã---'--:';!

i 1.lcl),68

! !2 il'’)RX$ }k } !

}e 8,8:3 :

iifi;iã?;iggiti;i.Üiâf;i-i:;ifÊü.gli:E;1;['};é:!a;'i3ik;;:'iü"&ê':ãa/:

!slgvíç3;pii,;iCA:::3 Ftâu?ÀDAS ;:02. BCfi$310„SIP.L Hi:>iCI) f:lislefi ' F:14 o: SeMANA

gif;vi(;iH;;ii’;ÃÉ;:$ g€iü;iGI.'i ;&;il]iãi$;át’;ifài&3}if-;ai{;-á{;:Tã6iiÉigi;

fiir'!Ll; ;;:i: FLO:.36 iRIA/ 5 L:Y 8151Dt:N itS t \} }ll['!;,

1If>ADF 5 ’RE& 12ÂI,IAS %jR PROFiSSiGN.€ MfC1(1)
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MUNiCiPIO DE IBIRAÇU
FUNDO MUNICIPAI. bE SAÚDE DE IBIRAÇU
ESPIRITO SANTO
14.635.944/0001-40
DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS

Ao dcpartamcnto dc I.icitaçõcs, Compras e Contratos informamos aCs) botação(ões) orçamentária(s)
Processo: /2025

Ficha :

Órgão

Unidade Orçanlentária:

1:unção:

Sub iun ção:

Progralrla:

1)ro icto/Atividade:

l:lctncnto (te DeI)csa:

1;olIIe de Recurso:

0000155

110 - SECRETARIA MUNICIPAI. DE SAUDE - SEMUS

003 - ATENCAO A MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AÜBULATORIAL
10 - SAUDI
3 02 - ASSIS’FENCI A 1-1(-)SPI’FALAR E AMBULATORIAL,

0025 - SAUDE DE ’l'ODOS

2.086 - MANU’rENÇ/\o DAS A(.’ol:s DOS CONSORCIOS DE SAUDE

33933900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICh – CONSÓRCIO pÚBLICO DO QI 1 AL o EN’rE p

150000 1 50000-1 002 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA ÜE IMPOSTOS - SAÚDE-1002

c 1

r\ ÜBIRAÇU, 27 de novembro de 2024

i) f.11 T

\ n

dani

:. L-, .b.A,zÜ21} J;Jf 1,ii-;

/-\

.\cllllillistrc-lçã<) tIc l"inclllçcl.*: 1)fIb liCLIS i’age 1 of- 1 /,’,Ç / 1lrc}c{uçõc= ,ic S{lfiwalü



Prefeitura Municipal de lbiraçu

Estado do E,phil, sA„t,/81k bela

PROCESSO n'>: 005984/2024

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO: Análise Minuta Contrato
if \s
\

##

a\

PARECER

RELATÓRIO

Trata-se de Pedido de Análise de Minuta de Termo f de Contrato Administrativo

originado por Contratação Direta, Dispensa de Lidtaç#o com fundamento no artigo

2', gIQ, III, Lei Federal nQ 11.107 e no artigo 18, Decr4to Federal nQ 6.017/2007 e de

forma suplementar a L,i F,d,r,1 r,' 14.133/2021, qu, t, 4 p,, ,bj,t, , C,„t„t,çã, d,

Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE para a Prestação dos

Serviços Médicos Ambulatoriais e Hospitalares, em #tendimento às demandas da

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu 4anos.

/-\

Sendo este o Relatório, passo a análise.

l \,. Coltde ty Eu. 486 C elltlo lbil'(lçll 29.670-Gnv Tel: ( 17) 3 Ji 7- 0576



Prefeitura Municipal be lbiraçu

Estado do Espírito Sab70

Fls

NO MÉRITO

A presente análise tem como diretriz os requisitos legai4 mínimos contidos no artigo
89, 91 e 92 da lei 14.133/2021, conforme abaixo:

/h “Art. 89. o, ,,„tr,t,s d, qu, t„td „t, L,i „g„1„-„-ã, p,1„
suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão

aplicado,, ,upl,dv,m,nt,, „ p,ib,ípi„ d, t,,,i, g„,1 d.,
contratos e as disposiçõ,s de di„üb p,iv,do.

§l' T,d, ,o„t„t, d,v„á m,nd,b„ ,, n,m„ d„ p„t„ , „
de seus representantes, a finalidahe, o ato que autorizou sua

lavratura, o número do processo da licitação ou da contratação

direta e a sujeição dos contratantbs às normas desta Lei e às

cláusulas contratuais.

g 2’ O, ,,nt„t„ d,v,rã, „t,b,1,b„ ,,m ,1„,,, , p„,i,ã, „
condições para sua execução, 4xpressas em cláusulas que

definam os direitos, as obrigaçõeb e as responsabilidades das

p„t„, ,m ,,nf,,mid,d, ,,m ,, 1,rm,, d, ,dit,1 d, li,it,çã,
e os da proposta vencedora ou com os termos do ato que

autorizou a ,,ntrat,çã, diret, e ,,d, „,p,,tiv, p,,po,ta.

/-\

Art. 91. Os contratos e seus aditdmentos terão forma escrita e

serão juntados ao processo que tivbr dado origem à contratação,

divulgados e mantidos à disp$sição do público em sítio
eletrônico oficial.

Conde D'EI.u. 486 / 3-000 - Tel: ( 17) 3237-0516



Prefeitura _Municipal qq lbiraçu

Estado do Espírito sc4UD/81 RhC;\S

Art. 92. São necessárias

estabeleçam:

contrato cláusulas que

I- , ,bj,t, , „u, ,1,m,nt„ „r„t4rí,ti,,,;

n\ I I = a v i n c u 1 a ç ã o a o e d i t a 1 d e 1 i c i t i ç ã o e à p r o postado Ii cit ante

v,n„d,, ou ,, ,to qu, nv„ ,ut,,+,,d, , ,,„t,,t,çã, di„t, , à

respectiva proposta;

III - a legisl,ção ,plicável à exefução do contrato, inclusive

quanto aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forÇa de fornecimento;

V - o preço e as condições de pabamento, os critérios, a data-

base e a periodicidade do reajustaÉento de preços e os critérios

de ,tu,li,,çã, m,n,tá,i, ,nt„ 4 d,t, d, ,dir„pI,m,nt, das

,b,ig,çõ,s , , do efetivo pagame+t,;

1Vr I H o s c r i t é r i o s e a p e r i o d i c i d a i e d a ][1n edição / quando for o

caso/ e o prazo para liquidação e 4ara pagamento;

./H$\

,41,. C(11 lde D'Elu. 486 - Centro - lbiraçtl - Esp. Santo - Cep\ 29.670-000 - Tel: ( 17> 3257-0516
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VII - os prazos de início das etaPas de execução, conclusão,

,nt„g,, ,b„,v,çã, , „„bim,nd, d,finith,, qu,nd, f„ ,
caso;

Estado do Espírito
/81 kAt3\3

VIII - , „édit, p,1, qu,1 ,„r„á ,d„p„,, ,,m a indi,açã, da

,l,s,iü,,çã, fun,ion,1 p,,g„máüd, , da ,at,g,ria ,c,nômica;
/h,

IX - , m,t,i, d, ,i„o, qu,„do fo, ,,,so;

d111hi1111hH o p r a z o p a r a r e s p o s t a a o p e d i + o de rep actuação de preços /

quando for o caso;

X I = o p r a z o p a r a r e s p o s t a a o p e b i d o d e r e s t a bel e cimento do

equilíbrio econômico-financeiro, qbando for o caso;

/-’'\
XII - „ g„,nti„ ,fe„,id,s p„, 4„,gurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo

,,„t,,t,d, n, ,,,o d, ,„t,,ip4ção de v,lo„s a título de

pagamento;

XIII - , p,a,o d, garantia mírüha do objeto, observados os

p„,,, mínimo, „t,b,1„id,, n,Ht, L,i , nas normas técnicas

aplicáveis, e as condições de ma+utenção e assistência técnica,

quando for o caso;

111 C(>t lde D’ Eu. 486 Celttlo lbiraçtt T - Ty. 670-ooo TT 3: 3--0316
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XIV - ,s direit,, , a, „,p,„+,bilid,d„ d„ p„t„, „

penalidades ,abíveis e os v,lo„, b„ mult„ , ,„„,s b,s„ d,
cálculo;

XV - „ ,,ndiçõ„ d, imp,,t,ção + , d,t, e , t,x, d, ,âmbi,

para conversão, quando for o caso;
/:\'.

XVI - , ob,ig,ção d, ,,r,trat,d, b, manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

po, ,1, „,„,mid,s, t,d,s ,s ,+ndiçõ,s exigidas para a

h,bilit,çã, n, li,it,çã,, ,u p„, , hu,lifi,,çã,, na ,,ntratação

direta;

XVII - a ob,igação de o cont„t,d+ ,„,mp,i, ,s ,xigências de

„„„„ d, ,„g,, p„vi,t, ,m 1,i, b+m ,,m, ,m ,utra, n,rmas

específicas, para pessoa com den+ência, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz;

/-'-\,.

XVIII - . mod,lo d, g„tão dd ,,nt„t,, ,bservados os

requisitos definidos em regulament4;

XIX - os casos de extinção."

q
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DISPOSITIVO

Confrontando a Minuta de Contrato de fls. 03/11, com Os critérios determinados na

Lei Federal nQ 11.107, Decreto Federal nQ 6.017/2007 e Lei Federal nQ 14.133/2021,

n,q„,iI, qu, ,ph,áv,1 à hipót„, ,,n„,t, d,, p„sb„t„ ,ut,,, OPINO pela

CONFORMIDADE LEGAL da Minuta de Contrato.

n\

R,gi,t„-„ qu, , p„„nt, „,ális, 1,v, ,m ,,„,id4„ção, ,,,lu,ivamente, as

informações e justificativas constantes no processo admiÚshaüvo em epígrafe, até a

presente data.

Por oportuno, vale frisar que incumbe à Procuradoria-4eral do Município prestar

,,„„,it,,i, ,,m,nt, sob o aspecto jurídico, não Ihe competindo adentrar na

conve,dê„ci, ,u n, opo„tu„id,de d,, atos praticados nd âmbito da Administração

P ú b 1 i c a NT u n i c i p a 1 / n e ][][1 a n a 1 i s a r a s p ect os de natureza téc 4 jcon administrativa a

P\

1(11H9HHuuFlh o ]r1l s e q 1L1l e n t e ][1[1 e ]nte / as orientações jurídicas desta Procura # o ria ( • al / no exercício de

„„, ,,mp,tê„,i, ,,n,ultiv,, p,s,uem caráter somentp opinativo, restritas aos

a s p e c t o s j u r í d i c o s / r e c a i n d o e x c 1 u s i v a ]mente sobre o sage + es públicos comhp e tente sa

„,p„„„„bilid,d, p,1, „guI„id,d, do, atos do procedi+ento, pela veracidade das

inf,.,m,çõ„ , ju,tin,,üv„ p,st,s n,, ,ut,,, p,lo ,nqua4ramento da situação fática

à hipótese legal e pelas demais providências orçamentária4.

!\’. COIIde D' Eu, 486 Cellt ro !biraçtl Esl>. Sa 11 rf> T: 7 > 3 Jj ,7-05 /
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atos, decisões, execuções admhúst„Uv„ , movim„,t,çãÇ d, p,o,essos em conjunto

do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, sem ingerência deÇta Procuradoria-Geral do

Município. 1

Frisa-se que confere ao Secretário titular da pasta a comÓetência para a produção de

1

\
/-\.

Salvo melhor juízo, assim entendo a matéria.

,bro de k024Ibiraçu/ES, 11 8

ci --dos SantdsMarcos A\1

Procurador Geral Municipal

OAB/ES 159b

\

1

\

\

\

1

1
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CONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE

<Aracruz - Êbiraçu - Fundão - João Neiva - Linhares - Rio Bananal
Santa Leopoldina - Santa Teresa - São Roque do Canaã - Sooretarna)

'Faü tlf

DA REG(NO

CIM POLINORTE

ATA N' 02/2024
ASSeMBLEIA GERAL ORDINÁRiA DO CONSÓRCiO PÚBLldO DA RECIÃO POLtNORTE

CIM POLINORTE

Aos vinte e três {23) dias do mês de julho Í07) do ano de doismiÊ e vinte e quatro (2024), às 10
(dez) horas, no auditório da sede do Consórcio, localizado Ina Rua Martins Pescadores, s/n,
Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, lbira(,-u, Estado do Espjrito Santo, cep.: 29.670-000, em
segunda convocação, realizou–se a reunião da Assembleia (]eral Ordinária, estando presentes
os Prefeitos dos municípios consorciados e os demais convidabos, os quaÉs assinaram a lista de
presença, tendo a reunião o objetivo de deliberação e votaçãfo sobre os assuntos constantes da
ordem do dia proposta no Termo de Convocação. Deu jabeítura à reunião o Exmo. Sr

Presidente, Alessandro Broedel Torezani, Prefeito de SooretarÓa, agradecendo a presença de
todos e após as devidas apresentações, foi colocado qm aprebiaçõo a ata ri' 01 de 27/03/2024,
publicada no Diário Oficial dos Municípios. DOM/ES em 04/04/2024, Edição n'’ 2.488 e enviada
por e-mail aos municípios consorciados, sendo a mesma aproJvada por unanimidade por todos
os presentes sem ressalvas. Passou então a leitura da ordem do dia, a qual foi lida e aprovada
com a inclusão de outros assuntos, os quais passam a constar ha presente ata na ordem de sua
deliberação. Passando para o momento de discussão, votd('ão e deliberação dos assuntos
pautados, foram prestados os devidos esclarecimentos, durante o processo de discussão, e em
seguida, tomadas as seguintes deliberações: Item 01 - Apr4ciação da Prestação de Contas
referente ao primeiro quadrimestre do exercício financeiro del 2024, (com parecer do Conselho
Fiscal): Feita a leitura do Parecer do Conselho Fiscal, a saber: jn'’ 02/2024 datado de 09/07/2024,
publicado no Diário Oficial dos Municípios, DOM/ES em 10/07l2024, Edição n'’ 2.55 l. em que os
membros concluíram pela regularidade das contas aprebentadas, referente ao primeiro
quadrimestre do exercício financeiro de 2024, no qual o donselho Fiscal por unanimidade
recomenda a Assembleia Geral a aprovação da Prestação be Contas do período apreciado
como Regular . Após os devidos esclarecimentos, o Exmo. br. Presidente. Alessandro Broedel
Torezani, Prefeito de Sooretama, colocou a prestação de contbs para apreciação e após ampÉa
discussão, por unanimidade a Assembleia Geral acompanh bu o parecer do Conselho fiscal
julgando regular a prestação de contas referente ao pri[neÉro quadrimestre do exercício
financeiro de 2024. Item 02 - Apreciação da Prestação de CoÚtas da Câmara Setorial de Saúde,
período de janeiro a junho de 2024: A Superintendente, dra. Máratti Croce, apresentou a
prestação de contas gerencial, referente ao período 1 de janeiro/2024 a junho/2024
demonstrando a quantidade dos serviços de saúde utilizados fpelos municípios consorciados e o
total da execução de despesas realizadas com serviços de $aúde, de forma discriminada por
município/grupo de procedimento/serviços de saúde, tomando-se por base os valores contidos
na TABELA DE VALORES DE SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS EM S4ÚDE – TVSPS e TABELA DE VALORES
DE EXAMES LABORATORIAIS – TVEL deste Consórcio Público, €onforrrle segue abaixo transcrito
bem como as demais ações e providências adotadas pela fgestõo do consórcio na área de
saúde, esclarecendo que os relatórios apresentados de marIe}ra sintética, podem ser obtidos de
forma pormenorizada, pois encontram-se disponíveis para en+issão por qualquer dos municípios
consorciados, por meio do Sistema de Gestão em Saúde. SÓftware utilizado pelo Consórcio e
Municípios, podendo ser identificado cada consulta. procebimento ou exame realizado e o
cidadão beneficiado com o atendimento, bem como vaIore} gastos com cada tipo de serviço
em saúde autorizados pelo município, por meio de sbrvidor público autorizado pelo
secretário(a), com identificação única e pessoal. atrovésl de login e senha, intransferível,
quali{icando-o como responsável por qualquer atividade d4senvolvida através do sistema de
gestão em saúde, Após os devidos esclarecimentos, o Exmo.f Sr. Presidente, Alessandro Broedel
Torezani, Prefeito de Sooretama, colocou os relatórios apresbntcdos para apreciação. e ppC)s

ampla discussão, foram aprovados por unanimidade pela Ass+mbleia Geral

n\

r-\

a

iv '’b
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ÍAracruz - !bÉraçu - Fundão - João Neiva - LÉnhare$ - Rio Bananal
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SERVIÇOS DE SAÚDE UTiLIZADOS NO PERÍODO DE JANEiRO/2024 A JUNHO/2024
consultas, exames laboratoriais e exames de finalidade diagnóstica

iiKPK;:imento;ARACRUZ

S Aã–DE MEDICAMEN IBS NA ATENCAO ESPECIALIZADA

ANGIOTOMOGRAFIAS

ARMA(,-AO ACETATO E LENTES ÍTINERANTF
AUTO REFRATOMETRO ÊTINERANTE

CfRURGICOSAMBULATOR IAIS

CONSULTA MEDiCA EM ATENÇAO ESPECIALiZADA OFTALMOLOGIA

CONSULTAS
EXAMES LABORATOR IA{S

FUNDOSCQPIA ITINERANTE

MAMOGRAFIAS

OUTROS PROCEDIMENTOS

POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL ITINERANTE
PROCEDIMENTOS CARD}OLOGIC OS

PROCEDiMENTOS ESPECiAIS

PROCE DiM EN ios FONe)AUD iOLOGiC os
PROCEDiMENTOS NEUROLaGicos

PROC E DÊ ME NT os aD ON TO LOG ! cos
PROCEDiMENTOS OFTALMOLOGICOS
PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS

PROCEDIMENTOS OTQRRINOLARINGOLOGICQS
RADIOGRAFIAS
RESSONANC IAS

TOAv\OGRA FIAS

TONIOMETR IA ITINERANTE

TRiAGEM IT iN ERA NTE

U LTRASSONOGRAFfAS

Total:

FUNOÃO

-ADMINiSTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENd AO ES-PEê}Ai_iZADA

A UTO REFRATOMETRO }T:NERANTE

CONSULTA MEDiCA EM ATENÇAO ESPECIALiZADA OFTÀLMOLO C,EA

CONSULTA MEDICO CLIFqlCO iTINERANTE

CONSULTAS

EXAMES DE ULTRASSOGRAFIA/LAUDO ITINERANTE
EXAMES LA BORATORIAIS

FUNDOSCOPIA ITINERANTE

MAMOGRAF IAS

MATERIAL PENISIL ITINERANTE

OUTROS PROCEDfMENTOS

POTENCIAL DE ACUIDA DE VISUAL ITINERANTE

PROCEDIMENTOS CARDÉOLOGICOS
PROCEDIMENTOS FONOAUDEQLOGICOS

PROCEDIMENTOS OF'TALMOLOGICOS
PROCEDIMENTOS PNEUMOLOGICOS
RADIOGRAFIAS
TESTE

TONOMETRIA iTiNERANTE

TRÉAGEM ITINERANTE

ULTRA SSC)NO(3RA FiAS

Total:

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes. 05 - Cohab - ibiraçu/ES - CEP: 29.670-000
E-rnaiÊ: consorciopolinorte@gmail,corn / www.cor!-$ürciopoiêrlorte.corn.br

Tel s.: (27) 3257-1772 / 3257-1338
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1 .966

1 .434

1 .966
2

1 .966

15.372
296.015

} .966
3

214
1 .966
95

2

1 70

84
923

4.1 69

ló
273

20.214
34

201

1 .966

1 .966

6.895

359.879

Qtde ProcedImentos
877

877
877
151

2.553
351

53.972

877
202

151

877

2
10

3
23

1

877

1 .028

815

64.326

â/

//''’'

Valor Total

R$ 10.223.20

R$ 1 .320,00
R$ 21 5. 1 OO,00

R$ 14.745,00
R$ 60,00

R$ 108'130,OOI

R$ 838.842,00

R$ 1 .521 ,543, 1 4Ê

R$ 18.283.80

R$ 67,saf
R$ 29,568.36

R$ 68.810,00
R$ 10,84000

R$ 902,00
?$ 5.206.00
R$ 4.340,25

F?$ 21 .460 1 4

R$ 54, 1 33.67
R$ 400,00

\ + +l

R$ 8.O) 8,64

R$ 294.959,64
R$ 4.500.OC)Ê

R$ 34.870 , C)Gi

R$ 14.745,ODE

R$ 1 4.745,00

R$ 502.455,OO1

R$ 3.798.268,34

Valor Total LR
R$ 4.560.43

R$ 6.577.50
R$ 48.235, 00

R$ 4.530,OO!
R$ 1 05.454. 00
R$ 32.283,80

R$ 264,027,69

R$ 8.156, 10

R $ 4.545, 00

R$ 302,OOt

R$ 10(J. 00

R$ 30.693,DOr
R$ 35,00
R$ 76,00

R$ 242,401

R$ 225.00
R$ 35 1 ,98

R$ 20,OO1

R$ 6,577.501
R$ 7.7]O,OO!

R$ 60.338.00
kS 585262

q
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Santa Leopoldina - Santa Teresa - São Roque do Canaã - Sooretan3a)

a\,

n\,

IBIRAÇU
ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA

ARMA(,-AO ACETATO E LENTES ITINERANTE

AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE

CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPECIAUZADA OFTALMOLOGIA
CONSULTA MEDICO CLINICO ITiNERANTE

CONSULTAS

EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA/LAUDO ITINERANTE [RP)

EXAMES DE ULTRASSOGRAFIA/LAUDO ITINERANTE
EXAMES LABORATORIAIS

E FUN DOSCOPIA ITINERANTE
M AMOGRAFtAS

MATERIAL PENSIL ITINERANTE

MATERIAL PENSIL iTINERANTE {RPj

MEDiCO CLiNica iTENERANTE (RP)

OUTROS PROCEDIMENTOS
POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL ITINERANTE

PROCEDIMENTOS CARDiOLOGICOS

PROCEDIMENTOS GASTROENTEROLOGICOS

PROCEDIMENTOS OFTALMOLOGICOS
RADIOGRAF IAS

RESSONANCIAS

SESSAO/'rERAPiAS
TESTE

TOMOGRAFIAS
TONOMETRIA iTINERANTE

TRIAGEM ITINERANTE

TRIAGEM ÊTLNERANTE (RP)

U LTRASSONOGRAF IAS

Total:

JOÃ3TEIVA
ADMiNiSTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA

ANGIOTOMOGRAFIAS
ARMA(,~AO ACETAtO E LEN-IES ITINERANTE

fde ProcedImentos
420

e

AUTO REFRATOFaETRO IT}NERANTE

CONSULTA MEDiCA EVi ÂTeN<,,AO eSTECÉA,[ÉZAD,', OÉTÀLMC)LOGiÀ
CONSULTA MEDiCO CLINICO ITINERANTE

CONSULTAS

EXAMES DE ULTRAS50GRAFIA/LAUDO ITINERANTE

EXAMES LABORATORIAIS

FUNDOSCOPIA ITINERANTE

M AMOGRAFIAS
MATERIAL PENStl ITINERANTE

OUTROS PROC EDÉMENTOS

POTENCIAL DE ACU iDADE VESUAL ITINERANTE

PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS
PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

PROCEDIMENTOS FONOAUDIOLOGICOS
PROCEDIMENTOS GASTROENTEROLOGICOS
PROCEDIMENTOS NEUROLOGICOS

PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS
PROCEDiMENTOS OFTALMOLOGICOS

PROCEDiMENTOS aTORRiNOLARiNGeLOGiCOS
PROCEE)!MEN FC)S PNEU MOLOGICOS

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, 05 - Cohab - ibtraçu/ESI- CEP: 29.670-ooo
E-'maiÊ: consorciopolinorto@gmail.com / www.consorcidpolinorle.com.br

Teis.: (27) 3257-1772 1 3257-1338
,/'

le Procedimentos
405

331

405
405

498
2.559

4
498

29.51 7
405

498

4
4

405
17

2

88

37
35

1 .767
3

1 40
405

90 1

4
194

39.537

353
420

420
338

2.774
338

39.469
420

2
338

112

420
28

4
11

68
39

212
2.025

1

3

aM POLiNORTE

Valor Total

=2
R$ 49.650,00

R$ 3.037,501

R$ 22.275,00
R$ 14.940,00

R$ T 10,480,00

R$ 855, 20
R$ 1 06.472,401
R$ 4 50.638,831

R$ 3.766,501
R$ 45,OO1

R$ 996.OO1

R$ 8,00
R$ : 20,00

R$ 554, i 2

R$ 14. 1 75.00
R$ 1 .91 5.00

R$ 400,00

R$ 1 .607.081
R$ 580.47

R$ 8.050,DOi
R$ 26.505,00

R$ 60,00

R$ 24.600,00
R$ 3.037.50

R$ 6.757,50

R$ 30.OO1

R$ 1 4.540,001
R$ 568.202, 10

Valor Totala
R$ 52.950.00

R$ 3. ] 50,00

R$ 23. 1 00,001

R$ 10.1 40,001
R$ 132.235.00

R$ 72.264.40
R$ 225.C)O,3,41

R$ 3.906,OO1

R$ 45.00:

R$ 676,001

: : i : : ; & : : : :
R$ 3.260,OO1

R$ 1 .804,Da

R$ 384.00

R$ 1 6,980,00

R$ 2.O 1 8,25j
R$ 33.894.701

R$ 23. t 03, 251

R$ 45,50

R$ 225,00

',, d:~’
\
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(Aracruz - ibiraçu - Fundão - João NeÉva - i-inhares - Rio Bananal
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PROCEDIMENTOS UROLOGIC OS
RAE)IOG RA FIAS

RESSONANC fAS

TOMaGRAFÊAS

TONOMErRIA rrENERANTE

TRIAGEM ITINERANTE
U LTRASSONOGRAFIAS

Total:

LINHARES

FaR
ONSULTAS

===s>1pA;rAThHi3:sA T 1c) R 1 A 1 s

OUTROS PROCEDIMENTOS
ROCEDIMENTOS CARDIOLOGECOS

ROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS
ADiC)GRAFIAS

ESSONANCIAS
STF

OMOGRAFIAS
TRASSONOGRAFIAS

Total:

EALRIO BAN

A ATENÇAO ESPECIALEZP,DA GINECOLOGIA E

CONSULTA MEDICO CLINIC:O ITINERANTE
CONSULTA PSCOLOGO CLiNica FTiNERANTE

CONSULTAS

EXAMES DE ULTRASSOGRAFIA/LAUDO ITINERANTE

EXAMES LABORATORIAIS

MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO/LAUDO ITINERANTE
MATERIAL PENStl ITINERANTE

RESSONANCIAS

SESSAO/TERAPIAS
TOMO(3RAFIAS

RIAGEM iTINERANTE

U LTRASSONQG RA FiAS

Total:

SANTA LEOPOLDINA
S NTOS N AE '=z BX

ANGIOTOMOGR AFIAS

ARMA(,’AO ACeTATO E LENTÊS iTiNERANTE
A UTO REFRATOMETRO ITINERANTE

CIRURC,ICOSAMBU LATORIA IS

CONSULTA MEDiCA EM ATENÇAO ESPECIALIZADA GINECOLOGIA E

CONSULTA MEDICA ChÁ ATENÇAO ESPE(:: AUZ.A,DA OFTÂLMOL(3GiÀ
CONSULTAS

EXAME DE ULTRASSONC)GRAF A/LAUDO ITINERANTE (PP)

EXAMES LABORATORIAIS

FUNDOSCOPIA ITINERANTE

MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO/LAUDO ITINERANTE

Rua Dr. Antônio Ê3arroso Gomes. 05 - Cohab - lbiraçu/ES - CEP: 29.670-C)00
E-mail: consoreiopoiinorte@gmail.com / www.consorciopolinorte.com.br

Tels.: (27) 3257-1 772 / 3257-1 338

CiM POUNQRTE

1

10

60

63

420

758
717

50.245

27
8.594

628.727
1 .946

232
1 26

8
3.546
1 .176

47

3.566
5.589

653.665

116

327
4.892

116

131

327
116

5
6.898

3

443
21

Qtde Procedimen jog
r8

1

774
988

79
988

8.101

1 52

45.545
988
79

6b

R$ 108,001

R$ 45:.25

R$ 15,250.OO1

R $ 1 1.220. 00
R$ 3, 1 50.00

R$ 5.685, 00

R$ 54,500,00

_R$ 730,388, 14

Valor Total

R$ 35.c'&:
R$ 10,417.4

R$ 472.670,00

R$ 4.641 .239,64
R$ 87.480,DC
R$ 31 ,21 4,24

R$ 13.540,

R$ 200,OC

R$ 58.593.3
57 .500,C

R$ 940.

R$ 626.020,

R$ 404,435

R$ 4.539.887

Valor Total

R$ } 1 .983
R$ 3.480,00

R$ 15.042,00
R$ 192.905,00

R$ 24.800.80
R$ 5,804,65

R$ 26.650,30

R$ 232,OO
R$ 1.300.00

R$ 1 03.470.001

b

R$ 540,C

R$ 3.322,
R$ 1.4? 5,

R$ 397.027.45

Valor Total

1m 60

R$ 440.DOi

R$ 1 t 6, IOO,C)O1

R$ 7.410,001
R$ 30,OO i

R$ 4.345,00

k$ 54.340,Dai
R$ 319.666,00

R$ 32.497,60

R$ 274.379.26
R$ 9. ) 88.'lC.i

R$ 6.438.50
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a\

/eq-

MAMOGRAFIAS

MATERIAL PENSjl ITINERANTE (RP)

MEDICO CLfNÍCO ITINERANTÉ [RP)

POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL iTINERANTE

PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS

PROCEDIMENTOS GASTROENTEROLOGICOS
PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS

PSICOLOGO CUNECO ITINERANTE (RP)
RADIOGRAFIAS

R ESSONANC IAS

1 TESTE

TOMOGRAFiAS

TONOMETRIA ITINERANTE

TRIAGEM ITINERANTE

TRÊA C,EM ITINERANTE [RP)

U LTRASSONOGRAFIAS

Total:

SANTA TERESA

ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA

ARMA(,’AO ACETATO E LENTES ITiNERANTE
AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE

CiRURGICOS AMBULATORIAS

CONSULfA MEDICA EM ATENÇAO ESPECIAUZADÀ OF7ALMOLOGIA
CONSULTAS
EXAMES LABORATORIAIS

FUNDOSCOPtA ITINERANTE

POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL ITiNERANTE

PROCEDIMENTOS CARDIOLOGiC OS
PROCEDiMENTOS G AS'rROENTEROLC)GiCOS

PROCEDIMENTOS NEUROLOGICOS
P RC)CEDiMENTOSOFTALMC)LOGiCOS

PROCEDIMENTOS OTORRiNOLARINGOLOGICOS

SESSAO/TERAPIAS

TESTE

TONOMETRIA ITINERANTE

TRIAGEM ITINERANTE

ULTRASSONOGRAfIA S

Total:

RO ROQUE OO CANAÃ tIde ProcedImentos
1.166
245

1.165

1.165

1 .926
58.727

1 . ] 65
30

1 . 165

17

ADMiNISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALEZADA

[ARMA(.’AO ACETATO E LENTES ITINERANTE
AUTO REFRA rc)METRO iTiNERANTE

CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPECIALIZADA OFTALMOLOGIA
CONSULTAS
EXAMES LABORATORIAIS

FUNDOSCOPIA ITiNERANTE

OUTROS PROC EDIMENTOS
POTENCIAL DE ACiJIDADE VISUAL ITINERANTE

PROCEDIMENTOS CARDIOLOG}COS
PROCEDIMENTOS GASTROENTEROLOGICOS

RADIOGRAFIAS
R ESSON AN Cl AS

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, 05 - Cohab - tbÊraçu/ES - CEP: 29.670-c)aG
E-mail: consorciopolinoRe@gmail.com / www.Gonsontqpoiinode.com.br

TaIs.: (27} 3257„ 1772 / 3257-1338

’1:3(4
Ü_.. /

’'''%:.wT:'':tb\Vs**g

147

1 25

112

988

29

57
6

79

230
81

45
69
988

988
191

572

63.391

le ProcedImentos
317
248
317

317
8.693
57.854

317
317
659
384

384
7 .033
97

1 .350

1 .726

317
317

1 .901

82.550

503

12

c/ '\.

'dá
CfM POLiNORTE

R$ 6.61 5,aol

R$ 250.00

R$ 3.360,C)ü!

R$ 34,580,00
R$ 3.480.00;

R$ 1 4. 1 30,OO1

R$ 1 SC),00

R$ 3.634,00
R$ 5.656,48

R$ 31 .350.00
R$ 900,00

R$ 1 1 .900,00

R$ 7.41 o,na!
R$ 7.4 1 O.00

R$ 1 .432,501

R$ 43. 1 26,00

R$ 1.005.356,34

Valor Total

R$ 1 .648,40
R$ 37.200,00

R$ 2.377,50

R$ 60,00

R$ 17.435,ac:
R$ 489.959,00

R$ 340.552,06
R$ 2.948. 1 O

R$ 1 1 .093,00

R$ 79,080,00
R $ 81 . 480.CiC

R$ 19.872.00
R$ 86.547,24
R$ 3.230.00

R$ 20.250,00

R$ 34.520.00
R$ 2.377,50

R$ 2,377.sa
R$ 141.974,00

R$ 1.374.783.30

Valor Total

R$ 6.063,20'
R$ 36.750,00

F?$ 8.737,50

R$ 64.075,00
R$ 79.825,00

R$ 376.781,70

R$ 0.834,50

R$ 4.040,31
R$ 60.775,00
R$ 1.700.00

R$ 330.00

R$ 7.819,65
R$ 3,750,00

“@í4\ri
1

/,/’'
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SESSAOnERAPiAS
TOMOGRAFIAS

TONOMfíRiA rriNERANTE
TRIAGEM ITINERANTE

ULTRASSONOGRAF IAS
Total:

SOORETAMA

ADMINISTRACAO DE MEDiCAMENTOS NA ATENCAO ESPECiALiZADA

ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA

ARb„4AÇ.AO ACETATO E LENTES ITINERANTE

ARMAÇAO ACETATO E LENTES ITiNERANTE (RP)

AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE

AUTO REFRATOMETRO ITiNERANTE (RP)

CONSULÍA DE PROFtSS IC)NA.IS DE NI~./E[ SUPÊHIOK NA ÂÍEN(.' AO

CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPECIALIZADA - PSIQUIATRA

CONSULTA MEC)tCA EM ATENçÃO ESPECIALIZADA EM CARDiOLOGIA
CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPECIALIZADA OFTALMOLOGIA
CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPECIALIZADA OFTALMOLOGIA
CONSULTA MEDICO CLINICO ITINERANTE

CONSULTA PStCOLO(JO CLINICO ITINERANTE

CONSULTAS
EXAMES DE ULTRASSOGRAFIA/LAUDO ITINERANTE
EXAMES LABORATORIAIS

FUND(_)SCOPIA ITINERANTE

FUNDOSCOPIA ITINERANTE rRP)

MATERiAL PENSIL ITINERANTE

POTENCiAL DE ACUIDADE VISUAL ITINERANTE

POTENCIAL DE ACU IDADE VISUAL ITINERANTE { RP)

RESSONANC IAS

TOMOGRA FIAS

TONOMfrRfA iTiNERANTE

TONC)METRiA TINERANTE (RP)

TRIAGEM ITIN ERANTE

TRIAGEM iíINEF?ANTE (PP)
U LTRASSON OG RAF IAS

Total:

hospitalar xecutadosPrestação de serviços médIcos, em nível ambulatorIal
nas Unidades de Saúde do município CONTRATANTE janeIro/2024 a junho/2024

Valor Total Gasto com Serviços de Saúde (PLANTÔES MÉDICOS)

R$ 3. 166.81 1 ,44

R$ 646.942,08

R$ 1. 754.096 , 23

R$ 207.1 66, 1 3

R$ 8.962.290,00

R$ 1 1 1,541, 20

R$ 1 .248.352, 91

R$ 1.829.854.96

MunIcípios

Aracruz

lbiraçu

Fundão

João Neiva

Linhares

Santa Leopoldina

São Roque do Canaã

Sooretama

Rua Dr. An{f>nio Barroso Gomes, 05 - Cohab - ibiraçu/EiS - eE:P: 29.670-ooo
E-mail: çonsorciopoiinoRe@gmai:„corn / ~www.consorciopoiÉnorte.corn,br

Tels.: (27) 3257-1772 1 3257-1338

'ef©

CiM POLINORTt

4.697
8

1.165
1 , 165

350

74.672

Qtde Procedimentos
T.339
2.782

496
1 . 1 37
1 .339

2.781
2.781

9i
1 C)4

1 .339
2.781

366
91

1 .339
366

63.365
1 .339

2.781
366

1 .338

2.781

43

87
1 .339

2.781

1 .899
2.781

115
100.147

#/ r"’
,,’'

R$ 70.455,00

R$ } .370.OO!

R$ 8,737.501
R$ 8.737.50

R$ 25.616 '00

1$ 756.397,86

Valor Total

RS 6,962.80

R$ 14.466,40
R$ 74.400.00

R$ 1 70.550,00
R$ 1 0.042,50
R$ 20.857,50

R$ 144.6 : 2.00
R$ 8.554.00

re$ 5.720,an

R$ 73.645,00

R$ 152.955,00

R$ 10.980,aDF

R$ 4.1 86,(JO

R$ 69.628,00

R$ 78.250.80
R$ 306.379,65

R$ 1 2.452,70
R$ 25,863,30

R$ 732,00

R$ 46.830,00

R$ 97.335,00
R$ 4.950.00

R$ t 5.390,(-)O

R$ 1 O,042,50

R$ 20.857,SC

R$ 1 4.242,501
R$ 20.857,SC

R$ 8.332.00

R$ 1.430,074.65

\n.,,

L.
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CIM POLfNORTE

Rio Bananal

Viana

R$ 552.307,10

R$ 1 .1 93.874,51

Cariacica

Total Geral

R$ 658. 1 75,59

R$ 20.331.40b. 1 5

Item 03 - Apreciação da Prestação de Contas da Câmara Se+orial de Meio Ambiente, referente
período de janeiro a junho de 2024: A Diretora da Cômafra Setorial de Meio Ambiente e
Agricultura, Sra. Marília Correia Nascimento, apresentou relatórios demonstrando as ações e
serviços realizados no período, indicando que houve um aÜmento no número de pareceres
emitidos, em relação ao rnesmo período dos anos de 2022 e 2$23, sendo analisados 1 78 rcento e
setenta e oito) processos de licenciamento ambiental, tal fatb ocorreu em função da entrada
do município de Linhares e retorno de Rio Bananal a Câmara, Eonforme demonstrado na tabela
abaixo

a\

Elaboração de Pareceres e Atláli sos Ite Processos
Até 30/C>6/2024

178

119
104

/-\

Ressaltou em seguida, que devido ao aumento do númerd de processos de licenciamento
ambiental. será contratado mais 01 (um) técnico para sudorte ao setor, contribuindo para
atendimento das demandas dos municípios em tempo hábil. Destacou-se ainda, o apoio
técnico da Médica Veterinária nos projetos de castração dos Municípios consorciados, que
aderiram ao Programa Pet Vida do Governo do Estado. Além Üas atividades de rotina referentes
ao licenciamento ambiental, a Câmara Setorial de Meio ,mbiente e Agricultura tambérn
auxiliou e deu apoio aos municípios junto à demandas oriunjdos de outros órgãos arrlbientais,
elaborou material didático para utilização pelos secretaria+ nas campanhas de educação
ambiental com os empreendedores, bem como iniciou a ela$oração de Instruções Normativas
junto as secretarias de meio ambiente. contribuindo para mejhor instrução processual, alérrl de
estabelecer critérios, conceitos e procedimentos a sered1 observados no licenciamento
ambiental para atividades potencialmente poluÊdoros e utíjizadoras de recursos ambientais
Após os devidos escÊarecimentos, o Exmo. Sr. Presidente, Alessdndro Bíoedel Torezoni, Prefeito de
Sooretama, colocou os relatórios apresentados para aprecia(,bo. e após ampla discussão, íoram
aprovados por unanimidade pela Assembleia Geral. Item 04 - Apreciação da Prestação de
Contas da Câmara Setorial de Compras Compartilhadas e Co4tratações referente ao período de
janeiro a junho de 2024: A Diretora da Câmara Setoriall de Compras Compartilhadas e
Contratações, Sr'’ Luciana Favalessa De Marchi, apresentou asflicitações realizadas com base na
nova lei de Licitações em favor dos municípios referente ao pbríodo de janeiro a junho de 2024,

bem como, o valor economizado ao longo dos doze meses, c4nforme planilhas abaixo:

'9/ ar/// :d...,P\)

7Rua Dr. Antônio Barroso Gofnes, 05 - Cohab - ibi[açu/ES -CEP: 2«70-006
E-mail: consorcÊopolinoüe@gmaÉI,com / www.ÇQnsorcioHolinoíte.corn,br
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Na sequência a Diretora da Câmara apresentou o relatório dos processos em andamento, para
acompanhamento do ondamento das licitações conforme consta a seguir:

OBJETO

HcRniíõnna3FfÁ=;ÂtmmFl=IÉTE NTE ( I' oo 5- a r1; )
LABORATÓRIO COM PERPECTiVA INCLUSIVA E COM MATERIAL DIDÁTICO COM LÚDiCO (Educação Ênfantil e E

Iniciais

ELABORAÇÃO DE ESTUDO/DIAGNÓSTICO SOCiOAMBIENTAL
MEDICAMENTOS - tN JETÁVEIS

ADESÃO MOTOCICLETAS

MEDICAMENTOS - SÓLIDOS E ORAIS

AQUiSiÇÃO DE PNEUS - VEiCULOS PESADOS
MATERIAL MÉDICO 1 - CURATIVOS

MATERIAL MÉDICO II - ÁGUA, ALCOOL, ALTOMC)LIA

AQUISIçÃO-n
MEDICAMENTOS - TÓPÊCOS E SOLUÇÕES
mIAL MÉDICO IV - TESTES ETIR AS REAGENTES

hATERÍAL MÉDICO - MÁSCARAS, SAPATiLHAS E OUTROS

MEDICAMENTOS - SOLUÇÕES ORAIS (ANALGÉSICO E ANTIALÉRGICOS

MEDICAMENTOS - SOLUÇÕES OR AIS {GASTROINTESTiNAIS)

MEDICAMENTOS - SOLUÇÕES ORAIS (XAROPES E VITAMINAS)

MEDICAMENTOS - TÓPiCOS ( POMADA E–GEL)

MEDiCAMENTOS - TÔF’lC:OS (CFCÂNTRIZANIÊ:S, ANESTÉSFCOS raNÍÉiXí
MEDICAMENTOSHE ]
MÓVEIS DE ESCRITÓRIO

MEDiCAMENTOS - CONTROLADOS

MANUTENÇÃO DE AR UPA!

MANUTENÇÃO AR DA SEDE - PMOC

MATERIAL MÉDICC) 11 - BALANÇA, MEDIDOR DE PRmOm
MATERIAL MÉDICO v - CON JUNTOSn-
T C2L OB INAS, MANTA

CiM POUNORT€

VALOR
ECONOMIZA DO

PERCENU TAL

@ÉDIO/ITEMl VALOR ESTIMADOPREGÃO OBJETO

mA IRO A JUNHO 2024

ns ,382, oo

813.217,50
mõiRim)s - SORO
Eh IC OS

VALE ALIMENTAÇÃO - TAXA NEGATIVA&n - EDUCAÇÃO PARA o
TRÂNSITO

EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA E PRIMEIROS
FUNDAMENTOS DA COMPUTAçÃO NA EDUCAÇÃO
BÁSICA PARA PROJETOS DIDÁTICO-PEDA(_-;OGICOS
INTERDISCIPLINARES,

JORNAL DE GANDE CIRCULAÇÃO
TRANSFORMADOR TRIFÁSICO PARA SEDE

PESTiCIDAS E LARVICIDAS

AQUFSiçÃO DE PNEUS - VEíCULOS LEVES frASE DE
RECURSO

PAPEL A4

s '-ôTc INA IS

TELE –ÚIfI;Ü ROBI ANOS

n\ {EM HABILITAÇÃO)
ADESÃO PROJETOS ENGENHARiA

PERCENTUAL TOTAL DE DESCONTO ANUAL

48,89

31 ,21

8,01

8, 78

7.339.844,50

2.594. 1 29,00
PE 01 -24

PE 02
PE 03

PE 04 2.90:3548,8733.034.09 1 .87

5.624.746,dC,8, 72

71 ,89

5, 75

1 ,24

64.530.057.60PE 05

\l..A,720.475,00

2.235,53

34.224, 30

1 .002.225,00

38.904, 4 t

2.835.703,90

PE 06

PE 07

PE 08

PE 09

8-é»f.'8clc),ãk

Tãq{iR
9 . 1 00.51 9,00
3:7iFl 22,98

23 ,28

'-b'ã:'àT

26,71

25,77

17,31

4.078.461 ,98

- 1 .624.876,30 -
-nT.7g 1 ,90

Tím2zl. 2;1

PE 10

PE 1 1

PE 12

PE 13

5 1 5/2024

-36. loo.255,94150.746.270,70
9

fn

Rua Dr, AntõnÊo Barroso Gonres. 05 - Cohab - lbiraçu/ES - CEP: 29.670-e}oo
E-mail: consorciopolinorte@gmail.com / www.çohsorciopoÊinor te.corn.br

Tels.: (27) 3257-1772 / 3257-1338
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MAtERiÂL MÉnco vii - FiTAS, FitMES DE RÂiC> x E OUTROS

LOCAÇÃO DE AMBULÃNCÊAS
SÉR VICE

GERENCiAMENTO DE COMBUSTÍVEIS E ARLA

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICO. HOSPITALAR E REDE DE

MANUTENÇÃO DE AR MUNICÍPIOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

R ;LiMENTÍCIOS

MATERIAL DE HIGiENE E LIMPEZA

TOM PU TADORES

ãÊmXo 3 uf)AI E REDE CUIDAR CENiR AT

MATERIAL MÉDÍCO DIVERSOS UPAI

IGÊNCIO

A,

Após os devidos escÊarecimentos, o Exmo. Sr. Presidente, Alessandro BroedeÊ Torezant, Prefeito de
Sooretama, colocou os relatórios apresentados para apreciação, e após ampla discussão, foram
aprovados por unanimidade pela Assembleia Geral. Item $5 - Apreciação do relatório de
situação dos contratos de rateio (saúde/meio ambientef e compras compartilhadas e
contratações), referentes ao exercício financeiro de 2024: 1 Foi apresentado o relatório de
situação dos municípios consorciados em relação aos contrakos de ra teto referente a Câmara
Setorial de Saúde, Câmara Setoriaf de Meio Ambiente e Agricultura e Câmara Setorial de
Compras Compartilhadas e Contratações, demonstrando 1 os municípios em situação de
adimplência em relação a celebração dos respectivos controjos de rateio e repasses financeiros
e a situação dos municípios em situação de inadimplêndia em observância ao §3c) - O

CONSORCIADO se obriga a repassar os valores contidos nd quadro do Inciso I da Clausuia
Quarta até a data limite de 25/06/2024 dos mesmos, sendoJ destacado pela assessoria deste
consórcio público e pelo Presidente do consórcio a necessidbde dos municípios inadimplentes
íegularÊzarem os respectivos contratos de rateio nas áreas de jsaúde, meio ambiente e compras
compartilhadas e contratações a efetuarem os devidos }epasses financeiros devidos. Na
oportunidade foi entregue um relatório com a situaçãfo dos repasses dos municípios
consorcÊados no exercício financeiro de 2024, conforrne planil Üa abaixo

in"

VALOR DO
coNrkATO DE kATEiO cÂMARA s’ÊTORiAt D

RATEIO R$1 .618.680,00 (ratela proporcIonal ao
atuaIIzado até 23/07/2024

VALOR REPASSADO

R$ 336.12 1',67

R$ 71 .01 3,06
R$ 77.324,25

R$ 1 53.665,73
R$ 576.024. ] 5

R$ O.00

R$ 1 92.063.69

R$ 219.343. 1 O

R$ 40,784, 1 2
R$ 208.000.00

R$ 2) 8,680,00

SAÚDE

lúmero de habItantes}

MUNICIPIO VALOR A REPASSAR

R$ O,00

R$ 540,06
R$ 77.323.93

R$ 12.450.00
R$ O,00

R$ 62.825,78
R$ O.00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

Aracruz
fundão
lbira<, u

João Neiva
Linhares

Rio Bananal

Santa Leopoldina
Santa Teresa

São Roque do Canaã
Sooretoma
Viana

COBTRAro OE kATao CÃMARÂ srí081AL ot Meio ÂMI
VALOR DO RATEIO R$84,000,00 - atuaIIzado atI

IENTE E AGRICULTURA
23/07/2024

MUNICIPIO VALOR REPASSADO VALOR A REPASSAR

lbiroçu
João Neiva
Linhares

R$ 33.600,06

R$ 84.000,00

R$ 84.000,00

R$ 50.399,94

R$ O,00

R$ O,00

'\

//
Rua Dr. António Barroso Cornos, 05 - Cohab - ibÊraçu/ESf- CEP: 29-670-ooo

E-rrtail: consorciapolinorte@gmail.com / www.çonsorcioboiinoNe.coin.br
Tels.: (27) 3257-1772 1 3257-1338 //
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e iM POLiNORTE

Rio Bananal
Santo Leopoldina
São Roque do Canaã
Sooreto ma

R$ 84.000,00

R$ 56.000.64
R$ 84.000,00

R$ 84.000,00

R$ O,00

R$ 27.999.36
R$ O,00

R$ O,00

CONTRATO DE RATEIO CÂMARA SETORIAL DE COMPRAS COMPARTILHADAS E

VALOR DO RATEIO R$64.8C>0,00 - atualizado até 23/07/2024
CONrRATÀÇÔES

MUNICIPIO VALOR REPASSADO VALOR A REPASSAR

Alegre
Aracruz
fundão
ibiraç,u
João Neiva
Linhares

Rio Bananal

Santa Leopoldina
Santa Teresa

São Roque do Canaã
Sooreto ma
Viana
Cariacica

R$ 43.200,00

R$ 64.800,00

R$ 1 6.200,00

R$ O,DO

R$ 64.800,00
R$ 64.800,00

R$ 64.800,00
R$ 64,800,00
R$ 64.800.00

R$ 64.800,00

R$ 64.800,00
R$ 64.800.00

R$ 64.800,00

R$ 21 ,600,00

R$ O,00

R$ 48.600,00

R$ 64.800,00
R$ O,00

R$ O.00

R$ O,00

R$ O.00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ o,00

R$ O,00

ConcÊuída a apresentação dos relatórios, foi proposto a fixação do prazo de 30 (trinta) dias para
que os municípios inadimplentes regularizem suas pendências contratuais e/ou financeiras junto
ao CIM Polinorte, sob pena de notificação e demais providêncías necessárias. Após os clevicios
esclarecimentos, o Exmo. Sr. Presidente, Alessandro Broedel Torezani, Prefeito de Sooretorna,
colocou os relatórios apresentados e a proposta de fixação do prazo de 30 dias para que os
municípios em situação de inadimplência financeira, regularizem sua situação junto a este
consórcio público, sob pena de notificação e demais providências necessárias, e após ampla
discussão, foram aprovados por unanirnidade pela Assembleia Geral. Item 06 -. Apreciação do
relatório de situação dos contratos de programa TVSPS e TVEL, referentes ao exercício financeiro
de 2024: foi apresentado relatório de situação dos contratos de Programa TVSPS e TVEL,
referentes ao ano de 2024, sendo evidenciado a situação de cada município consorciado. de
forma individualizada por instrumento contratual firmado, evidenciando a importância da
realização dos pagamentos dos contratos de programa da TVSPS e TVEL nos prazos e valores
contratados, visando evitar prejuízos e atrasos na prestação dos serviços de saúde eni
atendimento às demandas da população. O assunto foi coÊocado em discussão e franqueado
a palavra aos prefeitos presentes. Em seguida o Exmo. Sr. Presidente, Alessandro Broede! Torezani,
Prefeito de Sooretama, colocou os re}atórios apresentados em votação e por unanimidade
foram aprovados e a proposta de fixação do prazo de 30 dias para que os muni,-ípios em
situação de inadimplência financeira, reqularizem sua situação junto a este consórcio público.
sob pena de notificação e demais providências necessárias. Item 07 - Apreciação da proposta
do critério de rateio das despesas do CIM POLINORTE para o exercício financeiro de 2025
(saúde/meio ambiente e compras compartilhadas e contratações): A assessorio desse consórcio
reafizou a apresentação dos critérios de rateio das diversas áreas do CIM POLINORTE. sendo
esclarecidas as dúvidas dos representantes dos municípios durante a apresentação. E, após
ampla discussão do assunto e os devidos esclarecimentos, foi aprovado por unanimidade o
seguinte: a) no tocante ao critério de rateio das despesas administrativas/anual para o exercício
financeiro de 2025, que seja mantido o critério de rateio das despesas administra+ivas da área de
saúde do CIM Polinorte conforme anos anteriores, ou seja, o custeio administrativo será com
base no rateio proporcional ao número de habitantes dos municípios consorciados, conforme
valor do projeto atividade de Manutenção das Atividades de Administração Geral da Área de
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Saúde do CIM Polinorte, exceto para o município de Cariaciba que ingressou neste consórcio
público no corrente exercício financeiro, para o qual fica fixado que o porcentual de rateio será
o mesmo aplicado ao município de Linhares, segundo município com maior número
populacional do CIM POLINORTE; b) que as despesas com se}vi('os e procedimentos em saúde
será custeado por meio contrato de programa firmado cbm os entes consorciodos, com

e

estimativa de valores dos serviços de saúde a serem utilizadbs por cada município; c) que as
despesas de manutenção imóveÊ sede administrativa do CIMPOLINORTE sejam custeadas corn
recursos da taxa operacionaÉ, do imposto de renda e das apiidações financeiras, conforme valor
do projeto atividade de Manutenção das Atividades de AdmiÜistração da Sede e planejamento
do CiM POLINORTE; d) que o rateio das despesas com a rTjanuten(,ão da na área de meio
ambiente e agricultura o rateio anual fica fixado no valor deR$ 84.000,00 (oitenta e quatro mi:
reais) para cada um dos municípios aderentes à Câmarb Setorial de Meio Ambiente

[ç-ões o vaÊor do rateio anual fica

mode:o deno

'=\~

Agricultura; e) na área de compras compartilhadas e contrat
fixado em R$ 64.800.00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reÓis) para cada um dos municípios
aderentes à Câmara Setorial de Compras Compartiihodas 4 Contratações: f) que o valor do
rateio administrativo é uma obrigação financeÊra de cada en Re consorciado, independente da
celebração do contrato de rateio anual e da utilização de fqualquer serviço ou benefício do
consórcio, podendo vir a ser cobrado judiciaÊmente caso oI município deixe de curnpíÊr suas
obrigações financeiras por prazo superior a 90 (noventa) Üias, podendo ainda embasaí a
suspensão da participação do município no consórcio e por cjonsequência nas demais câmaras
setoriais, e até mesmo a exclusão do ente consorciado, ca$4 não sejam adimplidos os valores
devidos, constantes da deliberação da AssembleÊo Geral. ltbm 08 - Apreciação da proposta
orçamentária para o exercício financeiro de 2025: FQi reaiizdda a leitura do OFICIO/PRES/CIM
POLÉNORTE N' 013-A/2024, o qual esclarece que cumpre às determinações e exigências Êegais
aplicáveis à eÉabora<,ão do orçamento público. e encarniÓha a proposta orçamentária do
consórcio CIM PoÉirlorte para o exercício financeiro de 20ã5, estimando Receitas e fixando
Despesas em R$ 420.000.000,00 (quatrocentos e vinte milhões fde reais}, conforme programação
enviado por cada município consorciado à Diretoria do CÜnsórcio, contendo estimativa de
receitas advindas da prestação de serviços médicos e estudbs internos de projetos e ações do
CIM Polinorte, e. concluído o momento de debates a propogto orçamentária foi colocada em
votação e em seguida a mesma foi aprovada por unanimidade na forma apresentada pela
Diretoria do Consórcio, ficando o presidente com o encarbo da publicação da Resolução
Orçamentária e seus anexos. Item 09 - Apreciação da próposta de contratação pelo CIM
Polinorte de serviços de natureza continuada, no model 4 de governança regional, para
atendimento às demandas dos municípios consorciados: Foi #sclarecido que, tendo em vista a
atuação multfinalitária deste consórcio púbÉico, visando atedder a todas as áreas de atuação
dos municípios consorciados, houve a necessidade de apresbntar a proposta de que o mesmo
possa realizar a contratação de serviços de natureza continÜada diretamente pelo consórcio

iin\

governança regional, reduzindo a burocracia existente para os municípios
consorciados que anualmente precisam realizar o combrovação da vantajosidade da
contratação dos mesmos serviços !icitados por este consórcid público, gerando custo invisível e
maior demora na renovação por mais 12 (doze) meses dbs contratos com objeto comuns
existentes, bem como buscar a obtenção da escala adequaba, de maior economia financeira
para cada município consorciado e também melhorar a prdstação de serviços aos municípios
consorciados, por meio de estabelecimento de um preço redional e também de prestação de
serviços no mesmo padrão a todos os municípios consorciad$s. Foi esclarecido que o consórcio
já realiza contratações de serviços de natureza continuada, nO modelo de governança regional
por demanda, tais como: plantões médicos, sistemas de g4stão em saúde e outros. APÓs os
devidos esclarecimentos, foi aprovado por unanimidade 1 o seguinte: a) autorizar o CIM
POLINORTE a celebrar contratos de programa para a pr&stação de serviços de natureza
, no modelo de governança regional, pMo da, visando a padronização Êdos
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serviços contratados para todos os entes consorciados; b) autorizar a cobrança da taxa
operacional de 2,4% dos municípios que utilizarem a prestação de serviços de natureza
continuada contratados, visando respeitar o disposto no Art. 18 do Decreto federal 6.017/2007
exceto para os contratos firmados entre o município consorciado e o CIM POLiNORTE, cujo valor
montante anual uitrapasse R$ 30,000.000,00 (trinta milhões de reais) para os quais fica aprovado
a cobrança da taxo operacional de 1,5 % (um e meio por cento) incidente sobre o vaior dos
serviços contratados pelo município por meio do CIM POLINORTE, e para os contratos firmados
entre o município consorciado e o CIM POLINORTE cujo valor montante anual ultrapasse a R$

50.000.000,00 {cinquenta milhões de reais}, fica aprovado a cobrança da taxa operacional de
1% (um por cento) incidente sobre o vafor dos serviços contratados pelo município por meio do
CIM POLINORTE; c) convalidar os atos administrativos praticados pero CiM POLINORTE, no
tocante a contratos referentes a prestação de serviços de natureza continuada, celebrados e
data anterior a presente deliberação, no modelo de governança regional e por demanda dos
municípios consorciados; d) aprovar que sejam realizadas as alterações no orçamento vigente
visando atender as clernandas da contratação dos serviços propostos e aprovados; e) autorizar
ao CIM POLINORTE a adotar as providencias cabíveis pertinentes as decisões adotadas no
presente assunto opreciado. Item 10 -- Outros Assuntos: Item 10.1 - Apreciação da proposta de
licitação de digitalização e guarda dos arquivos - incluir no plano de compras: Em atendimento
as soÊicitações dos municípios e demandas deste consórcio público, foi apresentado a proposta
de digitalização e guarda dos processos administrativos pertinentes as diversas áreas, sendo o
assunto amplamente debatido e ao final da discussão, por unanimidade aprovadas os seguintes
deliberações: a) aprovar a inclusão, no Plano Anual de Contratações, da abertura de licitação
de digitalização e guarda dos processos administrativos pertinentes as diversas áreas; b) aprovar
que a equipe do CIM POLINORTE estude a melhor modelagem que possa aten,.ler tanto a este
consórcio público quanto aos municípios consorciados, quanto a prestação dos serviços de
digitalização e guarda dos processos administrativos pertinentes as diversas áreas; c) aprovar
que sejam realizadas as alterações no orçamento vigente, visando atender as demandas do
conttcItaÇão dos $ewiços propostos e aprovados. Item 10.2 - Apreciação da solicitação para
conversão das ARP’s 290/2023 e 027/2024 em contratos, no modelo de governança regional: Foi

apresentada a proposta para converter em contrato, no modelo de governança regional, por
demanda, a Ata de Registro de Preço n'’ 290/2023, referente a contratação de serviços tendo
como objeto a contratação de empresa especializada no preparo e distribuição de
alimentação balanceada e em condições higiênico sanitárias adequadas e a Ata de Registro
de Preço n'’ 027/2024 tendo como objeto a prestação de serviços de Medicina e Segurança do
Trabalho. Após os devidos esclarecimentos, a proposta apresentada foi aprovada por
unanimidade, estando a proposta apresentada em conformidade corn o que foi deliberado no
Item 09 da presente ata. Tendo sido aprovado também por unanimidade autorizar que sejam
íea!!zadas as alterações no orçamento vigente. visando adequar o orçamento vÊgente às
demandas da contratação diretamente pelo LIM POLINORTE dos serviços propostos e
aprovados. Item 10.3 – Proposta de alteração do orçamento. referente ao exercício financeiro
de 2024: foi apFesentada a ptoposto de abertura de crédito adicional para atender ao
aumento das demandas por serviços de pÊantões médicos pefos municípios consorciados,
conforme amplamente deba+ido no momento de discussão da proposta apresentada. Após os

devidos esclarecimentos, foi aprovada por unanimidade autorizar ao presidente do consórcio a
realizar as alterações necessárias do orçamento vigente no exercício finan,...ciro de 2024, nos
valores necessários a atender ao aumento das demandas por plantões médicos. por meio de
portaria para abertura de crédito adicional. Item 10.4 - Proposta de baixa patrimonial de
estantes; foi apresentada a proposta de baixa patrimonial das estantes utilizadas na sede
anterÊoí do CIM POLINORTE, as quais não estão mais sendo utilizadas por este consórcio público
Durante a discussão do assunto, os municipios apresentaram interesse na utilização das referidas
estantes. Após amplo debate foi aprovado por unanimidade o seguinte: a) autorizar a bgixo

//L//

f
L//

üij/
Il

'\= = r

9

\BIn

Rua Dr. Antf)não Barroso Gomes. 05 - Cohab - lbiíaçu/ES - #f 29.670_.000
E-rnaii= consorciopo}inor te@gmail.corrI / www.corr’sorciopÚinoüe.corn.br

TAle T /'>7\ 2'1 RT 4773 / 9 '11=7 4 ’> ao



CONSÓRCIO PÜBL ICO DA REGiÃO PQLiNORTE
rvo-

.é;àPEt8

R-4: ÉRica

(Aracruz „- ibirâçu - Fundão - João Neiva - Linhares - Rio i38r+anâi /
Santa L_eopoÊdÊí3a - Santa Teresa - São Roque do Canaã - $core{arn,yá 3=5_.

bx: / '%, ( .Y 3:’

CiM POLINORTE

patrimonial das estantes na contabiÊidade pública do CIM PdLINORTE; b) realizar a doação das
estantes baixadas aos 10 municípios consorciados na área do saúde, haja vista o interesse
demonstrado, de forrrIa a permitir a utiÊiza('ão pelos municípios consorciados do bem adquirido e
que será baixado do patrimônio deste consórcio público. lt4m 10.5 - Altera nomenclatura de
emprego público para adequação da estrutura administrajiva do CIM POLINORTE: Visando
atender a necessidade de adequação da estru+ura admilrtistrativa do CIM POLÊNORTE, foí
apresentada a proposta de alteração da nomenclatura do dmprego público de confiança de
"Coordenodor de Contratos e Coordenador Administrattvo" constante do Anexo iIÊ da Ata n'
06/2019 de 04/12/2019 e Anexo I da Ata 01/2021 de 01/02/ã021 passando os mesmos para a
nomenclatura de “Supervisor de Contratos e Supervisor Admibistrativo”, sem alteração do valor
do salário base fixado. Após os devidos esclarecimentos a prOposta apresentada foi aprovada
por unanimidade, alterando a nomenclatura do empregO público constante da estrutura
administrativa deste consórcio público na forrrla apresentada e aprovada. Após os devidos
esclarecimentos a proposta apresentada por aprovada por Ünonimidade. Item 10.6 - Proposta
de contratação do Sistema de IA aplicado a lei 14.133/2Q2l: Foi apresentada a proposta de
controla(ção de sistema dotado de Inteligência Artificial – iA, bistema de Informatização para a
construção Inteligente de Docurnento de Formalização de Demanda - DFD; Termo de
Referência - TR, Estudo Técnico Preliminar – FTP; Matriz de Risco. dentre outros tantos documentos
exigidos pelo tel 14.133/2021, como ferramenta essencial a todos os setores dos municípios
consorciados, com ênfase nos processos de licitação d+s municípios. Foi informado da
reaÊização de estudos de disponibilidade financeira das rec#itas auferidas por este consórcio
público, e apresentada a proposta da possibilidade de o CIAq POLINORTE custear, peÊo período
dos primeiros 06 (seis) meses, a utilização do sistema de IA adiic(ldo a lei 14.133/2021, para uso
dos municípios consorciados, e que após este prazo, o mUnicípio poderá contratar o CIM
POLÊNORTE para continuar tendo acesso ao sistema ern questão. foi esclarecido cada município
consorciado receberá 10 senhas para login no sistema, sendo ressaÊtado que este sistema

ajudará as equipes das diversas secretarias municipais nos pro$essos de licitação dos municipios
consorciados e trará maior mobilização tecnológica e agilidade aos referidos processos. Após os

devidos esclarecimentos, foram aprovados por unanimidade as seguintes deliberações: a)
autorÊzar o presidente do consórcio a proceder com as devidOs providencios para contratação
do Sisterrla de IA aplicado o iel 14.133/2021 ; b) a prôposta de o CIM POLINORTE custear, pelo
período dos primeiros 06 ( seis) meses, a utilização do sistema de IA opiicado a ieÊ 14.1:33/2021
para uso dos municípios consorciados, e que após este praz 4, o município poderá contratar o
CÉM POLINORTE para continuar tendo acesso ao sistema edn questão; c) fica autorizado ao
presidente promover as aITera(,c-)es orçamentárias necessárias à cobrir as despesas decorrentes
previstas a contratação de sistema de IA aplicado a lei 14.133/2023. Item 30.7 -- Proposta de
contratação dos serviços de elaboração do Plano de Mo$ilidade Urbana: Foi apresentado
demanda Feios Secretários Municipais quanto a necessidade de elaboração do Piano de
Mobilidade Urbana, visando atender exigência legal. Na opo[tunidade a Diretora informou que
Município de Sooretama solicitou por ofício, a inclusão no Plano Anual de contratação do CIM
POLINORTE, da realização de processo iicitatório Usando à contratação dos Serviços de
Elaboração do plano de MobiÊidade Urbana, justificando a exigência legal existente, e caso
aprovado, poderia atender a todos os demais entes consorciàdos que têm a mesma demanda
legaÊ a ser cumprida, foi proposto ainda que o consórcio bossa anafisar a possibilidade de
custear os serviços da elaboração do Plano de MobiÊidade Udbana com recursos da receita do
CIM POLINORTE e contratar atualização do código fonte, com Transferência Tecnológica,
Suporte Técnico, Manutenção de uma Solução de Gestão intbgrada com dados alfanurnéricos
e gráficos na plataforma WEB, de uso corporativo e públi+o, integrado com o sistema de
arrecadação tributária existente nas prefeituras com rnonitoíalmento Cadastral. APÓs os devidos
esclarecimentos, a proposta da realização de licitação parO a contratação dos Serviços de
Elaboração do Plano de Mobilidade Urbana juntamente co 4 a atualização do código fylte
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com Transferência Tecnológica, Suporte Técnico, Manutenção de uma Solução de Gestão
Integrada com dados alfanuméricos e gráficos na plataforma WEB, de uso corporativo e

público, integrado com o sistema de arrecadação tributária existente nas prefeituras com
monitoramento Cadastral foi aprovado por unanimidade, incluindo na deliberação. que, caso o
consórcio tenha saldo suficiente de recursos financeiros da receita da taxa opeíacionaE e do
imposto de renda, fica o presidente do CIM POLINORTE autorizado a contratar e a custear a
elaboração dos planos para os municípios consorciados. exceto para os municípios de Viana
Alegre e Cariacica, tendo em vista que estes 03 entes consorciados ingressararn quadro de
entes consorciados no último exercício financeiro, enquanto os demais estão consorciados há
mais de 10 anos. Item 10.8 - Proposta de filiação a Rede Nacional Consórcios Públicos - RNCP:
FoÊ realizada no mês de maio do ano corrente a 2'’ Marcha dos consórcios Públicos à Brasília/DF,

por meio da Rede Nacional de Consórcios Públicos, tendo sido apresentados as diversas
conquistas dos consórcios públicos mediante a articulação RNCP. Foi esclarecido que o RN<':P

tern como objetivo aprimorar a legislação e regulamentos aplicáveis aos consórcio públicos:
contribuir na estruturação da governança da gestão consorciada; dar apoio efetivo na criação
e manutenção dos Consórcios Públicos em território nacional; gerir junto aos órgãos públÊ(,os
instituições financeiras e à iniciativa privada, recursos financeiros e tecnológicos destinados ao
desenvolvimento sustentado da região abrangida pelos consórcio públicos, dentre tantas outras
vantagens para os consórcio públicos fitiados, sendo apresentada a proposta de filiação do CIM
POLÊNORTE à RNCP. Após os devidos escÊarecimentos foram aprovadas as seguintes
deliberações. a) autorizar o Presidente do consórcio à tomar as devidas providencias visando a

filiação do CIM POUNORTE à RN(:P; b) autorizar a pagar o vaÊor da anuidade de filiado, o qual
será informado pela RNCP, atualmente fixado no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
reais). Item 10.9 - Proposta de abertura de licitação na modalidade de registro de preços para
contratação dos serviços de montagem de cenários para atender a datas especiais, festas
culturais e outras datas comemorativas municipais: foi apresentada a proposta de abertura de
licitação compartilhada, na modalidade de registro de preços, visando a contratação dos
serviços de montagem de cenários para atender a demandas de datas especiais tais como
período de natal, período de páscoa dentre outras. E ainda, para atender a festas típicas e a
outras datas comemorativas cio calendário municipal, visando fortaÉe(._er a atração de maior
numero de participantes e maior movimentação econômica, gerando novas opor+unidades de
renda para a população dos municípios consorciados. A presente proposta visa ainda a retirada
do retrak)alho e a contratação de serviços padronizados de forma a que toda a região possa ser
atendida com a mesma qualidade e tecnologias empregadas na construção de cenários e
decoração. Após ampla discussão a proposta apresentada foram aprovadas as seguintes
deliberações: a) autorizar a inclusão da referida contratação no plano anual de contratações
do CIM PC)LINC)RTE; b) autorizar a abertura de processo licitatório, na modalidade de registro de
preços, visando a contratação dos serviços de montagem de cenários para atender a datas
especiais, festas culturais e outras datas comemorativas municipais, competindo a equipe do
CIM POLINORTE a adoção das providencia s cabíveis, Não havendo outros assuntos a tratar. o
Exmo. Sr. Presidente, Alessandro Broedel Torezani, Prefeito de Sooretarna, agradeceu a todos e
declarou encenada a reunião às 12:36, e eu, Máratti de Fátima Croce. lavrei a presente ata que

assinado a lista

\1,

\n

va assinada por rnirn e pelo presidente do consórcio, tendo os demais presentes
de presença, que integra a presente ata

/<

íáratt}'’be /dfImã Croce

SUPerintQódentb

A19«ghdro Éroedel Torezani

Preéidente CIM–F;5LIME- do CIM POI.INORTE

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, 05 - (:;ohab - lbÊraçu/ES - CEP: 29'670-000
E-mail: con$orciopolinoRe@gmail.corn / www.cork'$orc}opoiinorte.com.br

Tels.: (27) 3257-1772 / 3257-1338
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Consórcio Público da Região Polinorte do Es1 • CIM Polinorte

Deliberação
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ATA NO 02/2024
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIAO POLINORTE

CIM POLINORTE
Aos vinte e três (23) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), às 10 (dez) horas,
no auditório da àedb do Consórcio/ !Ôcalizàdo na Rua Martins Pescadores, s/n, Edifício Gilson Amaro, Bairro
Ericêna, Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, cep. : 29.670-000, em segunda co.nvocaçao/ reallçou-se a rÇun Ia.o
da Assembleia 'Geral Ordinária, estando presentes os Prefeitos dos municípios consorciados e os demais
convidados/ os quais assinaram-a lista de Óresença, tendo a reunião o objetivo de deliberação e votação sobre
os assuntos conitantes da ordem do dia proposta no Termo de Convocação. Deu abertura à reunião o Exm9-
Sr. Presidente, Alessandro Broedel Torezani,- Prefeito de Sooretama, agradecendo a presença de todos e após
as devidas apresentações, foi colocado em apreciação a ata no 01 de 27/03/2024, publicada no Diário Oficial
dos Municípios, DOM/ES em 04/04/2024, Edição no 2,488 e enviada por e-'mail aos municípios consorciados/
sendo a mesma aprovada por unanimidade por todos os presentes sem ressalvas. Passou então a ÉeÊtura da
ordem do dia, a qual foi lida e aprovada com a inclusão de outros assuntos, os quais passam a constar na
presente ata na ordem de sua deliberação. Passando para o momento de discussão, votação e deliberação
dos assuntos pautados-, foram prestados os devidos esclarecimentos, durante o processo de discussão, e em
seguida, tomadas as seguintes deliberações: Item Ol - Apreciação da Prestação de Contas referente
ao primeiro quadrimestre do exercício financeiro de 2024, (com parecer do Conselho Fiscal):
Feita a leitura do Parecer do Conselho Fiscal, a saber: no 02/2024 datado de 09/07/2024, pubÊicado no
Diário Oficial dos Municípios, DOM/ES em 10/07/2024, Edição no 2.551, em que os membros concluíram
pela regularidade das contas apresentadas, referente ao primeiro quadrimestre do exercício financeiro de
2024, no qual o Conselho Fiscal por unanimidade recomenda a Assembleia Geral a aprovação da Prestação
de Con lps do período apreçiado como Regular. Após os devidos esclarecimentos, o Exmo. Sr, PresÊdente,
Alessandro BroedeÊ Torezani, Prefeito de Sooretama, colocou a prestação de contas para apreciação e após
ampla discussão, por unanirnidade a Assembleia Geral acompanhou o parecer do Conselho Fiscal, julgando
reguÉar a prestação de contas referente ao primeiro quadrime stre do exercício financeiro de 2024. Item
02 - Apreciação da Prestação de Contas da Câmara Setorial de Saúde, período de janeiro a junho
de 2024: A Superintendente, Sra. Máratti Croce, apresentou a prestação de contas gerencial, referente ao
período de janeiro/2024 a junho/2024, demonstrando a quantidade dos serviços de saúde utilizados pelos
municípios consorciados e o total da execução de despesas realizadas com serviços de saúde, de forma
discriminada por município/grupo de procedimento/serviços de saúde, tomando-se por base os valores contidos
na TABELA DE VALORES DE SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS EM SAUDE - TVSPS e TABELA DE VALORES DE
EXAMES LABORATORIAIS - IVEL deste Consórcio Público, conforme segue abaixo transcr ito, bem como as
demais ações e providências adotadas pela gestão do consórcio na área de saúde, esclarecendo que os
reÉatórios apresentados de maneira sintética, podem ser obtidos de forma pormenorizada, pois encontram-se
disponíveis para emissão por qualquer dos municípios consorcÊados, por meio do Sistema de Gestão em
Saúde, Software utilizado pelo Consórcio e Municípios, podendo ser identifHcado cada consulta, procedimento
ou exame realizado e o cidadão beneficiado com o atendimento, bem como valores gastos com cada tipo de
serviço em saúde autorizados pelo município, por meio de servidor público autorizado pelo secretário(a), com
identificação única e pessoal, através de login e senha, intransferível, qualifãcando-o como responsável por
qualquer atividade desenvolvida através do sistema de gestão em saúde. Após os devidos esclarecimentos, o
Exmo. Sr. Presidente, Alessandro Broedel Torezani, Prefeito de Sooretama, colocou os relatórios apresentados
para apreciação, e após ampla discussão, foram aprovados por unanimidade pela Assembleia Geral.
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SERVIÇOS DE SAÚDE UTILIZADOS NO PERÍODO DE JANEIRO/2024 A JUNHO/2024
(consultas, exames laboratoriais e exames de finalidade diagnóstica)
ARACRUZ

ADMINiSTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA
AN GIOTOMOGRBiR
ARMA b-d-ÁêÉtXfõ--E-LrTE–s–-mT
ÀÚtnR A ÜêâX-GiF
CIRúküo
CONSULTA MEDICA EM ATEN bo E$PECIALIZADÁ-õFtÁ-íF4-dLóéíÁ-
CONSUnT

EXAMES LÀBOiÀO

Qtde Procedimentos
1,966
3
1.434
1.9-6-6

2

1.966
15.372
296.015

Valor Total

k-1- io.2ã3 ,20
–R$ 1.32d,M
Rg- Ti i,--ló 6-:db

R$ 14.745,oB
R$ 60,00
R$ 108 . rã-ô-,-dó

'}ãTê7ãHo
nl ãi:l4l;-lã

FUNDOSCOPIA ITINERANTE
MAMOGRAFIAS

OUTROS PROCEDIMENTOS
POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL iTINERANTE
PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS

1.9éd
3

214
1.966
95

R$ 18.2gi;8b
R$ 67,50
R$ 29.568,36
R$ 68.810.00
-"k%m'"id:ãdó,60



m

PROCEDiMENTOS ESPECIAIS
PROCEDIMENTOS FONOAUDIOLOGICOS
PROCEDIMENTOS NEUROLOGICOS
PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS
PROCEDIMENTOS OFTALMOLOGICOS
PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS
PROCEDIÊiífã-tH -ô7ãKRÍKm IJ

RADIOGRAFIAS
RESSONANiCIAS

TOMOGRA}7ÀE
TONOVIETRIA ITINERANTE
TRIÀà-fã–-ÍfÍNIÊÜA IfE
ULTRASSONOGRAFIAS
TotaÊ

-F[B:üiõ
À_rIitkÁdxõ--üg--MÉõíàÂFi--ERIn–úi-XfÊ-ÜêÀE
AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE

/'q.

CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPECIALIZADA OFTALMOLOGIA
CONSULTA MEDiCO CLiNica iTiNERANTE
CONSULTAS

EXAMES DE ULTRASSOGRAFIA/LAUDO ITINERANTE
EXAMES LABORATORIAIS
FUNDOSCOPIA ITINERANTE

: MAMOGRAFIAS

MATERIAL PENSil ITINERANTE
OUTROS PROCEDIMENTOS

POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL ITINERANTE
PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS
PROCEDIMENTOS FONOAUDIOLOGICOS
PROCEDIMENTos OFrALMOLOGicos
PROCEDIMENTOS PNEUMOLOGICOS
RADIOGRAFIAS
TESTE

TONOMETRIA ITINERANTE

TRIAGEM ITIÚmiifÉ
ULTRA–ÉS--óT\iG

Total
P/C+\

IBIRA(,'U Qtde Prdcedimentos
ADMINISTRACAO DE MEDiCAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALiZADA 405
ARMA LO ACETATO E LENTES ITINERANTE
À[1-tá À brAnt o
dàRJáLi[tÁ -ú1ÊblCAÉFÍÁfÉÍN ,o EspECiALIZADA OrrALMOLOGiA
CONsuLTA MEDICO CLINica ITiNERANTE
CO-NÉ-CiLtÀg

EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA/LAUDO ITINERANTE (RP)
EXAMES DE ULTRASSQGRAFIA/LAUDO ITINERANTE
EXAMES LABORATORIAIS
FUNDOSCOP IA ITINERANTE

V}AMOGRAFIAS

MATERIAL PENSIL ITINERANTE
MATERiAL PENSil iTiNERANTE rRP
MEDiCO CLiNtCO iTiNERANTE rRP
OUTROS PROCEDIMENTOS
POTENCIAL-E bD

püm--BÍFü-ts
PROfEDIMENTOS GASTROENTEROLOGICOS
PROCEDIMENTOS OFTALMOLOGICOS
RADIOGRAFIAS

R$

R

R$

R$
R$
R$

R$
R$

R$

R$

R$
R

R$

01

966
1,96é

895
59.879

Qtde Pr
--8–77

877
877
151
2,553
151
53.972
877
202
151

89)

2

10

:dimentos

23

9}
1.62-é

é-1 ã

64- 1 i ãé

331
05
05
.98

ni .480,oo
R$ 855,20

-}:-g-id-
4

902.00
5.206,00
4.340.25
21.460.14
54.133.67
400,00
8,018.64
294.959.64
4.500,00
34.890,oo
14.745,00
=4 -Hã
502.455.00
3.798.268.34

Valor Total
Í4 íàó,40
R$ 6.577.50
R$ 48.235,00
R$ 4,530.00
R$ 105.654,00
R$ 32.283,80
R$ 264.027.69
R$ 8.156,10
À$ 4.54iToó
R$ 302.oa
R$ 100.00
-KS-ã=-fg–é . oo

R$ 35,00
R$ 76.00
R$ 242.40
R$ 225,00
X{--}ii :98
R$ 20.00
k$-é:Ê79,5ó
R$ 7.710,00
-R–f6ã-ZãTóó
Tf--€-ã{: R2 . 37
Vator Total

R$ 2.106,00
R$ 49,650,00

1- i–3 . di 7 , 50

i{}2TáXio
14.940,00R

R$ 106.472,40
R$ 150.638,83
R$ 3,766,50
R$ 45,00
R$ 996.00
R$ 8.00
R$ 120.00
R$ 554,12
X=4.175,oo
R 1 -i:41 É . oo
R$ 400.00
R$ 1.607.08
R$ 580,47



RESSONANCIAS

RAPIASiESSAO
-tÉ–étE-

-tãM-OGRAFIAS
tON Ó-M'Ét-kTÃ---ttI N É R ANTE

TRIAGEM ITINERANTE

TRIAGEM ITINERANTE (RP)
U LTRASSONOGRAFIAS
Total

JOÃO NEiVA
ADMINISTRÀd-ÃÕ--b E- N{êbICAMENTOg Fg A ÁfFKêmÍCImBX
ANGIOTOMOGRAFIAS

ARMA(TAO ACETATO E LENTES ITINERANTE
AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE

-doNiçuTfXMbnER-ÂnÁó}gFEr7AmãÕãix-
CONSULTA MEDico CLiNica ITINERANTE
CONSULTAS

EXAMES DE ULTRASSOGRAFIA/LAUDO ITINERANTE
EXAMES LABORATORIAIS
FUNDOSCOPIA ITINERANTE
MAMOGRAFIAS

MATERIAL PEÚgiüm mN

aIT–kBg"bHo D
POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL ITINERANTE
PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS
PROCEDIMENTOS ESPECIAIS
PROCEDIMENTOS FONOAUDIOLOGICOS
PROCEDIMENTOS GASTROENTEROLOGICOS
PROCEDIMENTOS NEUROLOGICOS
PROCEDIMENTOS OÓOFJTd[dá- CdS
PROCEDIMENTOS OÍFALMOLOGICOS
PROCEDIMENTOS OTORRINOLARINGOLOGICOS
PROCEDIMENTOS PNEUMOLOGICOS
PROCEDIMENTOS UROLOGICOS
RADIÓàKXFf-Àg
RESSONAiÜãt
TC)MOGRAFIAS
TONOM#M mT Ên

r fáIÁÜ-É–ÉÍ--iR

tI[tkXgÊ
Total

LINHARES

ANGIOTOMOGRAFIAS
CINTILOGRAFIAS
CONSULTAS
EXAMES LABORATORIAIS
MAMOGRAFIAS
OUTROS PROCEDIMENTOS

PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS
PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS
RADIOGRAFIAS
RESSONANCIAS
TESTE
TOMOGRAFIAS
u LTR-RgôrüdâÊXFÍXg-
Total :

Qtde Procedimentos
420
1

353
à2ó--

420
338
2.774
338
39.469
420
2
338
112
420
28
4

212-

2.025
1

3

1

Qtde Procedimentos
81

27
8.594
628.727
1.946
232

126
á
3.546

; 1.176
47
3.566
5,589

, 653.665

8.050,00
}FÉ-ói,oo

R$ 60.00
24.600,00

--K&-"i :ó {i;rd
R$ 6.757.50
R$ 30,00
ii-i 4: s-4 Ó:-Ó o-

R$ 568.202,10

Valor Total
R$ 2.184.00
R$ 440,00
R$ 52.950,00
R$ 3.150,00
ki---- 5Tidâ:dó
R$ 10.140,00
R$ 132.235,00
R$ 72,264,40
R$ 225.003,41
R$ 3.906,00
Rã---Z-€:dó

R$ 676,00
R$ 15.515,36
R$ 14.700,00
Ri ---3:ãé o , dó

R$ 1.804,00
R$ 384:ÓÓ
R$ 16.980,00
R$ 2'.-dlã,25
R$ 33.89 €70
R$ 2i.-103.25

R$ 4i,56
Ri -ã2i ;dó
R$ 108,DÓ

k

R $-- ig-11}É
R$ 15.250.00
R$ i[2-id,di
3
R$ - i-: dá-É: dó
R$ 54.500.00
Ài---miM-:r)

\-.

Valor Total

R$ 35.640,00
R $- - ib . 417: ai
R$ 472.670.OO
R$ 116
R$ 87.480,00
R$ 31,214.24
R$ -ri:gab:-ãà
R$ 2aa.oo
-ki É-á:ià-l,i2
Ri-nÉ-dó-, à o

R$ 94m
:ÕÓ

R $ 40-4.diÉ--,-'õ-ô

_{ R$. 6...?39.887,83_



É RIO BANANAL

CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPECIALIZADA GINECOLOGIA E

CONSULTA MEDiCO CLiNica iTiNERANTE
CONSULTA PSiCOLOGO CLiNica iTiNERANTE
CONSULTAS
ÉkÀ-Pffê–õÊTT–RmõãRÁF–M[Ãtíób""TTfügkXKifÊ
EXAMES LABORATORIAIS

U1 MOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMÍ yPQ..AIXE_WIX
MATERIAL PENSIL ITINERANTE
RESSoriA–m
SESSAO/TERAPIAS
TOMOGRAFIAS
TRIAGEM ITINERANTE
ULTRASSONOGRAFiAS
Total

SANTA LEOPOLDINA

AÜÜINiSTRTÃô’-6ÍÉ€ÚIHü–nb asn-HIno gFfêÍA[i-2ÀDA
ANGIOTO M OGRAFIAS
ARMA(,AO ACETATO E LENTES ITINERANTE
AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE
CIRURGICOS AMBULATORIAIS

EãqêÜ–H MbICA EM ATENÇAO ESPECIALIZADA GINECO
tONSULTA MEDRíü-mirTAO ESPECIALIZADA OFIALM
CONSULTAS

ÊÇÃÜ}-E–--ÍXÜ–rimy–fkifHR-Pi-
EXAMES LABORATORIAiS
FUNDàSàÓPIA ITINERANTE

MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO/LAUDO ITINERANTE
MAMOGRAFIAS

MATERiAL PENSIL ITINERANTE (RP)

MEDiCO CLINiCO ITINERANTE (RP)
POTENCIAL DE ACUIDADE ViSUAL ITINERANTE
PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS
PROCEDIMENTOS GASTROENTEROLOGICOS
PROCEDIMENTOS ORTOPEDiCOS
PS[COLOGO CLINiCO ITINERANTE (RP)
RADIOGRAFI iS
RESSONANCIA$

TESTE
TOM OGRAFÍAS
TÓRj'ÕIqÊfRIÁ-'ffnN ÍANTf
TRIAGEM ITiNERANTE
TRIAGEM ITINERANTE (RP)
ULTRA$SONOGRAFIAS
Tot: a

SANTA TERESA

-ÁÓMIIÜI-gfmI-I-ÜFÜÍfÃÍIÊN ÜÍXÍI} ADA
nÊtÀTfI–fENTES ITINERANTEARMA

AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE
CIRURGICOS AMBULATQRiAIS
CQ -Fg IG–[II-PÍfBFêX-t-kTIttH CId-Fé-FÉê{-À-[ÍZXBÃ- -ÔfÍILM O LOG IA
CONSULTAS
EXAMES LABORATORIAIS
FUNDOSCOPIA ITiNERANTE
PÓT-frIaii[ - ÚÉc -Ê-V{i-CÍÁr -ítíiiêkÀNTE
PROCEDiMENTOS CARDIOLOGICOS

g4€

8;}:

’1'

fdimento$Proc
327
116

327
i :jg)
116
131

.327_
116
5

6.898
3

443
21

13.722

t'’' -r$:

–infro ;
988
1

774
988

79
988
8.101
-Ti–2–

45.545

_aGiA E
)LOGIA

988
79

147
125
112
988
29
57
é
79

230
81

45
69
bê-ê'

988
--i---------------------------------

191
57-i
63.391

-

:de Pro Êmentos
-rj
48
17

317
8.693
57.854
i17
3l-9
659

de 20

Valor Total
R$ 17.985,00
R$ 3.480,00
R$ 15.042,00
R$ 192,905,00
R$ 24.800,80
R$ 5.804,65
R$ 26.650,50
R$ 232,00
R$ 1,300,00

Xg---i-03- . 470, oo
R$ 540,00
R$ 3.322,50
R$ 1.495,00
_R$ 397.;_7/ 5

Valor Total
R$ 5.137,60
R$ 440,00
R$ 116.100,00
R$ 7.410,00
R$ 30,00
R$ 4.345,00
5 0

R$ 319.666,00
Té--=ã#}:-Kó
R$ 274.379,26
-KI §.188,40
R$ 6.438,50
R$ 6.615,00
R$ 250.00
R$ 3.360,00
R$ 34.580,00
R$ 3.480,00
R$ 14.130,00
#150,00
R$ 3.634,00
R$ 5.656,48
R$ 31.350,00
R$ 900,00
R$ 11.900,00
10.410,oo
R$ 7.410,00
R$ 1.432,50
'ki--–13 :i-26 , oo

R$ 1.OO9.3.56,3$

Valor Total
al 48.40
n3 ro,oo
R$ 2.377,50
R$ 60,00
R$ 17.435,00
R$ 489.959,00
R$ 340.552,06
R$ 2,948,10
R$ 11.095,00
R$ 79.080,00



i}}g

fe}1
iT\; ?

PROCEDIMENTOS GASTROENTEROLOGICOS
PROCEDIMENTOS NEUROLOGICOS
PROCEDIMENTOS OFTALMOLOGICOS
PROCEDIMENTOS OTORRINOLARINGOLOGICOS

:RAPIASSESSAO

TESTE
tÔNÓ-Flê?RIA ITINERANtE
TRIAGEM ITINERANTE
U LTRASSONOGRAFIAS

Tola 1

SÃO ROQUE DO CANAÃ
ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA
ARMA(,AO ACETATO E LENTES ITINERANTE
AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE
êóNJg LÍ[ffRm-ÊMnatXó“Fá€d-IÃ EúiõmTÃ-
CONSULTAS

EXAMES LABORATORIAIS
FUN DOSêOÉiÀITIN-ÉRXFiíi
OUTROS PROCEDIMENTOS
POTENCiAL DE ACUIDADE VISUAL ITINERANTE
PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS
PROCEDiMENTOS GASTROENTEROLOGICOS

Í-R–ÁaÍÕ–G–RXMg

iiÊÊt
SESéfOTTm
tÔ M OGRAFIAS
TONOMETkiÀ tTINfkÃFJff
fRiÀbbi-ifíKJBkXütÊ
ULTRASSONOGRAFIAS
Total :

$OORETAMA

AD MI NISTRAiiÜt–ÓD–À'
AB-Pi-lnb

,O ACETATO E LENTES ITINERANTEARMA

ARM ACAO ACETATO E LENTEBüt–úFk–AT

AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE

AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE (RP)

CONS.yÇTô DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA ATENÇAO
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PSIQUIATRA
CONSULTA MEDI(..'A EIE ATEN ,O ESPECIALIZADA EM CARDIOLOGIA
CONSULTA MEDICA EM ATEN \o ESPEclX[i7Àno rmdêix
CONSULTA MEDICA EM ATEN 10 ESPEciALIZADA OFrALMOLOGiA
CONSULTA MEDiCO CLINICO- ttfNEkANTÉ
CONSULTA PSICOLOGO CLINICO ITINERANTE
CONSULTAS

EXAMES DE ULTRASSOGRAFIA/LAUDO ITINERANTE
EXAÚIEmõKÁtdkíXíg
FUN DOSCOPIA ITll
FU ÚEõ-gfôFiFlmmf–RT
MATERIAL PENSIL ITINERANTE
POTEÜêi-R–BÊnÁmÊ
PP_TF.NÇ. 141_DE ACUIDADE VISUAL ITINERANTE (RP:
RESSONANCIAS

TOMOGRAFIAS
TONONIETRIA ITINERANTE

384
384
7.033
97

1.350
1.726
319
317
1.901
82.550

Qtde Procedimentos
1.166
245
1.165
1.165
1.926
58.727
1.165
30
1.165
17
1

503
12
4.697

l.16i
350
74.672

'tde Procedimentos
1. . 339
2.782
496
1 137

1.339
2.781
2.781
91
104
irãJá
2.781
366
91
1.339
366
63.n6
1.3-i–i

-i-:7Tl–
366
1.33ã

2.781
43
87
1.339

R$ 81.480.00
R$ 19.872.00
R$ 86.547,24

3.230,00
R$ 20.250,00
R$ 34.520.00
R$ 2.377.50
R$ 2.377,50
R$ 141.974,00

1.374,983,30

Valor Total

R$ 6.063,20
R$ 36.750,00
R$ 8.737,50
R$ 64.675,00
R$ 79.825,00
R$ 376.781,70
R$ 10.834,50
Ri-----2Tõiõ:31

R$-40.18,OO
R$ 1.700,00
Ri--ãiÓ,OO
R$ 7.819,65
R$ 3.750,00
R$ 70.455,00
Ri 1:{jÔ;ÕÓ
ki -É. 93 y:gó
R$ 8.737,50
k$ 25.61é,óo
R$ 756.397,86

\,,

1:

Valor ToLa

R $ –ê:$-ã-ã:8Ô

R$ 14.466.40
R$ 74.400.00

iri- qq'Ã fibP &-

- t =R$ 10.042,(O
R$ 20.857,50
R$ 14-a,-df),ob
R$ 8.5É%-:-ãó
R$ 5.720.00
R$ 7i,645,Ój
ki 15 i.-9-gg:do
R$ 1d.ó8-o-,oo
R$ 4. 1-dd:óó
R$ 69.628.00
©8m8
R$ iõn6
r12Tíõ
R $ 75:8-dá:ã-6
R$ 7ãã-,-ãÕ

R$ 46.8–3Tdô

R$ 97.335,00
R$ àxgrõb
R{--'-T-g.-i-§ó;"dõ

Ré-Tô:óá§.êô
IQIJPMETR IA ITINERANTE (RP) 2.781 R$ 20.857,50
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TRIAGEM ITINERANTE
TRI A à E-bl --fftirfkXKrTÊ
U LTRASSONOGRAFIAS
ToGI

1.899
2,781
115
100, 14

R$ 14.242,50
R$ 20.8n5

8.332,00
1

Municípios Prestação de serviços médicos, em nível ambulãtori far, executados nas
Unidades de Saúde do rnunicípio CON unha/2024\TANTÜ ian
Valor Total Gasto mr–v=o i;-gi-ÚÍii;-- 7} 1-fÉ iíÉBiéb–g

Aracruz
lbiraçu
Fundão
João Neiva
Linhares
Santa Leopoldina
São Roque do Canaã
Sooreta ma

R$ 3.166.811,44
R$ 646.942.08
R$ 1.75à.096-.á-i
R$ 207.166,13
R$ 8.962.290,00
R$ 111.541,20

! R$ 1.248.352,91
R$ 1.829.854,96

Rio Bananal
ViaÉ;à

Cariacica
Total Geral

R$ 552.307,10
R$ 1,193.8–7d;ii
R$ 658.175,59
R$ 20.331.408, 15

Item 03 - Apreciação da Prestação de Contas da Câmara Setoriàl de Meio Ambiente, referente
período de janeiro a junho de 2024: A Diretora da Câmara Setorial dê Meio Ambiente e Agricultura, Sra.
Marília Correia Nascimento, apresentou relatórios demonstrando as açõeb e serviços realizados no período,
indicando que houve um aumento no número de pareceres emitidos, em rélação ao mesmo período dos anos
de 2022 e 2023, sendo analisados 178 (cento e setenta e oito) processbs de licenciamento ambiental, tal
fato ocorreu em função da entrada do município de Linhares e retorno d+ Rio Bananal a Câmara, conforme
demonstrado na tabela abaixo:

Elaboração de Pareceres e Atlátises de Prb€es sos
Atél 30/Ob/2024

178

119
104

1x r \9 H q rR d + 1 a b :t

Ressaltou em seguida, que devido ao aumento do número de processos be licenciamento ambiental, será
contratado mais 01 (um) técnico para suporte ao setor, contribuindo pard atendimento das demandas dos
municípios em tempo hábil. Destacou-se ainda, o apoio técnico da Médica Ve+erinária nos projetos de castração
dos Municípios consorcêados, que aderiram ao Programa Pet Vida do Goverdo do Estado. Além das atividades
de rotina referentes ao ticenciarnento ambiental, a Câmara Setorial de MeiÓ Ambiente e Agricultura também
auxiliou e deu apoio aos municípios junto à demandas oriundas de outros órgõos ambientais, elaborou material
didático para utilização pelas secretarias nas campanhas de educação ambieÔtal com os empreendedores, bem
como iniciou a elaboração de Instruções Normativas junto as secretarias de Meio ambiente, contribuindo para
melhor instrução processual, além de estabelecer critérios, conceitos e prdcedimentos a serem observados
no licenciamento ambiental para atividades potencialmente polutdoras e utijizadoras de recursos ambientaÊs
Após os devidos esclarecimentos, o Exmo. Sr, Presidente, Alessandro BroedeRTorezani, Prefeito de Sooretama,
cotocou os relatórios apresentados para apreciação, e após ampla discussão, bram aprovados por unanimidade
pela Assembleia Geral. Item 04 - Apreciação da Prestação de Contas dá Câmara Setorial de Compras
Compartilhadas e Contratações referente ao período de janeiro a junho de 2024: A Diretora da
Câmara Setorial de Compras Compartilhadas e Contratações, Sra Luciana favalessa De Marchi, apresentou
as licitações realizadas com base na nova lei de Licitações em favor dos mÜnicípÊos referente ao período de
Janeiro a junho de 2024, bem como, o valor economizado ao longo dos doze rdeses, conforme planilhas abaixo:
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PREGÃO :OBJETO

JANEIRO A JUNHO 2024
. 1 ,.... ..,___.._,

! VALOR
: ESTIMADO

I PERCENUTAL

'[ MÉDIO/.ITR.M

VALOR
ECONOMIZADO

bE bI:24 ! Ú-ÉBÍéA’F{ÉÜTOS - éORO
MEDICAMENTOS - HIDROELETROLiTICOSE 02

TAXA NEGATIVAE -03 VÀtírLTbi gritA
A --tãXKtSITO-úiÁfênI [FÀimÁn--BMaÉ - -d4

:õ-TEnórómmHg---n-bbW–Mã-g-E 05 EDUCA
DA COMPUTAÇÃO NA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA PROJETOS
DIDATICO-PEDAGOGICOS INTERDISCIPLINARES
TÓã&AL DE éANDE CIRCULA ,0É 06
R À–D–dFiml sa-É-07

$ÊgfttTBãê–ftARVICID ASE 08

nIpO Bt-mt DE+E Ó9
RECURSO
}rPÍL A4PE 10

GASES MEDICiNAISPE 11
MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANQSE 12
}mAInABI LITA(,Ãobi Tá

ti-i72–ô}iúRsn
ékfÉt{itu-ÀTo ---ÚÉêêF

9 :ii-6 .-ádd; 50
2.594.129,00

i8,89
31,21
8,01
8,78
8,92

2.9 f( 1-i 82,oo
-MI ã-r 9 , 50

ii:dia .091,87
64-.iÍÓ:057,60

-ióõ-d 1 i4é38
i:ãjàH6,40

-{:ooà .22{,dd----------- l 7 1,89
i8.904,41 F 5.75

2 . 8 15.703, 9.o _ __1__1_/_?!

720,475,00
2.235.53
34.224,30

21,284.078,461,98
28,601.624.876,30
26.7122.761.751,90

4T24 25.77

867.800,06
643.986,30
9.100.519,00
nllá,98

iiÓ'.9ié:}yÕ37 i 17,31 i-d-. loo.255.94
\bV

Na sequência a Diretora da Câmara apresentou o relatório dos processos em andamento, para acompanhamento
do andamento das licitações conforme consta a seguir:

MEDICAMENTOS - TÓpICOS (POMADA E GEL)
MEDICAMENTOS - TOPICOS (CICANTRIZANTES, ANESTÉSICOS E GLICERINA)

MEDICAMENTOS - CONTROLADOS

MATERiAL MÉDICO IV - LENÇOL, BOBINAS, MANTA E OUTROé

M ANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICO, HOSPITALAR E REDE DE OXIGÊNC.10
MANUTEN(,AO DE AR MUNICIPIOS

LOCAÇAO DE AMBULÂNCIAS
SERVICE

O BJETO

GERENCIAMENTO DE COMBUSTÍVEIS E ARLA

LABORATÓRIO EDUCACIONAL - MATEMÁTICA, CIÊNCIAS E MEIO AMBIENTE (IQ ao SO ano)
LABORATÓRIO COM PERPECTIVA TNCLUS[VA E COM MATERIAL DIDÁTICO COM LÚDICO (Educação Infantil e E

ELABORA(vAO DE ESTUDO/DIAGNOSTICO SOCIOAMBIENTAL
MEDICAMENTOS - INJETÁVEIS
ADESÃO MOTOCICLETAS

MEDICAMENTOS - SÓLIDOS E ORAIS

AQUISIÇÃO DE PNEUS - VEiCULOS PESADOS
MATERIAL MEDICO I - CURATIVOS

MATERIAL MÉDICO II - ÁGUA, ALCOOL, ALTOMOLIA

AQUISIÇÃO DE TELA INTERATIVA

MEDICAMENTOS - TÓPICOS E SOLUÇÕES
MATERIAL MEDICO IV - TESTES ETIRAS REAGENTES

MATERIAL MEDICO - MASCARAS, SAPATILHAS E OUTROS

MEDICAMENTOS - SOLUÇOES ORAIS (ANALGESICO E ANTIALÉRGICOS)

MEDICAMENTOS - SOLUÇÕES ORAIS (GASTROINTESTiNAIS)

MEDICAMENTOS - SOLUÇÕES ORAIS (XAROPES E VITAMINAS)

MANUTENÇÃO DE AR UPAI

MANUTENÇÃO AR DA SEDE - PMOC

MATERIAL MÉDiCO III - BALANÇA, MEDIDOR DE PRESSÃO E OUTROS
MATERIAL MÉDICO V - CONJUNTOS E KITS

MATERIAL MEDICO VII - FITAS. FILMES DE RAIO X E OUTROS

MATERIAL DE EXPEDIENTE

; GENEROS ALIMENTiCIOS
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

COMPUTADORES

MEDICAMENTOS DIVERSOS UPAI -é -ãÉ-Dê- dLIIbÀk ÓfÜ+hÁ[

MEDICAMENTOS - SOLUçÕES NASAIS, INALATókIÁs E o?íÁ-rãi&-À
MÓVEIS DE ESCRITÓRIO

MATERIAL MÉDIco Df(%–Rn–Ü$ii

F, Anos InicÊais)

\.=.
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Após os devidos esclarecimentos, o Exmo. Sr. Presidente, Alessandro Broedel Torezani, Prefeito de Sooretama,
colocou os reÉatórios apresentados para apreciação, e após ampla discussão, fbram aprovados por unanimidade
pela Assembleia Geral. Item 05 „„ Apreciação do relatório de situação dos contratos de rateio (saúde/
meio ambiente e compras compartilhadas e contratações), referenjes ao exercício financeiro de
2024: Foi apresentado o relatório de situação dos municípios consorciados erTn relação aos contratos de rateio
referente a Câmara SetoriaÊ de Saúde, Câmara Setorial de Meio Ambiente je Agricultura e Câmara Setorial
de Compras Compartilhadas e Contratações, demonstrando os municípios bm situação de adimplência em
relação a celebração dos respectivos contratos de rateio e repasses financejiros e a situação dos municípios
em situação de inadimplência em observância ao §30 - O CONSORC:IADO [se obriga a repassar os valores
contidos no quadro do Inciso i da Clausula Quarta até a data limite de 2$/06/2024 dos mesmos, sendo
destacado pela assessoria deste consórcio público e pelo Presidente do consóHcio a necessidade dos municípios
inadimplentes regulari2arem os respectivos contratos de rateio nas áreas de baúde, meio ambiente e compras
compartilhadas e contratações a efetuarem os devidos repasses HnanceirÔs devidos. Na oportunidade foi
entregue um relatório com a situação dos repasses dos rnunicípios consordiados no exercício financeiro de
2024, conforme planilha abaixo:

CONTRATO DE RATEIO CÂMARA SETORIAL–DE ÉALTÓÊ

VALOR DO RATEIO R$ 1.618,680,00 (rateio proporcional ao número de habitantes)
atualizado até 23/07/2024
MUNlêÍ®
Aracruz
Fíl7í;iTo–

tbiraçu
João Neiva
Linhae
Rio Bananal

Santa LeopoÊdina
Santa Teresa

São Roque do Canaã
Sooretarfi;
Viana

CONTRATO DE RATEIO CAMARA SETORIAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
VALOR DO RATEIO R$84,000,00 - atualizado até 23/07/2024
MUNICIPIO VALOR REPASSADO

Ibiraçu ---ig----{á-.-ãõõTo–ã
João Neiva - R$ 84.000.00
Linhares – ki--ga:õóFü
Rio Bananal - - ------ --------- -- --–- -------- - -------------- -:-f{{-ãà.-tiôõ-;iS-d
Santa Leopoldina f R$ 56.oo6,64--
São Roque do Canaã 5 R$ 84.-Ó-66--,oo

Sooretarna f R$ 84.000,00

CONTRATO DE RATEIO CÂMARA SETORIAL DE COMPRAS COMPARTILHADAS E

VAI.OR DO RATEIO R$64.800,00 - atualizado até 23/07/2024
MUNICIPIO
Alegre
Aracruz
Fundão

lbÊraçu
João Neiva
Linhares
Rio Bananal

SanLa LeopoldTR;
Santa Teresa
São Roque do Canaã
Sooretãrna
Viana
Cariacica

VALOR REÍAggÃSÕ-

R$ 336.121,67
R$ 71.013,06
R$ 77.324,25
-13-- fii’ n\T7-3–
R$ É}-á:õnk–
R$ O,00
R$ 192.od$:ã9-
R$ 219.343,10
R$ 40.784,12

R$ 20é.-o-Óo:--Óo
R$ 218.680,00

VALOR REPASSADO
R$ 43.2ÜO -

R$ 64.800,00
R$ 16.2dõ:õã
R$ O,00
R$ 64.800,00
R$ 64.800,00
R$ 64.800,00
R$ 64,800,00
R$ 64.800,00
R$ 64,800,00
R$ 64.800,00
R$ 64,800,00
R$ 64,800,00

./
-\A-[õR--Ã--'ífÉ–ÁggrÜ

r
540,06
-A:3 fã-Xá
1ã.4-5à,Tô

RI$ o,oo
R$ O,00

-d:6-d

-R$ -ol-dó-

Rl$ 62.825,78
kTfiõõ

Rb o,oo

R

R \

LLOR A REPASSAR

- 5 d.-86:§ã
0,00
O:DÓ

0,00
29.b99,3'&
0,00
0,00

CONTRATAÇÕES

vALOR A REPASSAR
à r:goo,o6
0,00
48.600,00

Rb 64.800,oo
R$ O,00
RF o,oo
R 1$ O,OO

Rb o,oo
--kb-B:óã
R r$ o,oo
R$ O,00
RT$ o,oo

ki 6, oo
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Concluída a apresentação dos relatórios, foi proposto a fixação do prazo de 30 (trinta) dias para que os
municípios inadimplentes regularizem suas pendências contratuais e/ou financeiras junto ao CIM Polinorte,
sob pena de notificação e démais providências necessárias. Após os devidos esclarecimentos, o Exmo. Sr,
Presidente, Aiessand-ro Broedel Torezani, Prefeito de Sooretama, colocou os relatórios apresentados e a

proposta de fixação do prazo de 30 dÊas para que os municípios em situação de inadimplência financeira,
feguÉarizem sua situação junto a este consórcio público, sob pena de noEificação e demaÉs providências
necessárias, e após ampladiscussão, foram aprovados por unanimidade pela Assembleia Geral. Item OG -
Apreciação do relatório de situação dos contratos de programa TVSPS e TVEL, referentes ao
exercício financeiro de 2024: Foi apresentado relatório de situação dos contratos de Programa TVSPS e
TVEL, referentes ao ano de 2024, sendo evidenciado a situação de cada município consorciado, de forma
Êndividualizada por instrumento contratual firmado, evidenciando a importância da realização dos pagamentos
dos contratos de programa da TVSPS e TVEL nos prazos e valores contratados, visando evitar prejuízos e

atrasos na prestação dos serviços de saúde em atendimento às demandas da população. O assunto foi
colocado em discussão e franqueada a palavra aos prefeitos presentes. Em seguida o Exmo. Sr. Presidente,
Alessandro Broedel Torezani, Prefeito de Sooretama, colocou os relatórIos apresentados em votação e por
unanimidade foram aprovadas e a proposta de fixação do prazo de 30 dias para que os municípios em situação
de inadimplência financeira, regularizem sua situação junto a este consórcio público, sob pena de notificação
e demais providências necessárias, Item 07 - Apreciação da proposta do critério de rateio das despesas
do CIM POLINORTE para o exercício financeiro de 2025 (saúde/meio ambiente e compras
compartilhadas e contratações): A assessoria desse consórcio realizou a apresentação dos critérios de
rateio das diversas áreas do CIM POLINORTE, sendo esclarecidas as dúvidas dos representantes dos municípios
durante a apresentação. E, após ampla discussão do assunto e os devÊdos esclarecimentos, foi aprovado por
unanÊmidade o seguinte: a) no tocante ao critério de rateio das despesas administrativas/anual para o exercício
financeiro de 2025, que seja mantido o critério de rateio das despesas administrativas da área de saúde do
CIM Polinorte conforme anos anteriores, ou seja, o custeio administrativo será com base no rateio proporcional
ao número de habitantes dos municípios ,consorciados, conforme valor do projeto atividade de Manutenção
das Atividades de Administração Geral da Área de Saúde do CIM Polinorte, exceto para o rnunicípio de Cariacica
que ingressou neste consórcio público no corrente exercício financeiro, para o qual fica fixado que o porcentual
de rateio será o mesmo aplicado ao município de Linhares, segundo município com maior número populacional
do CIM PC)LINORTE; b) que as despesas corn serviços e procedimentos em saúde será custeado por meio
contrato de programa firmado com os entes consorciados, com estimativa de valores dos servÊços de saúde 8
serem utilizados por cada município; c) que as despesas de manutenção imóvel sede administrativa do CIM
POLINORTE sejam custeadas com recursos da taxa operacional, do imposto de renda e das aplicações
financeiras, conforme valor do projeto atÊvidade de Manutenção das Atividades de Administração db Seáe e
planejamento do CIM POLINORTE; d) que o rateio das despesas com a manutenção da na área de meio
ambiente e agricultura o rateio anual fica fixado no valor de ’R$ 84.000,00 (oitenta -e quatro mil reais) para
cada um dos municípios aderentes à Câmara Setorial de Meio Ambiente e Agricultura; e) na área de cohpra5
c9mpartilhadas e contratações o valor do rateio anual fica fixado em R$ 64-.800,00 {sessenta e quatro r+lil e
oÊtocentos reais) para cada um dos municípios aderentes à Câmara Sétorial dd Cofnpras Compàrtilhadas e
Contratações; f) que o valor do rateio administrativo é uma obrigação financeira de cada ente consorciado,
independente da celebração do contrato de rateÊo anual e da utiIIzação de quaÊquer serviço ou benefí(..Êo do
qonsórçio, podendo vir a ser cobrado judicialmente caso o município dei;e d'e cumprif suas obrigações
HnapcFi fas por pra.zo superior a 90 (nS)venta) dias, podendo ainda embasar a suspensão da participaçãã do
municipio no consórcio e por consequência nas demais cârnaras setorÊais, e até rhesmo a eictusãÓ db ente
consorciador caso não sejam adimplidos os valores devidos, constantes da deliberação da Assembleia Geral.
Item 08 - Apreciação da pFoposta orçamentária para o exercício financeiro ae 2025: Foi realizada a
leiTura go OFICIO/PRES/CIM POLINORTE- NO 013-A/2Õ24, o qual es(._Earece que cumpre às determinações à
exigÊncias legais aplicáveis à elaboração do orçamento público, e encaminha a proposta orçamentá'ria do
consórcio CIM Polinorte para o exercício financeiro de 2025, estÊmando Receitas é fixando Despesas em R$
420.OC)Q.0,001.00 (quatrocçntos e yinte milhões de reais), conforme programação enviada por cada município
cop?.orciado à D,iret9ria do Consórcio, contendo estimativa de receitas advthdas da preLtação de servieos
rnedicos e estudos .internos de projetos e ações do CIM Polinorte, e, concluído o momento de debate; a
proposta orçamentária foi colocada em votação e em seguida a r+les'ma foi aprovada por unÀnimÊdadá-nã
grma aprçsfntada pela Diretoria do Consórcio, ficando o presidente com o encaráo da publicação da Resolução
Orça[nentÍria e seus anexoq. Item Og - Apreciação da proposta de contrát;çã–o b;ii-CI’M Potinort;’di
?erviços de natureza continuada, no módelo dê gover-nariça regional, para ;tenbimenti-às–áimàhd;;
d9,s..munjcípi9s conqopciados; Foi çsclarecido que, tendo em vista a atuação multfinalitária deste consórcio
púbiico, visando atender a todas as áreas de atuação dos municípios consorciados, houve a necessidade de
epresentar a proposta de que o mesmo possa realizar a contratação de serviços de natureza continuada
diFet.a[nFnte pelo con.SÓFCiO/ no modelo de governança regional, reduzindo a burocracia existente para os
Lnuntclplos consofciaqp?. qt?e anualmente pçecisan) realizar a comprovação da vantajosidade da contratação
dos me 9mp: s,e,rviç ps licitadof por este consórcio público, gerando custo invisível e maior demora na renovd;ão
por !naisJ 12 (cjoze), mesqs dos contrato? com dbjeto co-ínuns existentes, bem como buicar àobténçãc;-di
escala edequadaf de maior econ.omia financeira para cada município consorciado e também melhZ)rar a
presjqçãc)J de servíç_os ?os mynicípÊos consorciados, por meio de estabelecimento de um preço regional e
tamber11 qe p festa,ção de ?er.viç9s nc2 mesmo padrão a todos os municípios consorciados. Foi eiZÍarecid-o que
o corlsórcioJjá reqÊiza contrataçõqs de serviços de natureza continuadàr no modelo de-governançà–reãíoHatf
por1 den?anda, tais. como: plantões médicos, sistemas de gestão er;1 saúde e outrc;s. Apóé =’os à=;-vidi.3é
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a &restação de serviços de naturezacobrança da taxa operacional de 2,40/o dos municípios que util
continuada contratados, visando respeitar o disposto no Art. 18 :retb Federal 6.017/2007, exceto para

to valor montante anual ultrapasseos contratos firmados entre o município consorciado e o CIM POLI
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para os quais fica aprovado a c$brança da taxa operacional de 1,5

pelo município por meio do CIMo/o (um e meio por cento) incidente sobre o valor dos serviços contratad
POLINORTE, e para os contratos firmados entre o município consorciadÓ e o CIM POLINORTE cujo valor
montante anual ultrapasse a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais}, fica aprovado a cobrança da taxa
operacional de 1% (um por cento) incidente sobre o valor dos serviços cobtratados pelo município por meio
do CIM POLINORTE; c) convalidar os atos administrativos praticados pejo CIM POLINORTE, no tocante a
contratos referentes a prestação de serviços de natureza continuada, celebrados e data anterior a presente

ios consorciados; d) aprovar quedeliberação, no modelo de governança regional e por demanda dos municí
s demandas da contratação dossejam realizadas as alterações no orçamento vigente, visando atender

r ad providencias cabíveis pertinentesserviços propostos e aprovados; e) autorizar ao CIM POLINORTE a
Aséuntos: Item IO.1 - Apreciaçãoas decisões adotadas no presente assunto apreciado. Item IO -' O

da proposta de licitação de digitalização e guarda dos arquivos - inÉluir no plano de compras: Em
atendimento as solicitações dos municípios e demandas deste consórcio público, foi apresentada a proposta
de digitalização e guarda dos processos administrativos pertinentes as diversas áreas, sendo o assunto
amplamente debatido e ao final da discussão, por unanimidade aprovad4s as seguintes deliberações: a)
aprovar a inclusão, no Plano Anual de cI ar
processos administrativos pertinentes as

Ida melhor modelagem que possa atender
quanto a prestação dos serviços de di
diversas áreas; c) aprovar que sejam r

,precibção'da solicitademandas da contratação dos serviços propostos e aprovados. Item IO.2 ra
conversão das ARP’s 290/2023 e 027/2024 em contratos, no modelb de governança regional: Foi
apresentada a proposta para converter em contrato, no modelo de governaÜça regional, por demanda, a Ata
de Registro de Preço no 290/2023, referente a contratação de serviços tendo como objeto a contratação de
empresa especializada no preparo e distribuição de alimentação balanceada e bm condições higiênico sanitárias

de Preço no 027/2024 tendo como objeto a pfestação de serviços de Medicinahd Ata de Reqjstad



utilização-do ;is;ema de IA aplicado a lei 14.133/2021, para uso dos municípios consorciaq qs, e que apos :ftT
prazc;/’À rT;unicípiO poderá contratar o CIM POLINORTE para continuar tendo aces?o. ao .sistEm.a em 9uestao;
c) fica autorizado ao presidente promover as alterações orçamentárias ?ec§:sáJ.ias àn:ojriF_as despesjs
iecorrentes previstas a contratação de sistema de IA aplicado a lei 14'133/2023' Item lo•7 : pfop,osta qe
contratação" dos serviços de elaboração do Plano de Mobilidade Urbana: Foi apresentada de[uang e
pelos Sec}etários Municii)ais quanto a necessidade de elaboração do Plano de Mobilidade prf)ana, visa,nfio
;tender exigência legal. Na oportunidade a Diretora informou que Município de SOOFetama solicif pu ppr of1,cio.,
a inclusão no Plano Ànuat de contratação do CIM POLINORTE, da Featização de processo licitatório visando a
contratação dos Serviços de Elaboração do ptano de Mobilidade Urbana, justificando a exigência legal existente1
e caso a:;)rovado/ poderia atender a todos os demais entes consorciados que têm a mesma demand.a !eg pl
a ser cumprida. Fc;i proposto ainda que o consórcio possa analisar a possibilidade de custear os servic?os ga
elaboração do Plano de Mobilidade Urbana com recursos da receita do CIM POLINORTE e contrater atualizaçgo
do códiáo Fonter com Transferência Tecnológica, Suporte Técnico, Manutenção de uma Solução de Gestão
Integraãa com dados alfanuméricos e gráfieos na plataforma WEB, de uso corporativo e público/ integrado
com-o sistema de arrecadação tributária existente nas prefeituras com monitoramento Cadastral. Após os
devidos esclarecimentos, a proposta da realização de licitação para a contratação dos Serviços de Elaboração
do Plano de Mobilidade Urbana juntamente com a atualização do código Fonte, com Transferência Tecnológica/
Suporte Técnic.-or Manutenção de uma solução de Gestão Integrada com dados alfanuméricos e gráficos na
pIa-taforma WEBr de uso corporativo e público, integrado com o sfstema de arrecadação tributária existente
nas prefeituras com monitoramento Cadastral foi aprovado por unanimidade, incluindo na deliberaçãor quer
caso o consórcio tenha saldo suficiente de recursos financeiros da receita da taxa operacional e do imposto de
rendaf Hca o presidente do CIM POLINORTE autorizado a contratar e a custear a elaboração dos planos para
os municípios consorciados, exceto para os municípios de Viana, Alegre e Cariacica, tendo em vista que estes
03 entes consorciados ingressaram quadro de entes consorciados no último exercício financeiro, enquanto
os demais estão consorciados há mais de 10 anos. Item 10.8 - Proposta de filiação a Rede Nacional
Consórcios públicos --' RNCP: Foi realizada no mês de maio do ano corrente a 20 Marcha dos consórcios
Públicos à Brasília/DF, por meio da Rede Nacional de Consórcios Públicos, tendo sido apresentados as diversas
conquistas dos consórcios públicos mediante a articulação RNCP. Foi esclarecido que a RNCP, tem como
objetivo aprimorar a legislação e regulamentos aplicáveis aos consórcio públicos; contribuir na estruturação
da governança da gestão consorciada; dar apoio efetivo na criação e manutenção dos Consórcios Públicos
em território nacional; gerir junto aos órgãos públicos, instituições financeiras e à iniciativa privada, recursos
financeiros e tecnológicos destinados ao desenvolvimento sustentado da região abrangida pelos consórcio
públicos, dentre tantas outras vantagens para os consórcio públicos filiados, sendo apresentada a proposta de
filiação do CIM POLINORTE à RNCP, Após os devidos esclarecimentos foram aprovadas as seguintes deliberações.
a) autorizar o Presidente do consórcio à tomar as devidas providencias visando a filiação da CIM POLINORTE à
RNCP; b) autorizar a pagar o valor da anuidade de filiado, o qual será informado pela RNCP, atualmente fixado
no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Item !0.9 -' Proposta de abertura de licitação
na modalidade de registro de preços para contratação dos serviços de montagem de cenários para
atender a datas especiais, festas culturais e outras datas comemorativas municipais: Foi apresentada
a pr'pasta de abertura de licitação compartilhada, na modalidade de registro de preços, visando a contratação
dos serviços de montagem de cenários para atender a demandas de datas especiais tais como: período de
natal/ período de páscoa dentre outras. E ainda, para atender a festas típicas e a outras datas comemorativas
do ca.lendário municipalr visando fortalecer a atração de maior número de participantes e maior movimentação
economlcar gerando novas oportunidades de renda para a população dos municípios consorciados. A presente
pPopo. lta visa ainda a retirada do retrabalho e a contratação de serviços padronizados de forma a que todd
a [eglao p_ossa s,er atendida com a mesma qualidade e tecnologias empregadas na construção de cenários
e qec9FaÇãc? ' epóf a[nplardi?cussão a proposta apresentada foràm aprovadas as seguintes deliberações: a)

xv

\n.

A lessahàróáhJedéÍ'--fé;&;;R
Presidente CIM POLINORTE

üãbài;ti dê Fátirrlá-- Cri)ce

$_uperintendente do CIM PQLINÓRfE
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CONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
{ Alçgrc. Aracruz, C.'ariacic& ib:raçu, i-'ulldão, João Neivh Linhares, Santa 'Fercsa.

São Roque do Canal San{a Leopoldina, Sooret CIma. Rio 134nana i e Viana)

TERMO DE POSSE DO PRESIDENT

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE 4 C IM POLINQRTE

Aos 02 {dois) dias do mês janeiro de 2025, tendo em vi4ta o resultado das eleições

gerais do CIM POLÊNORTE. ern cumprimento a deliberb(,ão do Assernbleia Geral

OrdInária realizada às dez horas {10:00) do dia dezessete {1 7) de outubro do ano de

dois mi1 e vinte e quatro, o Sr. Prefeito Municipal de São Roque do Canaã/ES, Marcos

Geraldo Guerra, brasÊlciro, casado, portador da cédula d4 identidade n' 522.988 SPT(:/

ES, ÊnscrÊto no cpf sob n' 690.019.527-04, torna posse corno Presi<den+e do CiM

POLiNORTE, para mandato de dois (02) anos, com termina em :31/12/2026, opor}do sua

assinatura abaixo:

A

Ébira(*u/ES, 02 de janeiro de 202,

/PX Geraldo~Ma C

do CIM PbUNORTEPresid
Prefeito Municipal de são Roque do danoã/ES

Rua Martins Pescadores, s/n', Bairro Ericina --' !biraçu – Eq --- Cep: 29.670-000
T,1, (27 ) 98 125-o i 1 o / (27) 98 t 25-o 143 – haps:..'/cimpopinone.es-gov.br
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TERMO DE POSSE DO PRESIDENTE
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE

- CIM POLINORTE

Aos 02 (dois) dias do mês janeiro de 2025, tendo
em vista o resultado das eleições gerais do CIM
POLINORTE, em cumprimento a deliberação da
Assembleia Geral Ordinária realizada às dez horas
(10:00) do dia dezessete (17) de outubro do ano de
dois mil e VInte e quatro, o Sr, Prefeito Municipal
de São Roque do Canaã/ES, Marcos Geraldo
Guerra, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade no 522.988 SPTC/ ES, inscrito no cpf sob
no 690.019,527-04, toma posse como Presidente do
CIM POLINC)RTE, para mandato de doÊs (02) anos,
com termino em 31/12/2026, apondo sua assinatura
abaixo :

Tbiraçu/ES, 02 de janeiro de 2025.

Marcos Geraldo Guerra
Presidente do CIM POLINORTE
Prefeito Municipal de São Roque do Canaã/ES

Protocolo 1464628

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO
DE AD,MINISTR,AÇÃO
CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE
- CIM POLINORTE

Aos 02 (dots) dias do mês janeiro de 2025, tendo
em vista o resultado das eleições gerais do CIM
POLINORTE, em cumprimento a deliberação da
Assembleia Geral Ordinária realizada às dez horas
( 1.0:00) do dia dezessete (17) de outubro do ano de
dois mit e vinte e quatro, tomam posse os membros
do Conselho de Administração do CIM POLINORTE,
para nrandato de 02 (doÉs) anos, com término em
3-1/12/2026, os quais procederam às assinaturas
abaixo:

Ibiraçu/ES, 02 de janeiro de 2025

Marcos Geraldo Guerra
Prefeito do Município de São Roque do Canaã/ES
Presidente

Kleber Medici
Prefeito do Município de Santa Teresa/ES
Vice-Presidente

Paulo Sérgio de Nardi
Prefeito do Município de João Neiva/ES
Membro

Nemrod Emerick
Prefeito do Município de Alegre/ES
Membro

Protocolo 146S040

TERMO DE PbSSE DO VICE - PRESIDENTE
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE

Aos 02 (dois) dibs do mês janeiro de 2025, tendo
em vista o resulltado das eleições gerais do CIM
POLINORTE, emf cumprimento a deliberação da
Assembleia Geral Ordinária realizada às dez horas
(10:00) do dia trfnta (17) de outubro do ano de dois
mil e vinte e qu4tro, o Sr. Prefeito Municipal de
Santa Teresa/ES Kleber Medici, toma posse como
Vice-Presidente do CIM POLINORTE, para mandato
de dois (02) anbs, com termino em 31/12/2026,
apondo sua assidatura abaÉxo

Ibiraçu/ES, 02 dA janeiro de 2025.
63

&t,
/

Kleber Medici
Vice-Presidentd do CIM POLINOFLtE--
Prefeito Municipafl de Santa Teresa/ES~

Protocolo 1465042

TERMO DE PO 4SE DA DIRETORIA DA CÂMARA
SÉTORIAL DE SAÚDE

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
CIM POLINORTE

Aos 02 (dois) dibs do mês janeiro de 2025, tendo
em vista o resUltado das eleições gerais do CIM
POLINORTE, en+ cumprimento a deliberação da
Assembleia Geral Ordinária realizada às dez horas
( IC : 00) do dia tdinta ( 17) de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatjro, o Presidente do CIM POLINORTE,
no uso de suas ãtribuições contidas no inciso IV do
Art. 18 do EstatUto, dá posse à DiretorÉa da Câmard
Setorial de Saúd€ do CIM POLINORTE, para mandato
até 31/12/2025, os quais procederarn às assinaturas
abaixo:

Ibiraçu/ES, 02 db janeiro de 2025

mm-no Campostrini
Secretário MuniqÊpal de Saúde de João Neiva/ES

O
Subcoordenad(br
Secretário Muniqipat de Saúde de Aracruz/ES

Neste ato, doü posse à Diretoria da Câmara
Setorial de SaÚde do CIM POLINORTE.

eTmb–êiõRã
Presidente do CIFM POLINQRTE
Prefeito Municipól de São Roque do Canaã/ES

Protocolo 1465162

TERMO DE POêSE DA DIRETORIA DA CÂMARA
SETORIAL DÊ COMPRAS COMPARTILHADAS

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
CIM POLINORTE

Aos 02 (dois) dIas do mês janeiro de 2025, tendo
em vista o resÜltado das eleições gerais do CIM
POLINORTE, dm cumprimento a deÉiberação
da Assembleiá Geral Ordinária realizada às
dez horas ( 10l: 00) do dia dezessete ( 17 ) de
outubro do anfo de dois mil e vinte e quatro
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h,'CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N+ 005/2025.
PROC. ADM. N' 005984/2024

CONTRATO DE

ASSISTÊNCIA À SAÚl

PARCELADA, QUE ENTRE

DE IBIRAÇU/ES, POR INT

MUNICIPAL DE SAÚDE/FU
NESTE ATO NOMINAD-
CONSÓRCIO PÚBLICO DA

POLI NORTE/ES, NESTE

CONTRATADO, EM Cl

CLÁUSULAS E CONDIÇÕE:

PRESTAbÃO DE SERVIÇOS DE

:E, COM EXECUÇÃO
;1 CELEBRAM O MUNICÍpIO
iRMÉDIO DA SECRETARIA

DO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE, E O
REGIÃO POLINORTE - CIM

ATO DENOMIINADO
INFORMIDADE COM AS

ABAIXO:

Ô\

1. DAS PARTES E FUNDAMENTOS

1.1. O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU /ES pessoa jurídica de àireito público, inscrito no
CNPJ/MF sob n'’ 27.165.208/ 0001 – 1 7 com Prefeitura sediada na Av. Conde D’Eu, nc’

486, Bairro: Centro - lbira<,,u/ES, CEP 29.670-000, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n'’ 14.635.944/0001-40, com sede na Rua Martins

Pescador, s/n'>, Bairro Professora Ericina Pagiola, lbi[a(,'u/ES, CEP 29.670-000,
doravante denominado apenas CONTRATANTE, rebresentados neste ato,
respectivamente, pelo Senhor Prefeito EDUARDO MAROZZI kANOITI. brasileiro, solteiro,

administrador, inscrito no CPF sob o n'’ 979.396.1 77–53, por+odor do RG n'’ 951 .826-ES,

residente e domiciliado no município de lbira(,u/ES e pel à Secretária Municipal de
Saúde a Sr4. FERNANDA PAMPOLINI LINDNER PIGNÀTON, brasileira. casada,
enfermeira, inscrita no CPF sob o n' 139.077.397-36, portbdora do RG n' 3.130-745
SPTC ES, residente na cidade de lbira(,u/ES.

'P\\

1.2. O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE - dIM POLINORTE, constituído
sob a forma de associação pública, pessoa jurídica de direito público, com sede
administrativa, sito a Rua Martins Pescadores, s/n', Bairro Ericina, Ed Gilson Amaro,

lbirac;u/ES, CEP: 29.670-ooo, inscrito no CNPJ sob o n' 02.818.132/0001-07, neste ato
representado por seu Presidente, o Sr. MARCOS GERALDO éUERRA, brasileiro, casado,
produtor rural, portador do CPF no 690.019.527-04 e RG n' b22988 SPTC ES, residente à
Rua José Regattieri, n' 0011 – Apto 401, Centro, São R$que do Canaã/ES – CEP

29.665-ooo, a seguir Odenominado simplesmente CONTRAT4DO.

1.3. A presente contratação decorre da Dispensa da
Processo Administrativo n'’ 5984/2024 efetuada

abR02/2025Êeit€:3

§1 .da lcara has ei

AVENIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO –

$a,Y~aMQ%O e
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Federal 1 1.107/2005, norma do artigo 18 do Decreto Fed4ra1 6.01 7/2007 e lebiéi&fda
complementar em vigor.

2. DO OBJETO

2'1. É objeto do presente instrumento a contratação da prestação de serviços de
assistência à saúde. com execução parcelada, no mubicípio CONTRATANTE, por
intermédio do CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO PC)LIN$RTE – CiM POLINORTE/ES,
compreendendo:

/Fl\

2.1.1. Prestação de serviços médicos, em nível ahbulatoriai e hospitalar, a
serem executados nas unidades de saúde do mÜnicípio CONTRATANTE, de
acordo com a Tabela de Serviços Médicos do CIM POLINORTE/ES (valor
líquido), vigente.

Os referidos serviços serão cbmpostos por atividades2.1.1.1

médicas assistenciais, compreendendo iços clínicos assistenciais

e procedimentos de saúde, a serem prestbdos conforme estipulado
na Tabela de Serviços Médicos do CIM PÔLINORTE/ES, vigente, com
parâmetros devidamente indicados, plantõesquais sejam
consultas, hora, procedimento ou outro hue seja necessário para
pleno atendimento das necessidades do $unicípio CONTRATANTE.

2.1.1.2 As quantidades e os tipos de aÚvidades serão solicitados
pelo município CONTRATANTE, conforrnl as necessidades reais

detectadas, e poderão ser alteradas parb mais ou para menos, a
critério do CONTRATANTE is necessidades locais

situações excepcionais, fOI tergência, nos termos do
nciso I, alínea b do art. 1 24

r\\

2.2.

contrato, sendo responsabilidade da CONTRATANTE

execução dos mesmos, através de relatórios e/ou outros
pertinente .

Os serviços serão utilizados livremente, dentro dos vdlores estabelecidos neste
acbmpanhar e fiscalizar a

;eios que entender como

2.3. Os pagamentos pelos serviços prestados
Tabela de Serviços Médicos do CIM PQLINORTE/ES

integra o presente contrato independente de transcrição,
constante do Item 6.2.3 (valor bruto a ser faturado) .

obedecerãb aos valores dispostos na
vigen+e {valor líquido), a qual

acrescido do porcentual

3. DAS NORMAS DE EXECUÇÃO
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3.1. Os serviços, objeto deste instrumento, serão executadbs nas unidades municipais
de saúde da CONTRATANTE.

3.2. A prestação dos serviços dar-se-á de forma parcel4da, mediante solicitação
prévia, autorização de fornecimento/serviços e cópia da respectiva nota de
empenho, devidamente assinada pelo Gestor Municibal, e encaminhada do

Município CONTRATANTE para o Gestor de Contrato do CI+ POLINORTE/ES.

3.2.1. Caberá ao CONTRATANTE emiti[ a autorização de
fornecimento/serviço ou documento equival4nte, com prazo anterior a
30 (trinta) dias antecedentes ao início da prestação dos serviços,
indicando ainda quais as atividades a serem bxecutadas, quantidades,
local da prestação dos serviços e valor unitbrio e total, atentando-se
sempre, para este último, à Tabela de Sbrvi(,os Médicos do CIM
POLINORTE/ES vigente.

D\

3.2.2. O CIM POLINORTE/ES executará os derviços conforme dados
expressos no item acima, não se responsabilikando por inconsistências
apresentadas pelo CONTRATANTE, podend4 inclusive, suspender os

serviços, ainda que sua natureza seja de naturhza continuada.0

3.3. Cabe a CONTRATANTE fiscalizar a prestação dos sbr/ic,os, emitindo para a
CONTRATADA, até o lo' (décimo) dia útil de cada mêsl subsequente ao serviço
executado, relatório consolidado de serviços executados,1 em formato de planilha
descritiva, comprovando o nome completo dos prdfissionais médicos, seus

respectivos número de registro profissional junto ao Conselho Regional de Medicina
(CRM), tipo do serviço, quantidade e carga horária, quandb for o caso, estando este
relatório devidamente validado e assinado pelo Gestor dd Secretaria Municipal de
Saúde da CONTRATANTE.

o\l

3.3.1. Após a entrega dos relatórios à eONTRATADA, e sendo
identificadas inconsistências (erro, falha ou falta de processamento de
dados), bem como distorções entre a Autorização de
fornecimento/serviço, estas inconsistências dêverão ser apontadas à
CONTRATANTE para providêncIas e correções.

3.3.1.1. O prazo de correção pela CON+RATANTE será de até 02

dias úteis. ficando pendente a emissão da nota fiscal até que as
correções sejam promovidas e
da CONTRATADA.

&
:h»«3.r,k_Q\oQ
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3.3.2. Na falta, por parte da CONTRATANTd, da emissão do relatório
consolidado, conforme acima indicado] e/ou de justificativas
pertinentes sobre o atraso, poderá o CONTkATADO emitir Nota Fiscal

com o valor estimativo de serviços prebtados, considerando as

execuções dos últimos 03 (três) meses anterio[es. devendo este valor ser
quitado pelo município dentro dos prazos acbrdados neste Instrumento
Contratual.

3.3.3. Em apurando-se pagamentos a m+ior ou menor, no
subsequente deverão ser realizadas as compqnsações financeiras.

mês

8\

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O CONTRATADO realizara apenas os serviços pelb qual foi demandado,
conforme disposto na Autorização de fornecimento/ seNi<,o e cópia da nota de
empenho, encaminhados pelo CONTRATANTE, no prazo previamente acordado,
atentando-se as atividades a serem executadas, quantidbdes, local da prestação
dos serviços e valor unitário e total, atentando-se sempre, bara este último, à Tabela

de Serviços Médicos do CIM POLINORTE/ES vigente, não se responsabilizando por
inconsistências apresentadas pelo CONTRATANTE.

4.2. Responsabilizar-se pela execução das atividades mébicas assistenciais, objeto
deste contrato, respeitando os critérios, normatizações e brotocolos de regulação
médica, com análise classificatória de risco e de prioridadeq.

4.3. Fiscalizar e acompanhara qualidade dos serviços ofedtados, proceder\do com
averiguac'ão e providências, caso os serviços não estej4m sendo executados a
contento. 1

// hI\ X

4.4. Não utilizar, nem permitir que terceiros, utilizem o 1 paciente para fins de
experimentação.

4.5. Manter registrado e atualizado informações de pjrontuários médicos

pacientes, e demais arquivos pertinentes a execução do objeto contratado.

dos

4.6. Fazer com que os pacientes, submetidos aos serviços Úédicos, sejam atendidos
com dignidade e respeito, de modo universal e igualitáriol mantendo-se sempre a
qualidade na prestação dos serviços. 1

4.7. Justificar por escrito, ao paciente ou ao seu responsbvel, as razões técnicas
alegadas quando da decisão de não realização
Contrato.

b
:\MvaT\&bQ%>Q
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4.8. Responsabilizar-se pela contratação e disponibilização Ida mão de obra, de todo
e qualquer profissional, necessário à execução dos serviço], objeto deste Instrumento
Contratual.

4.9. Notificar a CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fat& relevante que envolva a
execução dos serviços objeto deste Contrato.

4 a 1 0 + E x e c u t Q r o s s e w i ç o s / o b j e t o d e s t e 1C on trato / c o ] garantia de qualidade r

integralidade e continuidade da assistência, durante toda 4 vigência contratual.

4.11. Aceitar as condições de remuneração, conforhe Tabela de Serviços
Médicos CIM POLINORTE/ES vigente, com vedação exÓressa da cobrança de
qualquer taxa ou diferença ao usuário. 1

4.12. ExcIui-se da responsabilidade do CONTRATADO o dlscumpdmento do objeto
contratual por greves, black-outs . convulsões sociais e oujros decorrentes de caso
fortuito ou de força maior, previstos em Lei.

,n\

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1. Efetivar, com exclusividade, o controte e a distribuição áos serviços contratados,
respeitando os valores atribuídos a este Instrumento Contratu\aI;

5.2. Responsabilizar-se pela efetiva marcação/agendam4nto do usuário a ser

atendido, com a antecedência necessária, utilizando-se dosl sistemas disponibilizados
pelo CONTRATADO ou por Credenciados;

/-b\

5.2.1. Manter sigilo de dados e informações di4ponibilizadas através do
uso de sistema informatizado, principalmentq àquele disponibilizado
pelo CONTRATADO, exceto em documentos\ que por sua natureza
própria não exija sigilo.

5.3. Emitir a autorização de fornecimento/serviço ou docuÚento equivalente, corn
prazo anterior a 30 (trinta) dias antecedentes ao início da jprestação dos serviços,
indicando ainda quais as atividades a serem executadas,1 quantidades, local da
prestação dos serviços e valor unitário e total, atentando-se sbmpre, para este último,
à Tabela de Serviços Médicos do CIM POLINORTE/ES vigente.

5.4. Propor aditamento, remanejamento ou interrupção do+ serviços, em caso de

utilização total dos valores estabelecidos neste Contratol
ínconteste, com as diferenças apuradas

PQDQ
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5.5. Comunicar ao CONTRATADO qualquer problema ou o&orrência na prestação de
serviços, indicando prazo para adequação. 1

5'6' Manter rigorosa pontualidade em relação ao Jagamento dos serviços
demar\dados. 1

5.7. Providenciar as dota(,ões orçamentárias, reservas e eÚpenhos necessários à fiel
contrapresta(,ão dos serviços objeto deste Contrato.

Ô\ 5-8- Acompanhar a execução física e financeira do presen+e Contrato, controlando,
avatiando, monitorando e auditando a conformidade dh execução dos tipos e
quantitativos de serviços, durante toda a vigência deste CoÜtrato.

6. DO VALOR

6.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto[ desta contratação será

efetuado pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO de acordd com os valores líquidos
constantes das tabelas de procedimentos de saúde do consbrcio vigentes, acrescido

da taxa de administração (Item 6.2.3), conforme exemplo aqaixo:

- Fórmula aplicada: valor liquido da tabeja + o,7260 = valor bruto
a ser pago ao CONTRATADO. \

6.2. O valor total do presente contrato é estimado em R$ 3 .+00.000,00 (um milhão e
seiscentos mil reais), podendo ser alterado, em conformida#e com a Lei Federal nQ
1 4. 1 33/202 1 .

in\

6.2.1. O valor total refere-se ao teto financeiro a\nual da contratação.

6.2.2. Cabe ao CONTRATANTE acompanhar e

gastos mensais e total deste contrato.

iscalizar o controle dos

6.2.3. Pelos serviços de saúde, objeto dest4 Contrato, caberá a
CONTRATADA o recebimento da importância [mensal equivalente a
27,4% (vinte e sete vírgula oito por cento) dd valor bruto faturado,
integrando neste percentual os custos administr4üvos, impostos e taxas
provenientes dos serviços, conforme Tabela de S 4wi(,os Médicos do CIM
POLINORTE/ES vigente.

,&Q\oP
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6.3. O valor total do presente contrato poderá ser alterbdo, para mais ou para
menos, a critério do CONTRATANTE, conforme neceésidades detectadas, e
formalizadas mediante Termo Aditivo.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato de programa,
correrão por conta da dotação orçamentária constante Ino orçamento anual do
CONTRATANTE, definido pela Lei Orçamentária Anual (LbA) de cada exercício
financeiro correspondente, a saber:

/''*,

- Projeto/Atividade: 110003 1 030200252.086 – Manutenção dbs Ações dos Consórcios
de Saúde;

- Elemento de Despesas: 33933900000 – Outros Serviços de T4rceiros – Pessoa Jurídica
– Consórcio Público do qual o ente é participante.
- Fonte de Recursos: 1 500001 50000 – Receita de Impostos e db Transferências de
Impostos - Saúde.

8. DO PAGAMENTO

8.1. Após o recebimento dos documentos comprobat4Hos de execução dos
serviços, conforme cláusula de NORMAS DE EXECUÇÃO, oIcoNTRATADO remeterá
ao CONTRATANTE os documentos de cobrança/ nota fiscdl, em até 02 (dois) dias

úteis subsequente ao recebimento das informações.
./o\,

servibos prestados, por parte
d nota de ernpenho e

devidamente assinados

8.2. A emissão do documento fiscal de cobrança dos
da CONTRATADA, será condicionada a apresentação
relatório consolidado de serviços, com planilha descritiva,
pelo Gestor Municipal.

8.3. A remuneração pelos serviços será efetuada com
Médicos do CIM POLINORTE/ES vigente, e sua execução
útil subsequente a apresentação da cobrança/ nota fiscal.

bash na Tabela de Serviços
dar-be-á até o 5'’ (quinto) dia

8.4. No caso de atraso de pagamento, desde que o
incorrido de alguma forma para tanto. serão devidos pelo
monetários à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento
diariamente em regime de juros simples.

CbNTRATADO não tenha

:ONTRATANTE encargos
capitalizadosao ano

8.4.1 . O valor dos encargos será calculado pel4 fórmu

EM = 1 x Nx VP

AVÚNIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO – IBIRAÇU -– ES
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Onde: [

EM = Encargos Monetários; \

I = índice de compensação financeira (o,0001 4438) ;
N = Número de dias entre a data prevista pÓra o pagamento e a do
efetivo pagamento; \

vp = Valor da prestação em atraso. 1

1
1

9.1. Qualquer recomposição de preços somente poderá ocbrrer nos termos do artigo
1 24, inciso II, da alínea “d'’ da Lei federal n'’ 14.133/21, ber# como nas situações de
reajuste na Tabela de Semi(,.os Médicos do CIM POLINORTE/ES, remanejamento de
tetos, alocação de recursos do Tesouro Estadual. \

10.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) mes 4s, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Tbrmo Aditivo, desde que

haja interesse do CONTRATANTE e haja acordo entre as parteH.

\

ll.l. Constituem motivos para rescisão do presente contrato \o não cumprimento de
qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivqs abaixo especificados,
sem prejuízo de sansões. 1

11.1.1. Determinada, por ato unilateral, motivado pela CONTRATANTE,

após processo regular, assegurado o contraditóÜo e plena defesa, nos

casos do artigo 1 37, inciso I a IX da Lei Federal 1 4.b 33//21 :

11.1.2.1. Caso não seja de conveniê4cia do CONTRATADO
aplicar o inciso IV do artigo 1 37 da Lei 1 4t 133/21 , caberá a este
notificar a CONTRATANTE a suspensão dbs atividades, com no

mínimo 48 (quarenta e oito) horas de ante\cedência.

/BiRTA.q\\

9. DO REAJUSTE

,A\

10. DA VIGÊNCIA

ll. DA RESCISÃO E SUSPENSÃO

/Hb

11.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, +eduzido a termo no
processo administrativo de compras, des
para o CONTRATANTE.

de quÊ haja conveniência

tp\

Hp 9.670aD

11.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

S3.~..„.-bQ\»Q G
ÂVENrDA CONDE D’HU, 486 – ciiNTRO – iBiRAÇU –



\

Esta<à<) <:{ü &spírü=& SarRo S.s
el,.

11.2. Ocorrendo a rescisão, caberá ao CONTRATADO rec4ber o valor da prestação
de serviços, devidamente comprovado, até a data da res4isão, se houver.

11.3. Na hipóTese de atraso superior a 30 (trinta) dias no\pagamento devido pelo
CONTRATANTE, fica o CONTRATADO livre de qualquer rebponsabilidade pelo não

atendimento do paciente amparado pelo SUS, bem \como atendimento nas
unidades de saúde da CONTRATANTE, ressalvadas as sijuações de calamidade
pública ou grave ameaça da ordem interna ou as si\tuações de urgência e
emergência. \

11.3.1. Toda e qualquer suspensão deverá ser drecedida de notificação

prévia mínima de 48h (quarenta e oito horas) d+ início da paralisação

f'\

12. DAS MULTAS E PENALIDADES

12.1. Pelo descumprimento ou atraso injustificado na exe\cu(,ão das obrigações
estabelecidas neste instrumento contratual, sujeitará a pa[te que der causa nas
seguintes penalidades:

b) multa, no importe de até 10% (dez por cento) \sobre o valor total em
atraso, considerando a regra a seguir: \

b1) Multa de o,3% (zero vírgula três por centoi por dia de atraso no

cumprimento de obrigação contratual ou tegql, até o 30' {trigésimo)
dia, calculados sobre o valor da Ordem de ServiÇo, por ocorrência;

a) advertência por escrito;

/oK\

b2) Multa de 10% (dez por cento) por mês de a+asa, contados a partir
do primeiro dia útil subsequente ao do venci+lento do prazo para
cumprimento das obrigações, no caso de \atraso superior a 60

(sessenta) dias no cumprimento de obrigação c+n+atual ou legal'

12.2. Reiterado o descumprimento contratual poderá ensej4r, além das sanções
a<..imo descritas, a suspensão das atividades e/ou rescisão, \assegurada a ampla
defesa e o contraditório, nos termos da clausula de RESCISÃO 4 suSPENSÃO descritas

neste Instrumento. \

12.3. As sanções llblll e “b2” acima previstas poderão ser apjicadas
facultada a defesa prévia do interessado. no respectivo pro'

(cinco) dias úteis.

i7\O
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12.4. Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido de multas,
as cobranças deverão ser realizadas judicialmente.

12.5. As multas e penalidades previstas neste Contfato não tem caráter
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime, al parte que der causa, da
responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados

a outra parte por atos comissivos ou omissivos de sua responbabilidade.

/A\, 13. DAS DISPOSIÇ'ÕES GERAIS

13.1. Os ajustes logísticos e operacionais deste Instrume4to serão definidos pela
CONTRATADA, através da participação efetiva do CONFRATANTE, por meio de
reuniões periódicas realizadas com o Gestor Municipal be Saúde de todos os

municípios consorciados ao CIM POLINORTE/ES. \

13.2. O presente contrato reger-se-á pelas suas cláÚsulas e pelas normas
consubstanciadas na Lei Federal no 11.107/2015 e Lei F4deral n' 14.133/2021 e
alterações posteriores.

13.3. A inadimplência por período superior a 60 (sessentb) dias, nos termos do
Contrato de Consórcio Público do CIM POLINORTE/ES, é caÜsa de exclusão do ente
consorciado. 1

/o\
14. DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da comarca de lbiraçu/ES para dhHmir quaisquer dúvidas
referentes a este Contrato, com renuncia expressa a quIalquer outro, por mais
especial que seja.

E por estarem justos e contratados, os representantes das p4rtes assinam o presente
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (t+ês) vias de igual teor e
forma, para um só efeito.

lbira<,u/ES1, 1 7 de Janeiro de 2025.

EDUARDO aMIl ZANOTTI

PrefeIto Municipal

COFqTRATANTE

$,*»„„.k.Q.h.:0
ÂVENrDA CONDE D’EU, 486 – CRN'PRO – IBIRÂ €3L' - ES CE# 29.670-O



Pr©f©ê{urã &auf%}cêp§} do $b irã

i: 8€<xa<:> <:{o :8;. gr{fc> , Sam{of81R AÇO

Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

'+\
+

GE LmkRRA
1? lião PoIInorte - CIM POLINORTE/ES

/4\

Presidente do Consórcio Público da

TESTEMUNHAS :

1-

Nome completo:
CPF:

2-
Nome completo:
CPF:

/H-\\

©)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
„' -„„,„.„.-' ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

18$8:ÂÇ{3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Origem

Contrata o

Empresa

CNPJ

Endereço

Secretaria

Local

Item 1 Lote

/1+# f 9

001

/-"'\

ANEXO - CONTRATO N. 000005/2025 - SEQUÊNCIA \N.000001296

IDispensa Na 000002/2025

ICONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO POUNORTE CIM POLINORT

ICNPJ; 02.618.132/0001-07

090
\

00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

00001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

IEspec»cação
R

2.1. a contratação da prestação de serviços de assistência
à saúde, com execução parcelada, no município contratante,
por intermédio do consórcio público da região polinorte – cim

polinorte/es, compreendendo:
2.1.1. prestação de serviços médicos, em nível ambulatorial

e hospitalar, a serem executados nas unidades de saúde do
município contratante, de acordo com a tabela de serviços
médicos do cim polinorte/es (valor líquido), vigente.
2.1.1.1. os referidos serviços serão compostos por
atividades médicas assistenciais, compreendendo serviços

clínicos assistenciais e procedimentos de saúde, a serem
prestados conforme estipulado na tabela de serviços
médicos do cim polinorte/es, vigente, com parâmetros
devidamente indicados, quais sejam, plantões, consultas,

hora, procedimento ou outro que seja necessário para pleno
atendimento das necessidades do município contratante.
2.1.1.2. as quantidades e os tipos de atividades serão
solicitados pelo município contratante, conforme as
necessidades reais detectadas, e poderão ser alteradas
para mais ou para menos, a critério do contratante,

considerando as necessidades locais e situações
excepcionais, fortuitas e de emergência, nos termos do
I inciso i, alínea b do art. 124 da lei 14.133/21

2.2. os serviços serão utilizados livremente, dentro dos
valores estabelecidos neste contrato, sendo

responsabilidade da contratante acompanhar e fiscalizar a
execução dos mesmos, através de relatórios e/ou outros
meios que entender como pertinente.
2.3, os pagamentos pelos serviços prestados obedecerão
aos valores dispostos na tabela de

serviços médicos do cim polinorte/es vigente (valor líquido),
a qual integra o presente contrato independente de
transcrição, acrescido do porcentual constante do item 6.2.3

(valor bruto a ser faturado).
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OBJETO: Contrato tem por objeto a contratação de
empresa especializada em recebimento e destínação
dos resíduos sólidos classe II, em aterro sanitário
devidamente licenciado pelo órgão de Meio Ambiente
competente.
Valor: R$ 103.800,00 (cento e três mil e oitocentos
reais),
Vigência: 01/02/2025 a 31/01/2026.

Luciano Faria Queiroz
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
Protocolo 1486976

DECRETO NO 7.361/2025

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO D'E ESCOLAS
MUNICIPAIS NO MUNICIPIO DE
GOVERNADOR LINDENBERG EM VIRTUDE DA

_MUNICIPALIZAÇÃO 'DE ESCOLAS ESTADUAIS
10 ESTADO DO ESPIRITO SANTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR
LINDENBERG, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
no uso de atribuições que Ihe são conferidas pelo
artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a assinatura do Termo de
Ajustamento de Gestão - TAG no ano de 2023,
que instrui a organização das redes públicas de
ensino entre o Estado do Espirito e os municípios,

CONSIDERANDO a importância de manter a
identidade e a continuidade da gestão escolar
durante o processo de transição da referida
municipalização;

DECRETA:

Art. lo Ficam criadas as seguintes escolas
municipais de ensino fundamental, em decorrência
da municipalização das escolas estaduais do

Ansino Fundamental dos anos iniciais, Termo de
,ustamento de Gestão - TAG no ano de 2023,

em atendimento ao processo administrativo
n o116 , 305 //2025 :

- Escola Municipal de Ensino Fundamental
Professor Guilherme dos Santos, situada a
Rua Aivino Paulo Pereira, 883, Distrito de Novo
Brasil, Município de Governado Lindenberg - ES,
CEP: 29720-000.

- Escold Municipal de Ensino Fundamental
Moacyr Avidos, situada Av. Silvino de Castro,
s/n, DIstrito de Moacir Avidos, MunicípIo de
Governado Lindenberg - ES, CEP: 29720-000.

- Escola Municipal de Ensino Fundamental
Morello. situadá Av. André Morello, s/n,
Município de Governado Lindenberg - ES, CEP:
29720-000.

Art. 20 As denominações das escolas municipais
de ensino fundamental ora criadas poderão
ser alteradas para fins de sua adequação às
exigências legais,

F,##’:Â*#É

quinta.-feira, 06 de Feverei'ro d.e 20

Art. 30 Este ãecreto entrará em vigor na data
de sua publidação, revogando disp’osições em
contrário.

Governador Linbenberg/ES, 10 de janeiro de 202.5.

6-El

,§&'
\LEOhARDO PRANDO FINCO

l Prefeito Municipal i
Gabi netk–-D-a-e dubtícadoRegistrado

supracitada.
neste

\. :

LAYARA MARiANELLI COUTO
Chefe de Gabindte

Protocolo 1486974

Rbsumo do Contrato
NO. 004/2025

Contratante: Muhicípio de Ibirpçu.
Contratado: COINSORCIO PUBLICO DA REGIAO
POLINORTE -h CIM POLINORTE, CNPJ NO

02.618.132/0001-07. Proc. NO 5983/2024. Objeto:
Prestação dos serViços públicos de saúde de consultas,
exames, procedirfrentos e consultas especializadas e
de apoio para dibgnóstico, constante da Tabela de
Valores de Servjços e Procedimentos de Saúde
TVSPS e Tabela de Valores de Exames Laboratoriais

TVEL do ConsÓrcio, a pedido da SEMUS, Valor
Anual: R$ 850.0q0,00. Vigência: até 31/12/2025.

IbÊraçul 22 de Janeiro de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1486533

Rebumo do Contrato
NO. 005/2025

Contratante: MunIcípio de Ibir/açu.
Contratado: CON$ORCIO PUBLICO DA REGIAO
POLINORTE -b CIM POLINORTE. CNPJ NO
02.618.132/0001]07. Proc. NO 5984/2024. Objeto:
Prestação de serqiços de assistência à saúde, com
execução parcelaHa. Serviços médicos, em nível
ambulatorial e hobpitalar, a serem executados nas
unidades de saúdejdo município, a pedido da SEMUS.
Valor: R$ 1,600.o00,oo. Vigência: 12 meses

Ibiraçu, 122 de Janeiro de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

PFefeito Municipal
1 Protocolo 1486542

Reslumo do Contrato

Contratante: Munidípio de Ibirpçu. _

Contratado: CON$ôRCIO PUBLICO DA REGIAq
POLINORTE - k,IM POLINORTE, CNPJ NO

02.618.132/0001-07. Proc. NO 6000/2024 . Objeto:
ratear as despesa is do consórcio entre os entes
consor(..iados, com base em Resolução Orçamentária
tendo por fim o bfetivo funcionamento da sede
administrativa do +onsórcio, para fIns. de ex.ecuçqo
dos objetivos e fin4lidades do consórcio na área de
saúde/ a pedido dajSEMUS. Valor: R$ 188.531,53.
Vigência: até 31/la/2025.

lbiraçu, 42 de Janeiro de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prbfeito Municipal
ProtocoIo 1486591
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ES E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- SEMITAC
CONTRATADA: VANESSA ESCALFONI MARINHO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EM CARATER TEMPORÁRIO
DE PROFISSIONAL PARA DESEMPENHO DA FUNÇÃO
DE ASSISTENTE SOCIAL - 40 HORAS/SEMANAL
OU ESCALA 12/36 PARA ATUAR NO MUNICÍPIO
DE GUARAPARI, NO PERiODO DE, 12 (DOZE)
MESES, A PARTIR DE 30/01/2025 ATE 29/01/2026,
PRORROGÀVEL POR IGUAL PERiODO SE HOUVER
NECESSIDADE, PARA FINS DE CONTINUIDADE DOS
TRABALHOS DE ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA
SQCIAL, CONSIDERADAS ESSENCIAIS AO INTERESSE
PUBLICO.

Protocolo 1486672

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO/RESCISÃO
NO.081/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE NO 223/2025

DISTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARAPARI/ES.
DISTRATADA: THAINA DE FREITAS SEGAL.

)BJETO: O PRESENTE TERMIO TEM POR OBJETO O
DISTRATO/RESCISÃODOCONTRATO ADMINISTRATIVO
DE TRABALHO TEMPORARIO NA FUNÇ'AO DE AUXILIAR
DE SAÚDE BUCAL NO 081/2024, CONFORME PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 223/2025. FICA RESCINPIDO/
DISTRATADO O CONTRATO INDICADO NA CLAUSULA
QUINTA, DE COMUM ACORDO E INTERESSE DAS
PARTES. COM DATA A PARTIR DE 06 DE JANEIRO DE
2025, R'ENUNCIANDO AMBAS AS PARTES AO DIREITO
DE EXIGIR, JUDICIAL OU EXTRA]UDICIALMENTE,
A APLICAÇÃO DE PENALIDADES, MULTAS E/OU
INDENIZAÇOES.

Protocolo 1486678

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
TRABALHO TEMPORARIO
PROCESSO NO 29645/2024

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARAPARI/ES E
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMTAC.
CONTRATADA: VANESSA GOMIES FERREIRA
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM .POR

n NALIDADE ATENDER À NECESSIDADE TEMPORARIA
_IE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, NOS TERMO$
DA LEI NO 4902/2023. A CONTRATADA ATUARA
COMO PSICÓLOGA E FOI SELECIONADA ATRAVES
DO PROCESSO SELETIVO EDITAL NO 006/2024. A
VIGÊNCIA DESTA CONTRATAÇÃO SERÁ PE 12 (DOZE)
MESES, A PARTIR DE 30/01/2025 ATE A pATA DE

29/01/>026/ PRORRO(,ÁVEL POR IGUAL PERIODO SE
H(..SUV'ER NEt...,ESSIDADEr PARA FINS DE CONTiNUinDADE
DOS TRABALHOS DE ATENDIMENTO DA ASSISTENCIA

: 3EIJ) b b /1: D 8IEdv1 vn [ 1pq1:: •B(1p1 l c 1r 6li : L E s!fé\SEDN; ARE

OITO REAISy Protocolo 1487254

[rJFUA/§ J:EU#I#:ITãY%#82%qyYÊNIO DE CESSÃO
PROCESSO N' 2412/2025.

F : 1: : El À 117)T \: lpd }••L {Hpb5 1cY LW 1X E bH3\pEq 1F;b I = E S 8

OBJETO: COÚVÊNIO A CESSÃO MÚTUA DO
MUNICÍPIO Dd VILA VELHA E O MUNICÍPIO DE
GUARAPARI-EsI, DOS SERVIDORES TATIANA SIMÕES
PEREIRA FONTANA E MICHELE CECCATO CUNHA.
RESPECTIVAMEINTE. AMBOS TITULARES DE CARGÓ
DE PEDAGOGOJ PRORROGANDO PELO PERÍODO DE
01/01/2025 ATE 31/12/2028.

\ Protocolo 1486332

EXTRATO CONVÊNIO DE CESSÃO DE SERVIDOR N
020/2021

PROCESSO NO 2?913/2020 60
CEDENTE: MUNIbíPIO DE VILA VELHAÇES. É,, '.

CESSIONÁRIO' $UNICÍPIO DE GUARA®;.FW

OBJETO: CONVêNIO A CESSÃO DA sEkVI-DORA
FABIOLA SANT4 CLARA NUNES, MATRICULA
9942360/1, TITULAR DO CARGO DE PB
MATEMATICA, P4RA ATUAR NO MUNIÇIPIO DE
GUARAPARI, PBQRROGANDO PELO PERIODO DE

01/01/2025 ATE Fl/12/2028. Protocolo 1486327

Reiumo do Contrato
No. o04/2025

Contratante: Muni4ípio de Ibir/açu. _

Contratado: CONSÓRCIO PÜBLICO DA REGIAO
POLINORTE - ICIM POLINORTE, CNPJ NO

02.618.132/0001-07. Proc. NO 5983/2024. Objeto:
Prestação dos servi eos públicos de saúde de consultas,
exames, procedimdntos e consultas especializadas e
de apoio para diadnóstico, constante da Tabela de
Valores de Serviçds e Procedimentos de Saúde -
TVSPS e Tabela dê lvalores de Exames Laboratoriais
- TVEL do Consórdio, a pedido da SEMIUS. Valor
A„„,1, R$ 850.000,\OÓ. Vigência: até 31/12/2025.

Ibiraçu, 42 de Janeiro de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prbfeito Municipal
[ Protocolo 1486534

. Resdmo do Contrato
Nto. 005/2025
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MUNICiPIO DE IBIRAÇU
FUNDO DE SAÚDE DE IBIRAÇU
ESPIRITO SANTO
14.635.944/0001-40
NOTA DE EMPENHO N' 0000337/2025

IExercício : 2025O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Ficha : 00001]5
Processo : 00059ã4/2024

Despesa : \

Órgão 110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE . SEMUS

O03 - A’l-ENCAO A MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AhBUL,AI'ORIAL
IO - SAUDE 1

302 - ASSISTENCI A HOSPITALAR E AMBULATORIAL \

SAUDE 1
33933900000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS --. PESSOA jURÍDICA –. CONSÓRCIO PÚBLICO DO QUAI

Unidade Orçamentária

Função

Subfunção

Programa : 0025 - SAUDE DE 1-ODDS

Projeto/Atividade : 2,086 - MANU’FEN(; AO DAS AÇOI IS DOS CONSORCiOS Dl

Elemento de Despesa

150000150000-1002 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA Db IMPOSTOS - SAÚDE- IO02Fonte de Recurso

Favorecido : 4757 - CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO POLINOR’1-E CIM POLINORT

Bairro : COHAB

Endereço : R. ANTONIO BARROSO GOMES
Cel ula r :Telefone Fixo: 00000000

1 'RATA(,ÃO DA PRESTAÇÃ DE SERVIÇOS MÉDICOS EM NÍVEL
AMBULATORIAL E HOSPITALAR A SEREM EXECUTADOS NAS UNIDADES DE ShÚDE DO MUNiCIPIO, DE ACORDO COM A
TABELA DE SERVIÇOS MÉDICOS DO CIM POLINOI IFE/ES. CONFORME PROCES$O ADMINISTRATIVO N' 5984/2024)
CONTRATO N' O05/2025. REFERENTE AO EXERCICIO DE 2025. 1

’rERCEI RC)S-pESSOA JURI DiCASubelelnento: 33933999000 - OUTROS SERVICOS DF

1.600.000,00Despesa EmpenhadaSaldo Anterior 1.600.000,00

(um milhão seiscentos mil reais )

4 mDispensa/Inexigibilidade : 97 - Consórcio Público
C o N 1- R A ’l' O

Tipo/Número/Ano : Prestação de Serviços N' 0000005/2025

L A N Ç A NI E N T O i
Valor I Crédito

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Corren@s

622110000000 _ CRÉDITO DISPONÍVEL 1 1:600:OOO:OO 1622920101000 - EMPENÜOS A LIQUIDAR
ãilllÕioOOOO - RgCUHSOé-DISPÓNÍVEIS PARA O EXER 1 l.600,000,oo l821120100000 - OISPONbBILtDÔDE POR DESTINACÃO DE

822110101 OO<.) _ PROGRAMA(.,ÃO DE DESEMBOLSO MÊN l 1.600.Ooo,OO l822110102000 - PROGR+MACÃO DE DESEMBOLSO MEN

rT
01
C1
cl

Local/Data/Assinaturas

EDU ARADO MAROZZI Z/\NO'l"l'l
PREFEi’FO N 1 UNI (: 1 PAI,

,P
nUNO ROBER’1’O MON-lt11110 MOltENO

CONTAI)OR
CRC 098299/O

ALT[ IRAÇÃO: Mikaela Paulino Penitente Barbosa

1’age / (ly 1
INSERçÃO: Mikaela Paulino Penitente Barbosa

1;.&i. Col\tabilidade l»übiica llieirônica IS 1

1

\

1
\

i

1

Tipo: Estimativo
Data : 10/02/2025

Valor : 1.600.000,00

O ENTE

PNI'J/CPF :02.618.132/0001-07
\ Cidade : IBIRA(,/U

\ UF , ESPIRITO SANTO

\PIS PASEP :

0,00Saldo Disponível

005984

Data Vencimento: 24/0 1 /2026

Valor

1.600.000.00
1.600.000,00

_1.600.000,00

1

bl

StCRA'I-,\RIA NILJNIC II) AL DE SAUDE

1

1

L
\

1

\

1
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